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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2021 
INEXIGIBILIDADE N.º 004/2021 
CREDENCIAMENTO N.º 001/2021 
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OBJETO: 1 

Credencian1ento de empresas especializadas para a 
1 

prestação de serviços odontológicos, na reaiização de 
PRÓTESES DIVERSAS, para atender as necessidades da 
Assistência Odontológica/ Centro de Especialidades 
Odontológicas - CEO 
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tf .• :· 0002 
Prefei 
Estado< 

·~I e Pahna 
.. (''( 1,un.~s t -.er:ns 

Praça Ge,úh:,; V•,rgas. n.~26 ,·,;.m" - ,":i:,1ia MG 
CEP: 3E•.·•~ü••,::; i, 

CNPJ: l 7 F:k X<, (1001 -.32 

Palma, 08 de novembro de 2021. 
De: Secretaria Municipal de Saúde 
Para: Comissão Permanente de Licitação 

Solicitação 
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Com minha cordia l visita, venhc a presença de Vossa Senhoria informar 
necessidade de Credenciamento de empresas especia lizadas para a prestação de serviços 
odontológicos, na realização de PRÓTESES DIVERSAS, para atencier os necessidades da Assistência 
Odon1ológica/Centro de Especialidades Odontológica, - CEO. 

Solicite seja avaliada a possibilidade administrativo e jurídica para formalização 
da contratação. 

Atenciosamente, 
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·-~ Prefeitura Municipal de Palma 000 3 

1. OBJETO: 

Estado de l\Iinas Gerais 
Praçn Getúlio Yargas. n. 0 26 ·- Centro -- Palma ' MG 
CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17. 734.906/0001-32 

TERMO DE REFERÊNCIA 

""v'l'\1<.lp.;,1 
"'-> .. ~ ct..,4, 
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ti N.º '\_ 
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Credenciamento de empresas especializadas para a prestação de serviços odontológicos, na 

realização de PRÓTESES DIVERSAS, para atender as necessidades da Assistência 

Odontológica/Centro de Especialidades Odontológicas - CEO 

2 - DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO: 

2.1. O serviços decorrentes do contrato serão formalizadas pela assinatura de documento hábil 

entre o prestador de serviços e a unidade requisitante, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666/93, 

conforme o caso. 

2.2. A(s) Nota(s) de Empenho(s) deverão ser anexadas ao processo de administração. 

2.3. A licitante vencedora prestará somente o objeto relacionado neste Termo de Referência. 

2.4. A Prefeitura Municipal não ser responsabilizará pela prestação de serviços à terceiros dos 

objetos contratados, mesmo que adqu iridos por seus servidores. 

3 - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

3.1. A Prefeitura Municipal de Palma receberá os serviços em local a ser previamente indicado 

quando da solicitação do serviço. 

3.1.1. Prazo de Entrega: 12 (doze) meses. 

4 - DAS OBRIGAÇÕES: 

4.1 - Da Prefeitura Municipal de Palma: 

4.1.1 - Proporcionar todas as facil idades para que o prestador de serviços possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições deste processo. 

4.1.2 - Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço prestado em desacordo com as especificações e 

obrigações assumidas pelo prestador de serviços. 

4.1.3 - Atestar o ad implemento da obrigação, desde qu':l satisfaça às exigências editalícias. 

4.1.4- Efetuar o pagan1ento ao presti:!dcr de sr:p;iço p0r meio de crédito em conta corrente 

bancária, mediante a apresentação da respectiva nota fisc2! eletrônica. 

4.1.5 - Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 
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Prefeitura Munici11al de Palma 

._, ~Vi\h'. .. tp.,1 "l~ ,,. 

Esfodo de l\ Iinas Gerais 
Praça Getúlio Vargas. n. 0 26 - Cemro - Palma • .MG 

CEP: 36. 750-000 
CNPJ: !7.734.90610001 -32 

4.2 - Da Sociedade Empresária Vencedora: 
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4.2.1 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura de Palma. 

4.2.2 - Responsabilizar-se pelos danos porventura causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. 

4.2.3 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de prestação de serviços solicitados. 

4.2.4 - Disponibilizar a prestação de serviços no prazo e condição indicados na Nota de 

Empenho, sujeitando-se no que couber às Leis do consumidor. A Prefeitura Municipal de Palma, 

através do setor responsável fará a verificação da conformidade dos serviços. 

4.2.5 - A prestação de serviços que for disponibilizada em desacordo com o especificado no 

Edital ou na proposta da Licitante Vencedora será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o 

caso. 

4.2.6 - Manter durante toda a execução contratua l, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.2.7 - A contratada, quando da solicitação pela Prefeitura deverá atender às seguintes 

exigências: 

a) Prestar os serviços no local indicado pela Prefeitura Municipal , no prazo avençado e nas 

quantidades solicitadas. 

5 - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: 

5.1. Observado o disposto no artigo 67 da Lei Fe::Jeral nº 8.666/93, o acompanhamento, a 

fiscalização, o recebimento e a conferência do objeto será realizada pela Prefeitura Municipal de 

Pa lma. 

5.2. A Prefeitura Municipal de Palma atestará, no documento fiscal correspondente, a prestação 

dos serviços nas cond ições exigidas, constitu indo tal atestação requisito para a liberação dos 

pagamentos ao fornecedor. 

5.2.1 . O recebimento definitivo do obJeto deste Termo de Referência, somente se efetivará com a 

atestação referida no item anterior. 

6 - DO PAGAMENTO: 

6.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, em aie 30 (trinta) dias após o recebimento da 

Nota Fiscal pelo setor competente. 

6.1.1 - O pagamento será crediraao ern r2 vor ao ,·,Jl'nece,1or, por meio de ordem bancária contra 

qualquer banco indicado na proposta. devendo para isro ficar explicitado o nome do banco, 

4 
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'--~ .. 0005 
Prefeitura Municipal 
Est.ldo de l\ li.nas Gerais 

e Palma 

l Praça Getúlio V:\rgas. n.~26 - Centro -- Palma \lG 

CEP: 36. 750-000 
CNPJ. 17.73..J.906/0001-32 
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agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 

aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas. 

7 - DETALHAMENTO DO OBJETO: 

QUANTITATIVOS ~LOR A SER 
ESTIMADOS \PAGO R$ ITEM \PROCEDIMENTOS 

1 PROTESE TOTAL MAXILAR 
(Aparelhoprotéticoconfeccionadoem 
resina acrílica ativada termicamente, 
\que 

1

substituirá a mucosa gengival 
faltante , 
bem como irá suportar os 

dentes 
,artificiais que comporão a 
prótese. A 
prótese deve ser entregue sem 
\qualquer ranhura ou porosidade na 
região da resina acrílica, devendo 
.estar totalmente lisa e polida, sendo 
acultado e a critério do Cirurgião 
Dentista, a repetição da prótese, sem 
ônus ao município. Para a confecção 
Ida base da prótese (resina acrílica) 
~everão util izar materiais com o, 
padrão de qualidade das seguintes

1 

marcas: Clássico, Vipi ou Dentsplay e 
para os dentes artificiais o padrão de 
\qualidade devem ser as marcasl 
Dentsplay - modelo Bioton ou Vipi -1 

Modelo Biolux. A cor dos dentes\· 
artificiais será definida pelo Cirurgião 
Dentista. O prazo estabelecido para ai 
,entrega da prótese entre as etapas! 
laboratoriais será de 05 dias úteis,j 
impreterivelmente. O custo referente\ 
a retirada do serviço e entrega doi 
mesmo no Centro de Especialidades! 
Odontológicas de Palma correrá por\ 
conta do Laboratório de Prótese! 
credenciado. A etapa dei 
preenchimento, ou vaz&rnento ".101 
molde com gesso, rarnr..i1~, ,·, :.;v1·; -.::réi 
por conta do Laboraróiio de Prótese.1 
O aparelho protético deve ter garantia! 

ANUAIS 

600 R$ 150,00 POR 
UNIDADE 

mínima legal de 90 .. dias_ após s11a1__ _____ _ _ ___ ___j_ _______ ___J 
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1cipal de Palma 

~f\\c.lp.', t qt!> A 

Esfa do de ~linas Genüs 
Praça Getúho Vargas. u.º26 -· Cewm -- Palma r MG 
CEP: 36.750-000 

NPJ: 17.73°1.906/000 1-32 

instalação). 

PROTESE TOTAL MANDIBULAR 1 

!Aparelho protético confeccionado 
em 

resina acrílica ativada termicamente, 
lque 
substituirá a mucosa gengival 
~altante , 
bem como irá suportar os 

dentes 
artificiais que comporão a 
prótese. A 
prótese deve ser entregue sem 1 

1qualquer i 
ran_hura ou porosidade na região da 1 

resina 
acrílica, devendo estar totalmente 1 

lisa e 1· 

polida, sendo facu itado e a cr it€do 
1 

~o 1 

Cirurgião Dentista , a repetição da ; 
prótese, : 

600 

.;."q, •»,;., 
l ?~ 

~ l 
e. N.º ~ 

~ ~ ,f ~ " ~- ., ·':,: " .,, ~ ~ , ,n .. -.:nef',-\*~ t;.C v 

R$ 150,00 POR 

UNIDADE 
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Prefeitura uiicipal de Palma 
Esfado de l\linas <..:e1·.:üs 
Praça G.::túho Vargas. u. 0 26 - Centro -- Palma ; MG 

CEP: 36. 750-000 
CNPJ : 17.734 906/0001-32 

sem ônus ao município. Para a 
confecção 
Ida base da prótese (resina 

acrílica) 
jdeverão utilizar materiais com o 
padrão 
Ide qualidade das seguintes 

marcas: 
Clássico, Vipi ou Dentsplay e para 
os 
Jdentes arti ficiais o padrão de 
jgualidade 
!devem ser as marcas Dentsplay -
modelo Biatone ou Vipi - Modelo 
Biolux. A cor dos dentes artificiais 
~erá definida pelo Cirurgião Dentista. 
O prazo estabelecido para a entrega 
Ida prótese entre as etapas 
laboratoriais será de 05 dias úteis,. 
impreterivelmente. O custo referente 
a retirada do serviço e entrega do 
mesmo no Centro de Especialidades 
Odontológicas de Palma correrá por 
1conta do Laboratório de Prótese 
credenciado. A etapa de 
preenchimento, ou vazamento, do 
molde com gesso, também correrá 
por conta do Laboratório de Prótese. ! 
O aparelho protético deve ter garantia! 
mínima legal de 90 dias após sua 
instalação.) J 
PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL ! 

MAXILAR l 
Aparelho protético composto porl 
1estrutura metálica , res ina acrílica ej 
dentes artificiais. A estrutura metálica1 
Jdev~ ~er confeccionada com um~ ligai 
metalrca que pcssua os segumtes

1 

componentes com os seguintes '! 
percentuais aproximados: Coba lto 
60%, Cromo 30%, Molibdênio ; 
7%, Silício 1 %, Manganês 1 % e/ 
Carbono 1 %. A estrutu ra deve seq 
'const~u íd~- seguin?o as orientações/ 
Ido C1rurg1ao Dentista, em relação ai 
ltipo de barra e tiposde : 

grampo, bem 
como suas µosições. Ai 

' /estrutura deve ser entregue: 

600 

~f\\<.IPÕJlqf.'t-~ 
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~ 150,00 POR 
UNIDADE 

ltotalmente ·----- lisa e I J 
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Prefeitura unicipal de Palma 

~vf'l i.(lp,ll qf;,o~ 

Estado ele l\Ii.nas Ge1·ais 
Pruça Getúlio Vargas. u.º 26 - Cenrr0 - Palma MG 
CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17. 73<1.906/0001 -32 

polida, com total 
ausência de porosidades metálicas 
1em seu corpo. A substituição da 
mucosa faltante deve ser feita com 
resina acrílica ativada termicamente 
1que irá, ainda, suportar os dentes 
artificiais que comporão a prótese. A 
prótese deve ser entregue sem 
1qualquer ranhura ou porosidade na 
região da resina acrílica, devendo 
:estar totalmente lisa e polida, sendo 
acultado e a critério do Cirurgião 

Dentista, a repetição da prótese, sem 
pnus ao município. Para a confecção 
Ida base da prótese 

(resina acrílica) deverão 
utilizar materiais com o padrão de 
1qualidade das seguintes marcas: 
Clássico, Vipi ou Dentsplay e para os 
!dentes artificiais o padrão de 
qualidade devem ser as marcas 
Dentsplay - modelo Biatone ou Vipi -
Modelo Biolux. A cor dos dentes 
artificiais será definida pelo Cirurgião 
Dentista. O prazo estabelecido para ª/ 
entrega da prótese entre as etapas 
laboratoriais será de 05 dias úteis, ! 
impreterivelmente. O custo referente! 
a retirada do serviço e entrega dol 
mesmo no Centro de Especialidadesi 
Odontológicas de Palma correrá porl 
conta do Laboratório de Prótese 
1credenciado. A etapa de 
preenchimento, ou vazamento, do 
molde com gesso, também correrái 
por conta do Laboratório de Prótese. : 
O aparelho protético deve ter 
1garantia 
mínima legal de 90 dias &;Jós sua 1 

.:,._"IJ V~ 

l ..._ 
p t 

il N.º C í\ '9----t e e , " - ., 
,1 ~'e 
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1 1instalação.) _______ _l 
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Prefeitura l\'lunicipal de Palma 
Estado de l\Iinas Gerais 
Praça Getúlio \largas. 11. 0 26 -- Centro -- Palma ' MG 
CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17. 73,1.906/0001-32 

PROTESE PARCIAL REMOVIVEL 
MANDIBULAR 
lt\parelho protético composto por 
lestrutura metálica , resina acrílica e 
!dentes artificiais .. A estrutura metál ica 
!deve ser confeccionada com uma liga 
metálica que possua os seguintes 
componentes com os seguintes 
percentuais aproximados: Cobaltoj 

1

60%, Cromo 30%, Molibdênio 
17%, Silício 1 %, Manganês 1 % e 
Carbono 1 %. A estrutura deve ser 

1lconstru ída seguindo as orientações 
do Cirurgião Dentista, em relação 
atipo de barra e tipos de grampo, bem 
como suas posições. A estrutura 
deve ser entregue totalmente lisa e 
polida , com total ausência de 
porosidades metálicas em seu corpo. 
A substituição da mucosa faltante 
ldeve ser feita com resina acrílica 
!ativada termicamente que irá, ainda, 
suportar os dentes artificiais que 
bomporão a prótese. A prótese deve 
ser entregue sem qualquer ranhura 
ou porosidade na região da resina 
acrílica, devendo estar totalmente lisa 
1 

ie polida , sendo facultado e a 
critério do Cirurgião Dentista, a 
repetição da prótese, sem ônus ao 
município. Para a confecção da base 
Ida prótese (resina acríl ica) deverão 
utilizar materiais com o padrão de 
1qualidade das seguintes marcas: 
Clássico, Vipi ou Dentsplay e para os 
[dentes artificiais o padrão de 
qualidade devem ser as marcas 
Dentsplay - modelo Biatone ou Vipi -
Modelo Biolux. A cor dos dentes1 
artificiais será definida pelo Cirurgião 

1 

Dentista. O prazo estabelecido para a 
~ntrega da prótese entt-e as etapas, 
~aborato~ia is será de 05 dias úteis,! 
Impretenvelmente. O custo referente/ 
a retirada do serviço e ~~ritmçi?. nol 
mesmo no Centro de Especialidades: 
Odontológicas de Palma correrá por

1 

1conta do Laboratório de Prótese 

600 

~v"'' ir.>,), 
.:,'~ ..,<'" / '1,~ .. 

.: ~ 
a. N.º 1, 
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~ 150,00 POR 
UNIDADE 

credenciado.---~ ---- etapa dei 1 1 
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Prefeitura Munici11al de Palma 

t,l'Vf"\(.\f>,)lqf., 

Estado de l\Iinas Gerais 
Praça Getúlio \largas. n.º26 - Centro - Palma • MG 
CEI': 36. 750-000 

5 

CNPJ: 17.734.90610001-32 

preenchimento, ou vazamento, do1 
molde com gesso, também correrá! 
por conta do Laboratório de Prótese .1 
O aparelho protético deve ter garantia! 
mínima legal de 90 dias após sua 
instalação. ) 

PROTESE FIXA UNIT ARIA 
CONFECCIONADA EM RESINA 
(Prótese fixa unitária confeccionada 
:em resina composta específica para 
laboratórios de prótese dentária. A 
resina a ser utilizada deve possuir os 

1

seguintes componentes com osl 
;seguintes percentuais aproximados: , 
Cerâmica inorgânica 53%, 
Copolímeros com resina 
multifuncional 25%, , 

Reslnas j 

convencionais/fotoativadores 22%.i 
Para a confecção deste tipo de' 
prótese deverão utilizar resinas com o 
padrão de qualidade das seguintes 
marcas: Solidex (Labordenta!),1 
Resilab Master (Wilcos) ou Epricord 
(Kota). A prótese deve ser entregue: 
sem qualquer ranhura ou porosidade 
em seu corpo, de-✓.endo estar 
otalmente lisa e polida na porção! 

Aue 1 
entrará em co, ,tato com os tecidos 
orais , sendo facultado, a critério do l' 

1 1Cirurgião 
~-~---"'---------- ·-·---- ______ _i_ 
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S 150,00 POR 
UNIDADE 
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Praça Getúlio Vargas. n.c26 -- Centro ~ Palma / l\tfG 
CEP: 36. 750-000 
CNPJ: \7.734 .906/0001-32 

Dentista, a repetição da prótese, sem 
ônus ao município. A cor da res ina a 
ser utilizada será definida pelo 
Cirurg ião Dentista . A prótese deve ser 
esculpida de uma maneira que 
reconstrua o elemento dental ped ido, 
ou parte dele, restabelecendo-se, ! 
assim, a forma e a função do; 

!

elemento dental. O prazoi 
,estabelecido para a entrega dai 
prótese entre as etapas laboratoriais 
1será de 05 dias úteis, 
impreterivelmente. O custo referente 
a retirada do serviço e entrega do 
mesmo no Centro de Especialidades 
Odontológicas de Palma correrá por· 
conta do Laboratório de Prótese! 
credenciado. A etapa dei 
preenchimento, ou vazamento , dol 
molde com gesso, também correrá 
por conta do Laboratório de Prótese. 
IA prótese deve ter garantia mínima 
leQal de 90 dias após suainstalação.) 

,,.~•n1<- •P..tlc-1n. 
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Prefeitura .f\.1 
fü,:tado de l\ Iinas G erais 

ai de Paln1a 

Praça GeLúlio Vargas. n."'26 •· Cernro Palma/ M G 
CEP: 36. 750-000 

PROTESE 
METÁLICA 

Cl\.'PJ. 17 734 906, 0001 -3 .2 

FIXA UNITARIA 
i 

(Prótese fixa unitária confeccionada 
!em metal. A liga metálica a ser 
utilizada deve possu ir os seguintes 
componentes com os seguintes 
percentuais aproximados: Níquel 
63%, Cromo 25%, Molibdênio 10% e 
Silício 2%. A liga metálica deve ser 
isenta de Berílio . A prótese deve serI 
~ntre~ue sem qualquer ranhura oul 
porosidade em seu corpo , devendo! 
estar lisa e polida na porçãc que 
!entrará em contato com os tecidos 
orais e jateada com óxido de alumínio 
na sua porção interna, que estará em 
:contato com o preparo coronário. 
sendo facultado, a critério do 
Cirurgião Dentista, a repetição da 
prótese, sem ônus ao município. A 
prótese deve ser esculpida de uma 
maneira que reconstrua o elemento 
dental pedido, restabelecendo-se, 
assim , a forma e a função do 
elemento dental. O prazo 

stabelecido para a entrega da 
prótese 1 

:entre as etapas laboratoria is será deI 
05 dias úteis, impreterivelmente./ 
O custo referente a retirada do, 

1 

serviço e entrega do mesmo no: 
Centro de Especialidades! 
Odontológicas de Palma correrá porl 
conta do Laboratório de Prótesei 
:credenciado. A etapa dei 
preench imento, ou vazamento, dol 
molde com gesso, também correrá ! 
por conta do Laboratórío de Prótese. ! 

prótese deve ter garantia minimal 
leqal de 90 dias após suainstalacão.) 1 
RESTAURAÇAO METÃLICA :--
FUNDIDA j 

(Restauração confeccionada em 1 

metal. A I 
liga metálica a ser utilizada deve 

600 

600 

11\t" IP,.d q<• ~• ,..,. ... , ... .,,,, 
.,.,"' .. ~. ~., ~ 

t . 
i_Nº~ ~ ~ ~ 
i, . ·•-"' 

~\_, ..,e' 
"'e r~,.,h. u ,(.'l'\ C •. 

R$ 150,00POR 
UNIDADE 

R$ 150,00 POR 
UNIDADE 
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Prefeitura Municii,al de Palnta 

~if'\1<:.ip.,u ey~ b~ ... 

Estado de- 1\ lin,ts Gerai"' 
Prdl,':t Getúíio Vargas. n .º26 -- Centro - Palmn / MG 
CEP 36.7:50-000 
CJ\'PJ : 17.734 906 1000 1-32 

possuir 
componentes com iOS seguintes 

os 
seguintes percentuais 

aproximados: 
Níquel 63%, Cromo 25%, 
Molibdênio 
10% e Silício 2%. A liga metálica deve 
ser isenta de Berílio. A restauração 
!deve 
1ser entregue sem qualquer 
ranhura ou 
porosidade em seu corpo, devendo 

star 
lisa e polida na porção que entrará 

m 
contato com os tecidos orais e 
·ateada 
com óxido de alumínio na sua 
1 

porção 
interna, que estará em contato 
'com o 
preparo cavitário, sendo facuitado, 

a 
critério do Cirurgião Dentista, a 
repetição 
Ida restauração, sem ônus ao 
município. A 
restauração deve ser esculpida de 
uma 
maneira que reconstrua as 
partes do 
elemento dentalperdido, 
restabelecendo-
;se, assim, a forma e a função do 
elemento 
8ental. O prazo estabelecido 
para a 
entrega da prótese entre as 

etapas 
laboratoriais será de 05 dias 1 

úteis, 1

1 

impreterivelmente. O custo referente 

a 1 retirada do serviço e entrega do 
1 

mesmo 1 

no Centro de 
Especialidades 

Odontológicas de Pa!ma currerá pur 

,..,. "?w 
_p..-,' "\ 

fN ~ ~ ; , ~r 
,, .,f, 

•:~ , ,,e' 
~r,>•,.u,t•.-. 
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Prefeitura Municipal de Palnta 

~,,.'1<:.iP.,,I ,y,. ~ ... ,,. 

Est.tdo de 1\fin ,1s GeraL 
Praça Getúlio Vargas. n.º26 - Centro 
CEP. ~6 .750-000 
CNP.f 17.734 .906,0001-32 

conta 
;do Laboratório de Prótese 
credenciado. A 
1etapa de preenchimento, ou 

azamento, 
!do molde com gesso, também correrá 
por 
conta do Laboratório de Prótese. 

restauração deve ter garantia 
mínima 1 

legal de 90 dias após sua instalação. ) 1 

1 

Palma / MG 

._.> '?~ 
it'' 1. 

í_,!N .. ºH g ~ v 
~ ~,. 
'o .r ~- . 

""t:.,\ . .,r,y,,.,1H:•~\C 
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Prefeitura Municipal de Palma 

,,_J\'-'(\1C iJ>.d q,._ ~~,✓. 

Est.,do de ~ linas Gerai~ 
Praça Getúlio Vargas. n.º26 - Centro -- Palma / MG 

EP: 36. 750-000 

PINO 
FUNDIDO 

CNPJ: 17.73--1906/0001-32 

INTRARRADICULAR 

(Pino intrarradicular confeccionado 
1em metal. A liga metálica a ser 
utilizada deve possuir os seguintes 
componentes com os seguintes 
percentuais aproximados: Cobre 
85%, Alumínio 9%, Cromo 4% e 
Silício 2%. O pino deve ser entregue 
1sem porosidades em seu corpo, 
!devendo estar totalmente limpo e 
·ateado com óxido de alumínio, sendo 
acultado, a critério do Cirurgião 

Dentista, a repetição do pino, semi 
1lônus ao município. A porção! 
coronária do pino deve ser esculpida! 
Ide uma maneira que possa receber, ! 
posteriormente, uma prótese fixa 
unitária e, a porção radicular deve 
obedecer ao que fo i registrado pelo 
molde, seja ele em sil icona ou resina 
!acríl ica específica para este fim, deste 
modo poderá ser utilizada técnica de 

1enceramento do pino ou fundição 
bireta. O prazo estabelecido para a1 
!entrega da prótese entre as etapas! 
laboratoriais será de 05 dias úteis ,' 
impreterivelmente. O custo referente 

1a retirada do serviço e entrega do 
mesmo no Centro de Especialidades 
Odontológicas de Palma correrá por 
conta do Laboratório de Prótese 
credenciado. A etapa de 
preenchimento, ou vazamento, do 
molde com gesso, também correrá 
por conta do Laboratório de Prótese. ! 

pino intrarradicular deve ter, 
1 

arantia mínima legal de 90 dias após! 
suainstalação.) 1 

600 

,i!- ~~ 

./ 1 
f N(\ (\ ~ 
~ ~- /i" ; .., ..,..s,, 

il~ ,._\C 
t:.-,,'\..,.,,.,.,

0
c,._ttr 

R$150,00 POR 
UNIDADE 
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CERTIDÃO 

t., ~._,, tltC 1p,H q,,.,. 

,.,$ "~ .b~✓,. 
~ .. !Nm \ e ' ~ i ~'¼:. , ,,, 

"'"',~ ..,"i.c ...,J-
'"'·"'"•"•·,\C 

i OÃO PAULO PEREI RA DE PAULA, brasi leiro, casado, 
Secretário de Finanças da Prefeitura Municipal, no uso 
de suas atribuições legais e na forma da Lei, etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais nos termo do 
Artigo 16 da Lei Federal Complementar Nº 101/2000 que as despesas de 
Credenciamento de empresas especializadas para a prestação de serviços 
odontológicos, na rea lização de PRÓTESES DIVERSAS, para atender as 
necessidades da Assistência Odontológica/Centro de Especialidades 
Odontológicas - CEO, serão contabilizadas na dotação orçamentária, cujos 
saldos são suficientes para garantir o empenho desta despesa no exercício 
corrente : 

10.301.0009.2.660 - MANUTENÇÃO AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICO SAÚDE 
-CUSTEIO 
339039 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

Certifica ainda, que estas despesas serão empenhadas no 
exercIcI0 vigente e que não fica rão parcelas remanescentes para serem 
empenhadas no exercício segu inte, em conformidade com o Plano Plurianual e 
LDO, possuindo desta forma recursos orçamentários e financeiros suficientes 
para a realização desta despesa, assim come atenderá à compatibilidade com 
o PPA e LDO. 

Palma, 08 de novembro de 2021 . 

~ reira de Paula 
NICIPAL DE FI NANÇ/\S 
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P,·efeitur·e: ~ici11al de Paln1a 
Estado d .. : !\ tinas Gen,lis 
Praça Getúlio Varg.;;s. n °26 -· Ce.utro Palma .1 i\1G 
('f.P . .3 6.7.'i()-(li,IJ 

.:.·NPJ 17 734 (l06'G00:-32 

~ 

,,,,c:+J>.Jll,.,,f>l'l 
~ ~~ 

!1,.,1), l ,i} 

f 1. 

l'N.º ~ .~ ~ . ~ 

1\ / -~,-· 
~"-.:, . ,,e' 

r~'"rt. ,n<", .. \ 

TERMO DE DECLARAÇAO 

O Prefeito Municip~l de Palma , ordenador de 
despesa , considerando a Certidão da Estimativa do Impacto 
Orçamentário - Financeiro, vem pelo presente termo declarar 
para fins e efeitos legais, nos t ermos do Inciso II , ào 
Artigo 16 da Lei Federal Complementar 101 /2000 , que o 
aumento da despesa relativa ao Credenciamento de empresas 
especializadas para a prestação de serviços odontológicos , 
na realização de PRÓTESES DIVERSAS , para atender as 
necessidade s da Assistência Odonto lógica/Centro de 
Especialida des Odontológicas - CFO, cujos sa l dos atuais são 
suficientes para atender os gas-cos do e xercício , e que o 
dispêndio será custeado com recursos arrecadados de 
transferências intragovernamentais de acordo com a previsão 
orçamentár ia . 

em conformidade 
estabelecidas na 
Plurianual , não 
contidas . 

Dec ~_2ru, ainda, que referida despesa está 
com as diretrizes , objet ivos e prioridades 
Lei de Diretrizes Orçame~tárias e no Plano 
infringindo quaisquer disposiçõe s nelas 

Por 
presente para t odos 

ser a expressão da ve rdade, 
os fins e efeitos legais . 

firmo a 

Palma,, ovembrc de 202 1. 

FINAM.ORE 
PREFEI TO MUNICl F~.:W 
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Prefeih1ra .IVIun icioal de Palma 
0018 

Est.-,do de l\ lin..as Genüs 
""'"'' t\l'C IP,Jl q f:J,bV,.-~ 

'\,., '::... _,, > 
Praça Getúlio Vargas. 1,.

0 26 -- Centro Palma / MG 
CEP. 36. 750-000 

1 CNP.T : 17.734 906/000 1-32 

lN_~c ~ (\ .. t ~ -J, 

.,<f""'' ,e' 
-e; e.,_ 

Hit•t-.\ 

ABERTU RA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Senhor Prefeito, 

Ocorrendo necessidade de abertura de processo 

de Licitação, na modalidade de inexigibilidade de licitação para 

Credenciamento de empresas especia lizadas para a prestação de 

serviços odontológicos, na rea lização de PRÓTESES DIVERSAS, para 

atender as necessidades da Ass istência Odontológica/Centro de 
Especialidades Odontológ icas - CEO, requeiro que seja a mesma 
autorizada nos termos legais. 

Palma, 08 de novembro de 202 1. 

~frlilU~O:\~cJ ~t~ 
MARIA DE FATIMA AMARAL FREITAS 

PRESlDEí\lTE DA CPL 
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Prefeitura Municioal de Palma 
Estado de ~ li.nas Ger"'lis 

,,:, ,c,,._1, ('l'f:>n 

.. ~ '\J,>, V~~ 
é' 1. 

l ~N ~ 1 P raça Getúlio Varg.as, n .º26 - C'enrro Palma ! t-1G 
C: EP : 36. 750-000 
CNPJ: 17 .734 906/000 1-3 ::?. 

DESPACHO 

~ ~ .. . 
{) .. 
-; , .._,.J-
'\'~ ó c 

\ C ' l'tl,1ot''"' 

O Prefeito Municipal d e Palma, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, RESOLVE: 

Considerando a sol ici tação para Credenciamento 
de empresas especializadas para a prestação de serviços 
odontológicos, na realização de PRÓTESES DIVERSAS, para atender as 
necessidades da Assistência Odontológica/Centro de Especialidades 
Odontológicas - CEO. 

Considerando a certidão de estimativa de impacto 
orçamentário emitida pelo Setor de Contabil idade do Município de 
Palma . 

Considerando os termos d a Lei Federal 4.320/ 64, Lei 
Federal 8.666/93 e Lei Federal Complementar 1 O l /2000, autorizo a 
abertura do presente processo de lici tação e determino que seja o 
mesmo autuado e numerado na modalidade pertinente. 

Palma, 08 de novembro de 2021 . 

HIRAM v~ t'~ ~ A FINAMORE 
PREFEITO MUNICIP.AL. 
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Prefeitura lVl unicitlal de Palma 
,_...,._, ~t\1C: IP.ti q.,.. h 

, :Estado de l\ tinas Gerais 
Praça Getúlio Vargns. n.º26 
CEP . .-6 . 750--000 
CNPJ 17 .734 906/0001 -32 

C ,~r• tro -- Palma / l\fG 

il':I 

A TUAtAO 
[ AOS OITO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E UM 

~""' • .,,.,"> 

/ \ 
l·N~º ~ ~ ' 
~ ,t-,r 
.,'1-t-i,.. ' ~._,; ..., ""' ,....,,#)"t.~l\,t">l"l'U' 

na Prefeitura Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, autuei os documentos de licitação 
que adiante seguem, e para constar fiz esta autuação, eu Maria de Fátima Amaral Freitas, 

- Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

-

~[¼()JJ ~ ~ ~w1 h,(\'Qh 
MARIA DE FÁTIMA AMARAL FREITAS 

Comissão Permanente de Licitação 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 048/ 2021 ! DATA: 08/11/2021 
MODALIDADE: Inexiqibilidade n° 004/2021 

OBJETO: 

Credenciamento de empresas especializadas para a prestação de serviços odontológicos, na 
real ização de PRÓTESES DIVERSAS, para atender as necessidades da Assistência 
Odontológica/Centro de Especialidades Odontológ icas - CEO 

·-- --- ---- -----
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.301.0009.2.660.~_:t9039 
RECURSO : FPM/ICMS/ -·-- ·--· ,-

1 

CREDITO ORÇAMENTARIO ;'X) ( ) 
CREDffO ESPEClAL 

CREDITO SLJPLEMENTAR ( ) CREDITO 
ORÇAMENT~RIO 

EXTRA ( ) 
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Estado de i\ Unas Gerais 
Praça Getúlio \largas, n. º26 -- Centro -- Palmn / IVIG 
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~.._1-:'\\<' I J),,; J <"l,,...b 

..;.'"' ~~ 
.J,;::- '!t lNº07 . C' ; . 3 
.,, ~" 

-:'t· ' "' ''b,. ,'\,.,"<;. 
""1n.\n4 .. ,-.,c 

PROMOÇÃO 

A Com issão Permanente de Licitação, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei, promove ao Procurador Jurídico 
para análise do edital convocatório e minuta de contrato do Processo 
de Licitação n° 048/ 2021/Inexigibilidade n° 004/2021 , nos termos 
estabelecidos no Art. 38 e seguintes da Lei Federal 8.666/93 em face 
da formalização de Credenciamento de empresas especializadas para 
a prestação de serviços odontológicos, na realização de PRÓTESES 
DIVERSAS, para atender as necessidades da Assistência 
Odontológica/Centro de Especialidades Odontológicas - CEO. 

Palma, 08 de novembro de 2.021 . 

~ ~ ~11u.L ~~ d~\Q, 
MARIA DE FÁ TIMA A MARAL FREITAS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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P1·efeit1n a Municipal de Palma 
Estado de \lini•~· ( ierai«; 
Praça Getúlio Viu·gas. ll º26 Cctllro Palm:i ~,10 
CEP: 36. 750-000 
CNPJ 17.734.906 0001-32 

-t-f\Vf\l,.iP,)l 
.... ,.. ..,('%r,. 

./"'' •1~"'> 
!, " 

i~p "t ~ . t 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
DE EMPRESAS PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. PROC. 048/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2021 

1 -PREÂMBULO: 

0022 

1.1. O Município de Palma, através dos membros de sua Comissão Permanente de 
Licitação, designados pela Portaria nº 5988/2021 , datada de 30 de junho de 2021 , a 
pedido da Secretária Municipal de Saúde e Gestora do SUS, CONVOCA as pessoas 
jurídicas especializadas a se credenciarem para celebrar contrato de adesão com a 
Prefeitura de Palma, para a prestação de serviços odontológicos na realização de 
próteses diversas, para atender as necessidades do CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓTICAS, OBEDECENDO, as especificaçõe3 constantes neste edital. 

1.2. Os interessados deverão apresentar à Divisão de Compras/Seção de Licitação 
da Prefeitura, situada na Praça Getúlio Vargas, 26, os documentos enumerados no 
item 3.2 deste edital no dia 24 de novembro de 2021, às 13:00horas. 

1.3. O certame será regido pela Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
demais normas aplicáveis à matéria, bem como pelas condições estabelecidas no 
presente edital. Além das normas técnicas e administrativas aplicáveis, os serviços 
atenderão às Normas Básicas, princípios e diretrizes do Ministério da Saúde. 

1.4. Findo o prazo descrito no subitem 1.2, não serão realizados credenciamentos, 
salvo na hipótese de nova convocação, também por prazo certo. 

- 2 - DO OBJETO: 

2.1. Constitui objeto desta Licitação, o credenciamento de empresas especializadas 
para a prestação de serviços odontológ icos, na realização de PRÓTESES DIVERSAS, 
para atender as necessidades da Assistência Odontológica/Centro de Especialidades 
Odontológicas - CEO, conforme especificadas abaixo e obedecendo aos seguintes 
valores: 

____ - ---· 1 QUANTITATIVO VALOR A 
.---,----- 1 S ESTIMADOS SER 

/ ANUAIS PAGO R$ 

ITEM PROCEDIMENTOS 

1 f--
1 R$ 150,00 

PROTESE TOTAL MAXILAR 
(Aparelho protético confeccionado em 
resina acrí lica ativada termicarnente, que 
jsubstituirá a mucosa p,enn: 1:11 falt3nte,I 
bem como irá supc;:·tcir 0s dentes 1 
:artificiais que comporão a prótese. Aj 
1prótese deve ser entregue sen· qualquen 
ranhura ou porosidade na região da resinai 
!acrílica , devendo esl.::r tolalment~ ,is& r:: 

600 

~-------- ·----- - -· ----- --- - ~- --·--1.·---

POR 
UNIDADE 
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P1~efeitura MuniciJ)al de Palma 

~ví'\tc.lp.)J rJt<> 

Estfülo th~ ~li.nas Gerais .,/~ ,.~?.., 
,!' '<.. 

' Pr.aça (k1úi10 \'«rg. as. aoº26 Centi.) - Palma :,. 1G ! N º ~ ~ 
CEP: ?>6.750-000 '.: J 
C"-.'PJ. 1'.73<1.906 0001-3~ \;, <. / 

vr..,.,_'t<,, <\.: "' 

' 1n,tní"flv 

polida, sendo facultado e a critério do] 
Cirurgião Dentista, a repetição da prótese,! 
sem ônus ao município. Para a confecção dai' 
base da prótese (resina acrílica) deverão 
utilizar materiais com o padrão de qualidadej 
Idas seguintes marcas: Clássico, Vipi oul 
Dentsplay e para os dentes artificiais 9 
padrão de qualidade devem ser as marcas 
Dentsplay - modelo Bioton ou Vipi - Modelo 
Biolux. A cor dos dentes artificiais será: 
!definida pelo Cirurgião Dentista. O prazo! 
,estabelecido para a entrega da prótese entrei 
as etapas laboratoriais será de 05 dias úteis,! 
impreterivelmente. O custo referente ai 
retirada do serviço e entrega do mesmo no 
Centro de Especialidades Odontológicas de 
Palma correrá por conta do Laboratório de 
Prótese credenciado. A etapa de 
preenchimento, ou vazamento, do molde,

1

1 

com gesso, também correrá por conta do 
Laboratório de Prótese. O aparelho protético! 
eve ter garantia mínima legal de 90 dias

1 

após sua instalação). _ _ _'. ______ --1---------1 

PROTESE TOTAL MANDIBULAR 600 R$150,00 
parelho protético confeccionado em! POR 

resina acrílica ativada ermicarnente, quel UNIDADE 
substituirá a mucosa gengival faltante ,! 
bem como irá suportar os i 

~

'dentes artificiais que comporão ªI 
prótese. A prótese deve ser entregue semi 

ualquer ranhura ou porosidade na região 
a resina acrílica, devendo esta~· 

1 

otalmente lisa e polida, sendo facultado e 
,a critério do Cirurgião Dentista, a repetiçã 

a prótese, sem ônus ao município. Para a1 
'Confecção da base da ! 
prótese (resina acrílica) deverão utiliza~ 
materiais com o padrão de qualidade das1 
:seguintes marcas: Clássico, Vipi oul 
Dentsplay e para os dentes artificiais o 
padrão de qualidade devem ser as marca~ 
Dentsplay - modelo Biatone ou Vipi - Model 
Biolux. A cor dos dentes artificiais será 
!definida pelo Cirurgião Dentista. O prazci 

1

estabelecido para a entrega da prótese entri 
as etapas laboratoriais será de 05 dias úteisj 
impreterivelmente. O custo referente a

1 

retirada do serviço e ent' -;~,, _· _ nesmo no: 
Centro de Especialidades Odomo:ógicas de1 

Palma correrá por conta do Laboratóno deJ 
Prótese credenciado. A etapa d~ 
preenchimento, ou v:::zarnento, do rno!de• 
com gesso, tambén-, __ ::.(:, r..::@_J)!-l,.. :-anb. ao ~------_J_ _____ __J 
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P, .. efeitura Municijlal de Palma 
Est,,do de 1\linas Gerais 
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Laboratório de Prótese. O aparelho protético: 

1

deve ter garantia mínima legal de 90 diasl 
após sua instalação.) 1 

PROTESE PARCIAL REMOVIVEL 
MAXILAR 
lA,parelho protético composto por estrutura 
metálica, resina acrílica e dentes artificiais. 
IA estrutura metálica deve ser confeccionada 
com uma liga metálica que possua os 
1seguintes componentes com os seguintes ·! 
percentuais aproximados: Cobalto 60%, 
Cromo 30%, Molibdênio ; 
!7%, Silício 1 %, Manganês 1 % e Carbono 
1 %. A estrutura deve ser construída 
seguindo as orientações do Cirurgião 
Dentista, em relação a tipo de barra e tipos 
Ide grampo, bem como suas 
posições. A estrutura deve ser entregue 
otalmente lisa e polida, com total 

,ausência de porosidades metálicas em seu 
[corpo. A substituição da mucosa faltante 
~eve ser feita com resina acríiica ativada 
ermicamente que irá , ainda, suportar osl 

~entes artificiais que comporão a prótese. A! 
prótese deve ser entregue sem qualquer' 
ranhura ou porosidade na região da resina 
1acrílica, devendo estar totalmente !isa e 
polida, sendo facultado e a critério do 
:Cirurgião Dentista, a repetição da prótese, 
jsem ônus ao município. Para a confecção 
,da base da prótese (resina acrílica) 
deverão utilizar materiais com o padrão de 
qualidade das seguintes marcas: Clássico, 
r-.iipi ou Dentsplay e para os dentes artificiais 
'o padrão de qualidade devem ser as marcas 
Dentsplay - modelo Biatone ou Vipi - Modelo! 
Biolux. A cor dos dentes artificiais será 
!definida pelo Cirurgião Dentista. O prazo 
~stabelecido para a entrega da prótese 
lentre as etapas laboratoriais será de 05 dias 
úteis, impreterivelmente. O custo referente ai 
retirada do serviço e entrega do mesmo no 
Centro de Especialidades Odontológicas de 
Palma correrá por conta do Laboratório de 
Prótese credenciado. 1) .~tapa dej 
preenchimento, ou vazi~me,1to, do rnolde1

1

. 

~i<i:µ,.,,,,f!",,. 
-.,.t-1' .,~.., 

.:," ~ 

1: 0

~ 1 1) - .~ . ~ . ,, 
\, ./' 

e .t'r>-,,Ytdn,'""'\C ' 

UNIDADE 

/

com gesso, também correrá por contg do
1 

Laboratório de Prótese. O 2oa~elho/ 
!protético deve ter_~ic:ranna mlnirr:;:i '.ega!L _______ ~------ J 
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k:le 90 dias aQÓS sua instalação.) 
PROTESE PARCIAL REMOVIVEL 
MANDIBULAR 
!Aparelho protético composto por estrutura 
metálica, resina acrílica e dentes artificiais .. 
IA estrutura metálica deve ser confeccionada 
bom uma liga metálica que possua os 
!seguintes componentes com os seguintes 
percentuais aproximados: Cobalto 60%, 
Cromo 30%, Molibdênio 7%, Silício 1%, 
Manganês 1 % e Carbono 1 %. A estrutura

1 
ldeve ser construída seguindo as 
orientações do Cirurgião Dentista, em 
relação atipo de barra e tipos de grampo, 
bem como suas posições. A estrutura deve 
ser entregue totaímente lisa e polida, comi 
otal ausência de porosidades metálicas ern l 

seu corpo. A substituição da mucosa! 
altante deve ser feita com resina acrílica! 

1ativada termicamente que irá, ainda, ! 
1

1

suportar os dentes artificiais que comporão 

1

a prótese. A prótese deve ser entregue sem; 
Bualquer ranhura ou porosidade na região

1I 
1da resina acrílica, devendo estar totalmente 
lisa e polida, sendo facultado e a critério 
Ido Cirurg ião Dentista, a repetição da 
prótese, sem ônus ao município. Para a 
!Confecção da base da prótese (resina 
!acrílica) deverão utilizar materiais com o 
padrão de qualidade das seguintes marcas: 
Clássico, Vipi ou Dentsplay e para os dentes 

600 

~f\í<- ip. 1, 
..> .. ~ rf(>-1:.. 

":::- u,,. ~ ~ 

f~i- ~ \-· ~ ~ 
\ ~ 

-... ) VC ~., 

.J'.':--,,.,-tdnt:-P\t) (\.;..._,.J-

VALOR$ 
~50,00 POR 
UNIDADE 

e
rtificiais o padrão d8 qualidade devem ser 
s marcas Dentsplay - modelo Bioto:ie ou 
ipi - Modelo Biolux. A cor dos dentes 

artificiais será definida pelo Cirurg ião 
Dentista . O prazo estaoelecido para ªI 
!entrega da pfótese entre as etapas 
laboratoriais será de 05 dias úteis,

1 

impreterivelmente. O custo referente ai 
retirada do serviço e entrega do mesmo nol 
Centro de Especialidades Odontológicas de! 
Palma correrá por conta do Laboratório de1 

Prótese credenciado. A etapa de 
preenchimento, ou vazamento, do rnolde 
com gesso, iambém cc. .- ' · c.:onta dcr1 
Laboratório de Prótese. C ;.:.:parelr,ç protético: 

1

deve ter garantia mínirr\n legal oe 90 d;asl 
após sua instalação ·~ _ 1 

PRÓTESE f-lXA -- ---- -lJt~l~"-ÃRIAI - 1 
. -·- -· -- ·-·--· .. --·-- ---------- 1 
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:coNFECCIONADA EM RESINA 1 600 
(Prótese fixa unitária confeccionada em 
resina composta específica para 
laboratórios de prótese dentária. A resina a 

l

ser utilizada deve possuir os seguintes 
componentes com os seguintes percentuais 
aproximados: Cerâmica inorgânica 53%, 
Copolímeros com resina multifuncional 
125%, Resinas convencionais/fotoativadores, 
122%. Para a confecção deste tipo dei 
prótese deverão utilizar resinas com 01 
padrão de qualidade das seguintes marcas:1 
Solidex (Labordental), Resilab Master 
(Wilcos) ou Epricord (Kota) . A prótese deve 
:ser entregue sem qualquer ranhura ou 
porosidade em seu corpo, devendo estar 
~otalmente lisa e polida na porção que 
bntrará em contato com os tecidos orais, 
lsendo facultado, a critério do Cirurgião 
Dentista, a repetição da prótese, sem ônus 

~Vi'\ÍC:IJ->••I 

.~.:)',',) Tf<',r"t/. ,, .,, 

!NºW \ Q • 

\ j 
~<, ,,, 

,1.:., '· \ / ......... 

' ... '"'\.< 

VALOR$ 
ns0,00 POR 
UNIDADE 

l

ao município. A cor da resina a ser utilizada 
será definida pelo Cirurgiâ0 Dentista . A 
prótese deve ser esculpida de uma maneira i 
:que reconstrua o elemento dental pedido, ou ! 
parte dele, restabelecendo-se, assim, a 
arma e a função do elemento dental. O 
prazo estabelecido para a entrega da 
prótese entre as etapas laboratoriais será dei 
05 dias úteis, impreterivelmente. O custo 
referente a retirada do serviço e entrega do 
mesmo no Centro de Especialidades 
Odontológicas de Palma correrá por conta 
Ido Laboratório de Prótese credenciado. A 
etapa de preenchimento, ou vazamento, do 
molde com gesso, também correrá pori 
conta do Laboratório de Prótese. A prótese! 
!deve ter garantia mínima legal de 90 diasl 
!após suainstalação.) 1 

PRÓTESE FIXA UNITÁRIA METÁLICA ·i -------+-------i 

(Prótese fixa unitária confeccionada em: 600 
metal. A liga metálica a ser utilizada deve! 

1 

possuir os seguintes componentes com os, 
seguintes percentuais apmximados: Níquel / 
63%, Cromo 25%, Mo!ibdênio 10°/o e Si!lcio l' 
/2%. A liga metálica (t..,_ · ,," ~18nta de, 
Berílio. A prótese deve ::;i.:- enh:;gue 8émi 
;qualquer ranhura ou pomsidadt: em seu/ 
corpo, devendo estar !isa ,:- oolida nv porçaoi 
!que entrará em contate GGrn os tec:cl0s ,)1 aisl 
'---'-- - - ----- - - - -·----- -·· ·------· ·· - · ·- -- ___ :.L. 

R$ 
150,00POR 
UNIDADE 
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1e jateada com óxido de alumínio na sua 
porção interna, que estará em contato com 
o preparo coronário, sendo facultado, a 
critério do Cirurgião Dentista, a repetição da 
prótese, sem ônus ao município. A prótese 
ldeve ser esculpida de uma maneira que 
reconstrua o elemento dental pedido, 
restabelecendo-se, assim , a forma e a 
~unção do elemento dental. O prazo 
estabelecido para a entrega da prótese 
lentre as etapas laboratoriais será de 05 dias! 
úteis, impreterivelmente. O custo referente 
!a retirada do serviço e entrega do mesmo 
no Centro de Especialidades Odontológicas 
de Palma correrá por conta do Laboratório 
de Prótese credenciado. A etapa de 
preenchimento, ou vazamento, do moldei 
1com gesso, também correrá por conta do 
Laboratório de Prótese. A prótese deve ter j 

...,~~\'1t<ip,)/r1~ • 

• ~...,.. ✓-:.,,: 
~ .,.., iN.&! \ "'· ~ ::, . 
', f 
~ J 

...... , -✓-' 
..... ,,,.,~., ""'"'\~· \\~ 

garantia mínima legal de 90 dias apósl 
!suainstalação.) -------+--~-------4 

R$ 150,00 
POR 

RESTAURAÇAO MfTALICA 
FUNDIDA i 
(Restauração confeccionada em metal. A 1 

liga metálica a ser utilizada deve possuir os 
seguintes componentes com os 

:seguintes percentuais aproximados: 
Níquel 63%, Cromo 25%, Molibdêniol 
10% e Silício 2%. A liga metálica deve se~ 
isenta de Berílio. A restauração deve ;;e~ 
~entregue sem qualquer ranhura ou 
porosidade em seu corpo, devendo estar lisa 
1e polida na porção que entrará em contato 
com os tecidos orais e jateada com óxido 
!de alumínio na sua porção interna, que 
1 • 

'estara em contato com o preparo 
cavitário, sendo facultado, a critérid 

!do Cirurgião Dentista, a repetição daj 
restauração, sem ônus ao município. Aj 
resta~ração deve ser esculpida de uma 1 

maneira que reconstrua as partes do/ 
~!emento dentalperd ido, restabelecendo- 1 

se, assim. a forma e a função do elemento 1 

ldental. O prazo estabelecido para a 1 

entrega da prótese entre as etapas 
laboratoriais será de 05 dias Citeis, 

600 

impreterivelmente. O cL .: . , ._,._ ,:: ,'?nt0 a 
retirada do serviço e entreoa 00 rnê:.smo 1 

no Centro -de Especiaiidc-id..-::s : 
1 

~ontológicas de Palma i:.o.-rerá pt,i conta J 1 

ido Laboratório de Prótese . credendaric .. _ J-\ 1 _____ _.__ ______ _j 
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l

etapa de preenchimento, ou vazamento, 
do molde com gesso, também correrá por 
conta do Laboratório de Prótese. A 
restauração deve ter garantia mínima 
legal de 90 dias após sua instalação.) 
PINO INTRARRADICULAR 1 

FUNDIDO 
(Pino intrarradicular confeccionado em

1 

metal. A liga metálica a ser utilizada deve 
possuir os seguintes componentes com os 
1seguintes percentuais aproximados: Cobrei 
85%, Alumínio 9%, Cromo 4% e Silício 2%.

1 

O pino deve ser entregue sem porosidades' 
!em seu corpo , devendo estar totalmente 
limpo e jateado com óxido de alumínio, 
sendo facultado, a critério do Cirurgião 
Dentista, a repetição do pino, sem ônus ao 
município. A porção coronária do pino deve 
ser esculpida de uma maneirn ::iue possa 
receber, posteriormente, ume. pr,)tese fixa 
unitária e, a porção radicular dtwe obedecer 
ao que foi registrado pelo mo:de, seja ele em: 
silicona ou resina acrílica e~;pecífica para 
!este fim, deste modo pode(a ser utilizada' 

600 

~vf'lt'.lp..)J 
.:, .. ..,, q~,::. 

!i- o,,. 
e .,.," 

i' Nº 1,. 
A ' = 

1 

R$150,00 
POR 

UNIDADE 

écnica de enceramento do pino ou fundição 
!direta. O prazo estabelecido para a entrega 
!da prótese entre as etapas 1aboratoriais será 
ide 05 dias úteis, impreterivelmente . O custo 
referente a retirada do serviço e entrega dol 
mesmo no Centro de Especialidades 
Odontológicas de Palma correrá por contai 
!do Laboratório de Prótese credenciado. AJ 
!etapa de preenchimento, ou vazamento, do

1 

molde com gesso, também correrá por contai 
Ido Laboratório de Prótese. A pino1 
intrarradicular deve ter garantia mínima lega li 
kie 90 dias após suajn~J91açã_o_.,____ ____ 1'---______ ,L.._ _____ ___J 

2.2 - A empresa credenciada deverá apresentar, sob pena de descredenciamento, 
amostra de todos os itens cotados/credenciados, para que a Secretaria Municipal de 
Saúde faça a verificação do atendimento quanto a qualidade dos serviços. O prazo 
para a entrega das amostras §.erá de até Ofil!rês1 dias úteis, contados do término 
do credenciamento, podendo ser \-=:ste prazo prorrogado, mediante solicitação e 
justificativa enviadas por escrito. A não apresentação das amostras no prazo aqui 
determinado poderá ensejar no descredenciamento imediato do licitante. 

2.3 - As amostras aprovadas :=i r, ,n-~r- de posse do setor requisitante para 
comparação dos serviços no ak~ da ent~ ~ga. 
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:e jateada com óxido de alumínio na sua 
porção interna, que estará em contato com 
o preparo coronário, sendo facultado , a 
critério do Cirurgião Dentista , a repetição da 
prótese, sem ônus ao município. A prótese 
[deve ser esculpida de uma maneira que 
reconstrua o elemento dental pedido, 
restabelecendo-se, assim , a forma e a 
unção do elemento dental. O prazo 

!_estabelecido para a entrega da prótese 
:entre as etapas laboratoriais será de 05 dias1 

úteis, impreterivelmente. O custo referente! 
a retirada do serviço e entrega do mesmo 
no Centro de Especialidades Odontológ icas 
!de Palma correrá por conta do Laboratório 
de Prótese credenciado. A etapa de 
preenchimento, ou vazamento, do molde\ 
com gesso, também correrá por conta do! 
Laboratório de Prótese. A. prótese deve teq 
garantia mínima legal de 90 dias apósl 
suainstalação.) ,__ __ 
RESTAURAÇAO MFTALICA -·· 
FUNDIDA 1 

(Restauração confeccionada em meta!. A \ 
liga metálica a ser utilizada cieve possuir os1 

seguintes componentes com os 1 

seguintes percentuais aproximados: 1 

Níquel 63%, Cromo 25%, MolibdêniOj 
10% e Silício 2%. A liga metálica deve se~ 
isenta de Berílio. A restauração deve seri 
:entregue sem qualquer ranhura ou 
porosidade em seu corpo, devendo estar lis;\ 
le polida na porção que entrará em contatd 
com os tecidos orais e jateada com óxidojl 
~e alumínio na sua porção interna, que 
1estará em contato com o preparo\ 

cavitário, sendc facultado, a crítériol 
;do Cirurgião Dentista, a repetição da! 
restauração, sem ônus ao município. ~ 
restauração deve ser esculpida de uma \ 
maneira que reconstrua as partes do\ 
:elemento dentaloerd;do, restabelecendo- 1 

1

se, assim . a forma d a.funçeo. do elemento ! 
dental. O prazo estabrnec.1do para a 
:entrega da prótese:: f.müe as etapas 
laboratoriais será de 05 dbs Citeis, 
impreterivelmente. O i..L: , -.,.-.-: ::anta a 

1 

retirada do serviço e &nt:-8ga 00 :i:ê:3mc 1 

l~.., '>,,__ 

lN º~ 
1

_c-" . 
l ! 
~ ' 
'J.k 1~ •.:i" 

,t't- '\~ 
'º1• .. ····"', 

R$ 150,00 
POR 

no Centro de ê:;peciaiidad~.:s : \ 1 

1dontológicas de. P::1lma c.wieré'i pt,~ ceinta 
1 

ido LaboratQr_,o_d~J•cói~-i§~-- ºreo~~~5i_c:-__ A. -~-----------...L---------' 
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1etapa de preenchimento, ou vazamento, 
kio molde com gesso, também correrá por 
bonta do Laboratório de Prótese. A 
restauração deve ter garantia mínima 
legal de 90 dias após sua instalação.) 
PINO INTRARRADICULAR 
FUNDIDO 
(Pino intrarradicular confeccionado em! 
metal. A liga metálica a ser utilizada deve! 
possuir os seguintes componentes com os1 

seguintes percentuais aproximados: Cobrej 
'85%, Alumínio 9%, Cromo 4% e Silício 2%.1 
;O pino deve ser entregue sem porosidades 
em seu corpo , devendo estar totalmente1 

limpo e jateado com óxido de alumínio, 

l

sendo facultado, a critério do Cirurgião 
Dentista, a repetição do pino, sem ônus a 
,município. A porção coronária do pino deve 
!ser esculpida cie uma maneirn ::iue possa 
!receber, posteriormente, ~m2 pmtese fixa 
-unitária e, a porção radicular dtwe obedece 
!ao que foi registrado pelo mok::,~. ~eja ele em

1

1 

:silicona ou res ina acrílica e8pecífica para
1 leste fim, deste modo pode:á ser utilizada1 

~écnica de ene;eramento do pino ou fundição! 
direta. O prazo estabelec100 para a entrega! 
;d2 prótese entre as \:!tapas 12.boratoria is será/ 
Ide 05 dias úteis, impreterivalrnente. O custo 

!
referente a retirada do sarviço e entrega dai 
mesmo no Centro de Especialidades! 
IC?dontológ1cas de Palma correrá por contai 
!OO Laboratório de Prótese credenciado. Aj 

/
etapa de preenchimento, ou vazamento, dol 
molde com gesso também correrá por contai 

I
do Laboratório de ::>rótese. J.\ pino 
intrarradicular deve ter garantia mínima lega l: 
~O dias após sualnstai~ção.) __________ 1 _ 

600 

f\l<IP.)I ryf."o , ~ 

,,.-"" .. ,,,, __ 

_,/ 1. 

{~N." ) 
; .. ' ...... -

~t ,.N-
.1-\<., •d'04."t"'O\ 

R$150,00 
POR 

UNIDADE 

2.2 - A empresa credenciadõ deverá apíese1-rtE1r , sob pena de descredenciamento, 
amostra de todos os itens cotadosi~redenciados, para que a Secretaria Municipal de 
Saúde faça a verificação do atenr!ime;1to qu:-:into a qualidade dos serviços. O prazo 
para a entrega daS.i!..!D.Q.§!rn.§.J:2.f?Já de aí4 Q.5..ilr=~~j d!P-fi úteis, contados do término 
do credenciamento, podend(:, s2: ,::slf1 prazo prorrogado, mediante solicitação e 
justificativa enviadas po: escritc. ;), nao aµresemação das amostras no prazo aqui 
determinado poderá ensejar no ,Jescre0.::ndc1mento imediato do licitante. 

2.3 - As amostras aprovadü~ '.'.~i;:;:,v~:-, de p,,sse do setor requisitante para 
comparação dos serviços no éHv- <t~ ene.;J;1a. 
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2.4 - Os quantitativos acima são estimados para toda vigência do contrato e serão 
realizados nas dependências do contratado e de conformidade com as descrições de 
cada item. 

2.5 - O critério de distribuição da quantidade licitada aos interessados será definida 
pela Secretaria Municipal de Saúde, em função do número de credenciados, de forma 
isonômica. 

2.6 - Fará parte integrante do contrato, este edital e todos os seus anexos, 
independente de transcrição. 

3- DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência desta contratação será de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, podendo ser este prazo prorrogado, a critério da 
Administração, de conformidade com o artigo 57, inciso li , da Lei 8.666/93. 

3.2 - Somente participarão da presente Licitação as empresas especializadas no 
ramo e que atendam as cond ições aqui estabelecidas, quanto a apresentação dos 
documentos exigidos neste edital , no dia 24 de novembro de 2021, às 13:00horas. 

3.3 - Os interessados em participar do presente processo, deverão entregar no dia e 
hora acima descritos, na Divisão de Compras/Seção de Licitação da Prefeitura, 
situada na Praça Getúlio Vargas, 26, os documentos enumerados abaixo, com 
vigência plena até a data fixada acima, devidamente autenticados ou apresentados 
em original com cópia respectiva para autenticação por responsável do setor: 

a) Contrato Social, Contrato de Firma Individual ou ainda, Estatuto Social, 
acompanhado da última alteração, devidamente registrado; 
b) Alvará de funcionamento atualizado para o exercício de 2021 , expedido pelo 
município sede da empresa licitante. 
e) Alvará de Vigilância Sanitária, exped ido pela Secretaria de Estado da Saúde ou 
pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme o caso, contendo especificamente a 
habilitação ou condição de execução específica para o serviço a ser credenciado; 
d) Certificado de Registro e Inscrição do Laboratório no Conselho Regional de 
Odontologia; 
e) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio do 
licitante; 
f) Certidão negativa ou cerndão positiva com efeitos de negativa, expedida 
conjuntamente pela Receita Fedérf~ · do Brasil , fazendo prova da regularidade fiscal de 
todos os tributos federais , inclusi-ic contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da 
Receita Federal quanto no âmbizc d& Procuradoria da Fazenda Nacional, na forma da 
Portaria MF 358, de 5 de seterr:D,·o ce ?014, alterada pela Portaria MF n. 443, de 17 
de outubro de 2014. . .. _ N" 

g) Certificado de Reguléi .. !dacie ,_ . __ ·, .;!t"J:,; - -: :~F. expedido pela Caixa Econômica 
Federal; 

h) Prova de regularidade .iunt,J s Fftz&nda F:sü¾~~ual - Certidão Negativa de Débito ou 
equivalente; 
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i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débito Trabalhista, conforme Lei 
12.440/2011. 
j) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII , art. 7° da Constituição Federal 
(conforme modelo anexol); 

085: Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no 
caso das certidões previstas nas letras e, f, g, h, i; descritas acima. 

3.4 - As empresas interessadas deverão anexar à documentação para habilitação 
acima descrita , o formulário da solicitação de credenciamento, conforme modelo anexo 
li deste edital. 

e 3.5 - A ausência ou a apresentação de documentos em desacordo com o exigido no 
item acima, impedirá o credenciamento da empresa interessada. 

3.6 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial , desde que os respectivos 
documentos originais sejam apresentados no momento da entrega para a devida 
autenticação por servidor apto para praticar tal ato. Os documentos retirados pela 
internet terão sua autenticidade verificada junto aos sites dos órgãos emissores. 

3.7 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor ou pelo edital , deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias 
até a data de sua apresentação. 

3.8 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 
salvo se original a ser substituído por cópia reprog rática autenticada. 

3.9 - Em nenhuma hipótese poderá ser admitida a entrega posterior de qualquer dos e documentos exigidos. 

3.10 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal , mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

3.11 - Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal , será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública , para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de e11entuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

3.12 - A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, 
implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei nº 8.ô66/93, 5endo facu ltado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes na ordem de d .::: ·:·. -: :[i•~:3(.;êf J , p;;ra a assinatura do contrato, ou revogar ' .. 
a licitação. 

3.13 - Consideram-se microerrn .. iresas ou w~:presas de pequeno porte a sociedade 
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empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei Nº 
10.406, de 1 O de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas 
Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 
a) No caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica , ou a ela equiparada, 
aufira , em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais) ; 

b) No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 
ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$3.600.000,00 (três milhões e 
seiscentos mil reais). 

3.14- A comprovação da cond ição de microempresa ou empresa de pequeno porte 
será feita: 
a) Mediante documentação que comprove a opção pelo Simples Nacional previsto 
na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de2006; 
b) No caso da empresa não optante pelo Simples Nacional, mediante balanço 
patrimonial exigível para o exercício e que comprove as hipóteses do subitem 3.13 
deste edital. 

4 - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOSCONTRATADOS 

4.1.A forma de execução dos serviços aqui discriminados, será através de 
encaminhamento, requisição ou autorização específica , emitida por escrito pela 
Secretaria Municipal de Saúde e demais cláusu las do Contrato de Adesão (conforme 
minuta - anexo Ili ). 

4.1.1 - Os encaminhamentos. requisições ou autorizações específicas, ficarão 
disponíveis para retirada por parte dos credenciados interessados na execução do e serviço, semanalmente, às sextas-feiras no horário de 09:00h às 11 :00h. 

4.1.2 - Os encaminhamentos, requisições ou autorizações específicas semanais serão 
destinados à primeira empresa credenciada que se apresentar na Secretaria de 
Saúde, situada na Rua Paula Freitas, no horário descrito no subitem 4.1 .1. 

4.1.3 - Não será permitidü que a mesma empresa credenciada retire os 
encaminhamentos, requisições ou autorizações específicas para execução dos 
serviços por duas semam:1s consecutivas. 

4.2 -A empresa credenciada deverá participar, sempre que possível , das campanhas 
desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde de Palma/MG, permitindo a fixação 
de cartazes e distribuição de panfletos aos usuários dentro do estabelecimento 
credenciado; 

4.3 - Desenvolver e/ou adotar protocolos de atendimento, garantindo aos usuários 
acessibilidade ao serviço e UI!' êH..,..,1h1111t::.~ m humanizado, com vistas à melhoria da 
resolubilidade do tratamento; 

4.4 - Acatar protocolos de regulação e/ou ac,:-:sso implantados pela legislação vigente 
e pela Secretaria Municipal de Saúde. 
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4.5 - Garantir o atendimento diário a todos os serviços autorizados pela Secretaria 
Municipal de Saúde/Policlínica Odontológica, consoante ao quantitativo físico e 
financeiro, estabelecido em contrato; 

4.6 - Garantir quantidade mínima bem como a manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos, segundo legislação vigente, necessanos à realização dos 
procedimentos, zelando assim pela qualidade dos serviços oraofertados. 

4.7 - Dotar de profissionais técnicos devidamente capacitados e qualificados, 
necessários ao acolhimento e realização do(s) procedimento(s), zelando sempre pela 
qualidade do procedimento; 

4.8 - Os funcionários do Estabelecimento deverão estar devidamente uniformizados 
e paramentados para facilitar a identificação, bem como prover de informações básicas 
referentes ao serviço a ser prestado; 

4.9 - Autorizar a entrada no Estabelecimento credenciado, de funcionários da 
Secretaria Municipal de Saúde, desde que estejam devidamente identificados, 
informando qual a finalidade da visita; 

4.1 O - Entregar os documentos referentes ao faturamento mensal, segundo datas 
estipuladas abaixo: 

• - Entrega da produção/relatório final : Último dia útil do mês em que os 
serviços foram prestados. 

• - Entrega da Nota Fiscal: a partir do dia 1 O do mês subsequente ao dos 
serviços realizados, ao responsável pela Seção de Assistência Odontológica que dará 
o aceite e liberará para o pagamento. 

5 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DOPAGAMENTO 

5.1. Os recursos orçamentários, necessários à execução do contrato decorrente deste 
processo licitatório, serão aqueles provenientes do orçamento do município, por conta 
da rubrica: 10.301 .0009.2.038 339039. 

5.2. O pagamento dos serviços prestados será efetuado mensalmente, através do 
controle das requisições e ou autorizações emitidas pela Secretaria Municipal de 
Saúde, somando-se os quantitativos das próteses realizadas, através do relatório de 
produção apresentado. 

5.3. Para efetivação do recebimento , deverá ser observado o calendário definido pela 
Administração Municipal , como s1-J 1~do c t dias 05 (cinco), 15 (quinze) e 25 (vinte e 
cinco) de cada mês, como as datas previstas para a liberação dos créditos aos 
fornecedores, ou no primeiro dia útil postfüior a estas datas, observando-se o prazo 
de 30(trinta) dias, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal , com o aceite da 
Secretaria Municipal Requisitante emais: 



-

-

' --~ 0033 
P1·ef eitura Munici11al de Palma 

~Vf'l\(lµ,)J 

Eshldo tf~ l\lin.es Gerais 
Praça Getúlio \',1rgJ~. n:'26 Cemro --- Pa;rn~ ;,, lG 
CEP 36.""'SIJ-000 

C'?',iPJ: 17 73,1906 0001-32 

..:/" q(làN 
~ '-'/. 

~

~it .. , 
;_! • 

,-, . -,.,." 
1>-t,tnc·f'\t~ Ó"' 

5.3.1 em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será conéado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamenteregularizados. 

5.3.2 nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

5.4 - É vedado ao CREDENCIADO cobrar diretamente do usuano qualquer 
importância a título de honorários ou serviços prestados, concernentes aos 
procedimentos autorizados pelo Município de Palma. 

5.5 - O Município de Palma reserva-se no direito de realizar análises técnicas e 
financeiras dos documentos apresentados para pagamento, de efetuar glosas totais 
ou parciais dos valores cobrados e de submetê-!os a perícia, sem qualquer custo para 
o CREDENCIADO, que se obriga a prestar todos os esclarecimentos necessários. 

5.6 - No caso de serem feitas glosas aos documentos apresentados, o Município de 
Palma deverá comunicar por escrito ao CREDENCIADO, que terá o prazo de 1 O dias 
para substituí-los ou retificá- los. Se as glosas forem feitas indevidamente, o Município 
de Palma pagarão quantitativo final devido no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da reapresentação da documentação ou da justificativa. 

5.7. Por ocasião do pagamento dos serviços o Município de Palma procederá à 
retenção dos tributos e contribuições, na forma da legislação vigente. 

6 - DA JUSTIFICATIVA DACONTRATAÇÃO 

6.1.0 presente credenciamento se justifica pela necessidade de ofertar um tratamento 
odontológico integral aos pacientes assistidos pelos cirurgiões dentistas da Prefeitura 
de Palma. Sendo assim, estaremos cumprindo o art. 196 da Constituição Federal que 
reza "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igua!ttário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. "(Grifo nosso), bem como é descrito no Inciso Ili do Art. 5° da Lei Federal 
nºS.080, onde consta que dentre os objetivos do SUS está "a assistência às pessoas 
por intermédio de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a 
realização integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas." 
(Grifonosso). 

7- IMPUGNAÇÕES ERECURSOS 

7.1.lmpugnações aos termos des~e Edital poderão ser interpostas por qualquer 
cidadão ou licitante, no prazo dt-, 02 (dots) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, dingidas ao Preg0eiro da Prefeitura de Palma. 

7.2.Declarado o resultado finé:11 oeste certame qualquer licitante poderá manifestar a 
intenção de recorrer, sendo G0'1,~edido o prazo de 02 (dois) dias úteis, para 
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apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente , sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

7.3.A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes, via 
fax ou correio eletrônico. 

7.4.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

7.5.Os recursos e respectivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes 
requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 
a) ser dirigido ao Sr. Prefeito Municipal, aos cuidados do Pregoeiro, no prazo de 3 
(três) dias, conforme estabelecido no item 10.2acima; 
b) ser dirigido ao Prefeito Municipal , nos casos de anulação ou revogação, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, inciso 1, alínea "c", da Lei Federal 
nºS.666/93; 
e) ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por computador, 
contendo razão social , CNPJ e endereço, rubricado em todas as folhas e assinado 
pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado; 

d) ser protocolizado na Seção de Protocolo da Prefeitura ou na Seção de Licitação, 
situadas na Praça Getúlio Vargas , 26 - Centro ou enviado via e-mail, sendo que o 
documento original deverá ser enviado via correios e sua postagem ser feita no mesmo 
dia que o recurso foi anexado no sitio eletrônico; 

7.6.Não serão conhecidas as impugnações e os recursos interpostos após o respectivo 
prazo legal, e/ou subscrito por representante que não comprove poder de 
representação legal. 

7.7.A Prefeitura de Palma não se responsabilizará por memoriais de recursos e 
impugnações que sejam endereçadas via postal ou por outras formas entregues em 
locais diversos das citadas neste instrumento, e que, por isso, não sejam 
protocolizados no prazo legal. 

8- SANÇÕESADMINISTRATIVAS 

8.1.A recusa do licitante declarado vencedor; em assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato, 
caracterizará o descumprimento da obrigação assumida e permitirá , de conformidade 
com o Decreto Municipai 5.653 de 27/01/2015, a aplicação das seguintes sanções pela 
Administração Municipal, garantido a prévia defesa : 
I -advertência ; 
II -multa; 
III - suspensão temporária de participação em licitação. e impedimento de contratar 
com a Administração do Municípic, ue P&1r11a: 

a) para a licitante e/ou conti aiada através da modalidade pregão presencial ou 
eletrônico que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
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o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar.se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior 
a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de 
Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato 
e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a 
gravidade da falta cometida; 
b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) 
anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 
IV · declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
§1°. As sanções previstas nos incisos 1, l!I e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso li, facultada a defesa prévia à interessada, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§2°. Quando for constatada a ocorrência de qualquer descumprimento de obrigação 
contratual, mesmo que parcialmente, o servidor público responsável pelo atestado de 
prestação de serviços de recebimento de obra , parcial ou total, ou de entrega de bens, 
deverá emitir parecer técnico fundamentado e encaminhá-lo ao respectivo Ordenador 
de Despesas. 

§3°. O Ordenador de Despesa , ciente do parecer técnico, deverá fazer imediatamente, 
a devida notificação da ocorrência ao fornecedor, ao qual será facultada a defesa nos 
termos da legislação vigente. 

9- DOCONTRATO 

9.1- O município de Palma reserva-se no direito de cancelar o contrato e aplicar o 
disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federai nº. 8.666/93, se os serviços estiverem em 
desacordo com o previsto neste edital. 

9.2.0 Contrato obedecerá ao modelo constante no Anexo Ili deste Edital e fará parte 
integrante deste, independentemente de transcrição, o edital da licitação e seus 
anexos, os documentos dos licitantes credenciados e a proposta de credenciamento. 

9.3.0 Contrato terá a vigência de 12 (doze} meses, a partir da data de sua assinatura, 
podendo, se houver interesse das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, de acordo com o artigo 57, l i, da Lei8ô66/93. 

9.4.0 Contrato será supervisionado e coordenado pelo titular da Secretaria Municipal 
de Saúde que poderá designar um responsável para acompanhamento dos serviços. 

9.5.Todos os interessados de"er~o disponibi! i;::.~r e ind icar, junto à sua proposta de 
credenciamento, o endereço eietrônico de e--maíí para receber o contrato e eventua is 
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9.6.Ao receber o arquivo contendo o contrato, o credenciado deverá realizar a 
impressão do mesmo, em duas vias, enviando-as ao Contratante, devidamente 
rubricadas em todas as páginas e assinadas ao final , com firma reconhecida em 
cartório, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de a sua inercia ser 
considerada negativa de assinatura do contrato ou termo aditivo, sujeita às 
penalidades 
legais. 

9.7.Havendo divergência entre as disposições da minuta contratual, anexa ao presente 
instrumento convocatório , prevalecerão as disposições contidas no edital , devendo as 

9 correções ser efetuadas no momento da elaboração do contrato. 

-

1 O- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1-As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste edital , bem como, quaisquer 
outras informações, deverão ser solicitadas à Comissão Permanente de Licitação, por 
escrito, enviadas via postal no endereço mencionado no item 3.2 deste edital ou via e
mail licitacao@palma.mg.gov.brou ainda via fac-símile(32)3301-6106. 

10.2- Passam a fazer parte deste edital todos os seus anexos: 
a) Anexo 1 - Modelo de Declaração que não emprega menor; 
b) Anexo 11 - Modelo de Solicitação de Credenciamento; 
c) Anexo Ili - Minuta do Contrato. 

10.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Palma-MG, para dirimir as questões 
decorrentes da presente licitação, inclusive quanto a execução do contrato que vier a 
ser celebrado. 

10.4- Outras informações e edital completo, poderão ser obtidos na Seção de Licitação 
da Prefeitura, situada na Praça Getúlio Vargas, nº 26, Bairro Centro, nesta cidade de 
PALMA, Estado de Minas Gerais.-E--mail :icitacao@palma.mg.gov.br - Site: 
www.palma.mg.gov.b~ 

Palma, 08 de novembro de 2021. 

cw ~k W-L ;J-)a,:\a,, 
Maria de Fátima fo.maral Freitas 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

... 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PROC. 048/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2021 

ANEXO 1 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO PROPONENTE) 

A empresa. _ _ __ , inscrita no-CNPJ n°- --, declara, sob as penas da 

Lei que, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII , Art. 7° da Constitu ição da 

República e inciso V do Art. 27° da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, acrescido 

pela Lei n°·9.854 de 27 de Outubro de 1999, regulamentado pelo Decreto n° 

4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)anos. 

,-_ Por ser verdade, firmo a presente, para que se possa tomar efeitos legais. 

Palma/MG, ,de _____ de 2021 . 

Assinatura Identificação do representante legal 
Carimbo Empresa 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PROC. 048/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2021 

ANEXO li 

MODELO PARA SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

À 
Prefeitura Municipal de Palma 

A empresa _______ ____ , estabelecida à Rua/Av ______ n. 0 

,bairro 

, na cidade de ______ , inscrita no (CNPJ ou CPF) sob o 

n.º __ , vem requerer nos termos do edital acima descrito, o seu credenciamento 

para os seguintes itens: 

! QUANTITATIVOS VALOR A SER 
ITEM PROCEDIMENTOS ESTIMADOS PAGO R$ 

ANUAIS 
1 PROTESE TOTAL MAXILAR 

600 R$ 150,00 POR 
( ) UNIDADE 

1 
1 

1 

2 PROTESE TOTAL l 
MANDIBULAR 

i 
600 R$ 150,00 POR 1 

( ) 1 
1 UNIDADE 

1 

3 PROTESE PARCIAL REMOVI 
MAXILAR VEL 600 R$ 150,00 POR 

( ) 
1 

UNIDADE 
1 

1 

i4 !PRÓTESE PARCIAL REMOV~-
!MANDIBULAR VELI 600 R$ 150,00 POR 

( ) 1 UNIDADE 

1 

1 ----
5 PROTESE FIXA ·------·1 

1 

( ) 1 UNITÁRIA ' 600 R$ 150,00 POR 
CONFECCIONÃDA EMRESINA i UNIDADE 

i 
1 --· -·····- ·-------· - ------· ' ------ J 
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R$ 150,00 POR 
UNIDADE 

R$ 150,00 POR 
UNIDADE 

R$ 150,00 POR 
UNIDADE 

Para tanto , manifesta a sua concordância com os termos do edital e da minuta 

do contrato- padrão adotado pela Prefeitura , do qual tem plena ciência , inclusive 

quanto aos preços oferecidos. 

1. Os dados da nossa empresa são: 

a) Razão Social: ______ _________________ _ 

b) CGC(MF)nº: _ _ ________ _ lnsc. Estadual nº. : ____ _ 

e) Endereço: ______________________ _ 

d) Fone/Fax: ___________ E-mail: ________ _ 

e) Cidade: ________ Estado: ___ CEP: _______ _ 

f) Banco _____ Agência nº: ____ Conta nº: _______ _ 

De acordo com a legislaçao em vigor, eu, _ _____ ,CPF/MFnº. 

- - ------------- ----- --- ,declaro estar ciente da 

responsabilidade que assumo pelas informações constantes desta ficha de 

cadastro. 

_. __ , __ de ___ _ de - - ---

Assinatura e carimbo (representante legal) Data e Local 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PROC. 048/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2021 

ANEXO Ili 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO QUE 
FIRMAM O MUNICÍPIO DE PALMA E A 
EMPRESA -------

1- CONTRATANTE:O Município de Palma - Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Praça Getúlio Vargas, 238, nesta cidade, CNPJ 
nº. 17.734.906/0001-32 , representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 
_________ portador da Carteira de Identidade nº._, inscrita no C.P.F 
sobonº. _____________________ , brasileiro.casado. 

2- CONTRATADO: com 

endereço à nesta 
cidade, 

CNPJ/CPF nº. 
,representada por _______________________ _ 
______________________________ ,dor 
avante denominado simplesmente CONTRATADA, têm por justo e avençado o 
presente contrato de credenciamento para prestação de serviços, nos termos a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DOS FUNDAMENTOS 

1.1 - O presente contrato decorre do Processo Administrativo PRC.nº 048/2021, 
lnexigibilidade de Licitação nº. 004/2021, nos termos do artigo 25, "caput" da Lei Federal 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de 
direito privado, bem como, da legislação específica que rege a matéria. 

1.2 - A contratada declara que aceita prestar os serviços, objeto deste contrato com 
observância das normas estabelecidas neste instrumento, assim como, na respectiva 
legislação, suas regulamentações , disposições, as normas e instruções baixadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo ainda, as eventuais alterações que 
venham a ser introduzidas nessas normas e as instruções supervenientes, que se 
presumirão conhecidas pela Contratada ~uando publicadas no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Palma, ou cornunicad;~s mediante correspondência expedida sob 
registro postal ou protocoio. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
DO OBJETO E SUA EXECUÇÃO 

2.1 - Constitui objeto deste credenciamento, a 
prestação de serviços constante do Edital , obedecendo ao valor, especificações e 
condições estabelecidas neste instrumento. 

2.2 - Os serviços serão prestados nas dependências da empresa Contratada 
mediante "guia de encaminhamento", "requisição" ou "autorização" especifica, emitida 
por escrito pela Secretaria Municipal de Saúde/Seção de Assistência Odontológica. 

2.3 -A empresa credenciada deverá participar, sempre que possível, das campanhas 
desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde de Palma/MG, permitindo a fixação 
de cartazes e distribuição de panfletos aos usuários dentro do estabelecimento 
credenciado; 

2.4 - O credenciado deverá desenvolver e/ou adotar protocolos de atendimento, 
garantindo ao usuário acessibilidade ao serviço e um acolhimento humanizado, com 
vistas à melhoria da resoiubilidade do tratamento, devendo obedecer a todas as 
instruções e protocolos de regulação e/ou acesso implantados pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 

2.5 - O credenciado deverá garantir o atendimento diário aos serviços autorizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde/Seção de Assistência Odontológica, consoante ao 
quantitativo físico e financeim, estabelecido em contrato; 

2.6 - Garantir quantidade mínima, bem corno, a manutenção preventiva e corretiva 
dos equipamentos, segundo a legislação vigente , necessários à realização dos 
procedimentos, assim como, dotar de profissionais técnicos devidamente capacitados 
e qualificados, necessários ao acolhimento e realização do(s) procedimento(s) , 
autorizado(s) , zelando sempre pela qualidade do procedimento; 

2.7 - Os funcionários do estabelecimento deverão estar devidamente uniformizados e 
paramentados para facilitar a icientificação µara o usuário, bem como, provê-lo de 
informações básicas referentes ao serviço a ser prestado. 

2.8 - A empresa credenciada deverá entregar os documentos referentes ao 
faturamento mensal, segundo datas estipuladas abaixo: 

2.8.1 - Entrega da produção/relatórío finai: Último dia útil do mês em que os 
serviços foram prestados. 

2.8.2 - Entrega da Nota Fiscal: a partir do dia 1 O do mês subsequente ao dos serviços 
realizados, ao responsáveí peia Seção de Assistência Odontológica que dará o aceite 
e liberará para o pagamento. 
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2.9 - Seguir os critérios adotados para apresentação de produção, definidos pela 
SMS/Seção de Assistência Odontológica. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA VIGÊNCIA 

3.1 - O prazo para a duração do contrato de prestação dos serviços aqui descritos, 
será de 12(doze) meses corridos, contados da assinatura do contrato, podendo ser 
este prazo prorrogado de conformidade com o artigo 57, inciso li, da LeiB.666/93. 

3.2 - O prazo estabelecido para a entrega dos serviços entre as etapas laboratoriais 
será de 05(cinco) dias úteis. 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PAGAMENTO 

4.1 - A Contratada apresentará, mensalmente, a fatura correspondente aos serviços 
prestados no mês anterior, juntamente com as "guias de encaminhamento", 
"requisições" ou "autorizações" emitidas pela Prefeitura, que processará o pagamento 
pelos serviços de cada prótese de conformidade com o valor estabelecido neste 
instrumento. 

4.2. O pagamento dos serviços prestados será efetuado mensalmente, através do 
controle das requisições e ou autorizações emitidas pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 

4.3. Para efetivação do recebimento, deverá ser observado o calendário definido pela 
Administração Municipal , como sendo os dias 05 (cinco), 15 (quinze) e 25 (vinte e 
cinco) de cada mês, como as datas previstas para a liberação dos créditos aos 
fornecedores, ou no primeiro dia útil posterior a estas datas, observando-se o prazo 
de até 30(trinta) dias, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal , com o aceite 
da Secretaria Municipal Requisitante. 

4.3.1 - em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 

4.3.2 - nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

CLÁUSULA QUINT P.. 

DA DOT,t\.CÃQ ORGAMENTÁRIA 

5.1 - Os recursos orçamentá,fos, necessários à execução do contrato decorrente 
deste processo licitatório, serão aqueles provenientes do orçamento do 
município, por conta da rubrica : 10301 H} 301 .0009.2038.3399-39 
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CLÁUSULA SEXTA 
DO VALOR 

MO ; IN.º , : 

6.1 - O valor estimado para o presente contrato no período de sua 
vigência é de R$ ______ _ 

__ ( ............................................. . ), referente aos seguintes procedimentos: 

ITEM PROCEDIMENTOS QUANT. ~ALOR R$ 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7 .1- À Contratada cabe o dever de segurança pelos serviços prestados a cada um dos 
usuários encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, na forma deste contrato. 

7.2- A Contratada declara que nenhum dos seus sócios está individualmente 
credenciado pela Prefeitura para prestação de serviços profissionais como pessoa 
física, ficando entendido que não poderá existir tal credenciamento pessoal de sócio na 
vigência do presente contrato. 

7.3 - A CONTRATADA irá responder. civil e criminalmente, por danos pessoais 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato ou ainda, por negligência, 
imprudência ou imperícia de seus prepostos e ou equipe, causados aos usuários. 

7 .4 - A Contratada deverá manter em perfeita regularidade suas obrigações 
trabalhistas, sociais , previdenciárias, tributárias e/ou para fiscais, bem como sua 
situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades, devendo 
apresentar à Prefeitura, sempre que esta julgar necessário, as comprovações dessa 
regularidade. 

7.5 - É expressamente vedado a Contratada ou a qualquer profissional a ela direta ou 
indiretamente ligado a cobrança e/ou recebimento do~ procedimentos realizados aos 
pacientes, ou à Prefeitura de qualquer adicional, taxa e/ou complementação não 
prevista(s) neste contrato, sob pena de rescisão unilateral do presente instrumento, 
sem prejuízo de outras sanções administrativas ou judiciais. 

7.6 -A Contratada deverá notificàí a ? r\':; ;eitl ,rn de qualquer modificação essencial de 
sua pessoa jurídica, inclusive aa respectiva representação legal, mesmo em caráter 
transitório ou eventual e, notadarr.ente, de qualquer alteração relevante no Estatuto, 
Contrato Social ou ato Constitut!vo. 
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7. 7 - A Contratada deverá arcar com o custo referente a retirada do serviço e entrega 
do mesmo no Centro de Especialidades Odontológicas de Palma correrá por conta do 
Laboratório de Prótese credenciado. A etapa de preenchimento, ou vazamento, do 
molde com gesso, também correrá por conta do Laboratório de Prótese. 

7.8 - A Contratada deverá oferecer um prazo de garantia de no mínimo 90 (noventa) 
dias nos serviços contratados e devidamente instalados. 

7.9 - Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, 
são obrigações da Contratante. 
8.1.1 Efetuar pagamento à contratada no prazo e forma estipulados neste contrato, 
mediante a entrega de Nota Fiscal. 
8.1.2 Fiscalizar a execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA 
DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da Contratada, ficando à mesma, garantida defesa prévia , sujeita às 
seguintes penalidades: 
9.1.1 Advertência , que será aplicada sempre por escrito; 
9.1.2 Multas; 
9.1.3 Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a Contratada ao pagamento de 
indenização Contratante por perdas e danos; 
9.1.4 Suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Palma, 
pelo período de até (02) dois anos. 
9.1.5 Indenização à Contratante da diferença de custo para contratação de outro 
licitante; 

9.2 A multa será aplicada à razão de O, 1 % (um décimo por cento) sobre o valor do 
contrato , por dia de atraso na prestação dos serviços.. 

9.3 O valor máximo das rnultas não poderá exceder, cumu lativamente, a 10% (dez 
por cento) do valor do Contrato. 

9.4 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 
não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a Contratada, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a c,~.nta r --~ -.::. intimação do ato. 
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9.5 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 
Pública poderá ser aplicada também àqueles que fizerem declaração falsa ou 
cometerem fraude fiscal. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - A_ Prefeitura poderá fiscalizar como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, 
o exato cumprimento deste contrato, inclusive verificando a procedência dos 
procedimentos declarados com a efetiva realização dos serviços contratados, e a 
observância aos termos deste instrumento e seus anexos. 

10.2 - O direito de fiscalizar a prestação dos serviços oferecida aos usuários garantido 
nesta Cláusula, se estende aos membros do Conselho Municipal de Saúde, nos termos 
em que dispuser Resolução específica desse Colegiado. 

10.3 -A Contratada proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal que a 
Prefeitura designar para exercer ação fiscalizadora que lhe é facultada. Iguais 
facilidades serão proporcionadas ao membro do Conselho Municipal de Saúde de 
Palma. 

10.4 - A fiscalização de trata esta Cláusula terá por objeto, notadamente, as 
condições para prestações ae serviços bem como o controle " a posteriori " da 
assistência prestada, cabendo exclusivamente à Contratada integral responsabilidade 
e eficiência técnica da prestação assistencial e fornecimentos realizados; assim, a 
faculdade de tal fiscalização, mesmo quando exercida, não elidirá nem reduzirá a 
responsabilidade da Contratada, de sua administração e prepostos, inclusive perante 
terceiros, proveniente de qualquer ação indevida ou omissão, cuja eventual ocorrência 
não implicará jamais co-responsabilidade da Prefeitura. 

10.5 - A Prefeitura reserva-se o direito de exercer controle sobre o movimento dos 
atendimentos objetivando evitar que as despesas resultantes ultrapassem os limites 
orçamentários, ou que ocorra demora na liberação do(s) pagamento(s) da(s) fatura(s) 
da Contratada que tenha(m) sido aprovada(s) . 

10.6 - A Prefeitura se reserva o direito de, a qualquer tempo, e a seu exclusivo critério, 
avocar a si a prestação da assistência ao paciente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA RESCISÃO CONTRATUAL 

1.1.L A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE, nos casos enumerados abaíxo: 
11.1.1. o não cumprimento de ciê::.u,3ulas ... -omratuais ou prazos; 
11.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
11.1.3. a paralisação do objeto do presente contrato sem nenhuma justificativa; 
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11.1.4. a subcontratação do objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
previstas no edital e no contrato, sem autorização da fiscalização da Prefeitura; 
11.1.5. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
11.1.6. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil ; 
11.1. 7. a dissolução da sociedade; 
11 .1.8. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 
que prejudique a execução do contrato; 
11.1.9. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato . 
11.1.1 O. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 

11.2 - A CONTRATANTE poderá, ainda, rescindir o presente contrato, nos termos da 
Lei Federal nº. 8.666/93, amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo, 
desde que haja conveniência da Administração. 
11.3. No caso de rescisão sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido: 
11.3.1. a supressão, por parte da CONTRATANTE, da prestação dos serviços, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite estabelecido. 
11.3.2. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja 
normalizada a situação; 

11.3.3. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE 
decorre ntesdofornecime nto, ou pa rce lasdeste ,já receb idosouexecutados, sa lvoem caso 
decalamidade pública, graves perturbações da ordem interna ou guerra, assegurado 
ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 
até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada, 
por escrito , à CONTRATANTE; 

11.4 - A rescisão contratual pêlo não cumprimento de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos e prazos, acarreta a retenção dos créditos decorrentes do 
contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

CLÁU~úLA UECIMA-SEGUNDA 
DAS DISPCSIC,ÕES FINA.IS 
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12.l - O presente Contrato de Adesão é celebrado com inexigibilidade de licitação, 
nos termos do artigo 25 , "caput", da Lei Federal 8.666, 21 de junho de 1993, fazendo 
parte integrante deste contrato o edital e todos os seus anexos. 

12.2 - As alterações necessárias ao presente contrato serão formalizadas por 
intermédio de Termos Aditivos , nos termos do art. 65 da Lei Federal8.666/93. 

12.3 - A Administração convocará a licitante que vier a ser declarada vencedora, nos 
termos e para os efeitos do artigo 64 da Lei nº. 8.666/93, para firmar o contrato, em 
até 1 O(dez) dias úteis, contados da data em que for convocada; 

12.4 - Na hipótese da adjud icatária se recusar injustificadamente a assinar o presente 
termo, poderá ser caracterizado como inadimplência, sujeitando a Contratada às 
penalidades previstas na cláusula nona. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DO FORO 

13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Palrna-MG , em renúncia a qualquer outro, 
para dirimir questão direta ou indiretamente relacionada com este contrato. 

13.2 - E, por assim haverem ajustado, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, juntamente com as duas testemunhas que comparecem ao ato. 

Palma,MG, de ___ ____ de2020. 

P/Prefeitura P/Contratada 

- Testemunhas: 

1- 2-------
CPF: CPF: ------------
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Referência: Processo Administrativo nº 048/2021 / Credenciamento nº 

001/2020. 

RELATÓRIO 

Diante da solicitação da Sra. Maria de Fátima Amaral Freitas para 

e análise e aprovação do edital e de seus termos, bem como os elementos 

introdutores do processo, visando selecionar proponentes para credenciamento 

de serviços de exames laboratoriais, vimos expor o que se segue: 

Primeiramente, cumpre destacar que o certame rege-se pelas 

disposições da Lei nº 8.666/93, com suas alterações, onde são informadas as 

modalidades e tipos de licitação, prazos, valores atinentes a cada modalidade, 

assim como quais seriam os documentos necessários para a habilitação 

jurídica, qualificação técnica , qualificação econômico-financeira e regularidade 

fiscal, todos de observância obrigatória e, sem os quais, a licitação estará 

eivada de vício e, portanto, impedida de prosseguir. 

Com a alteração dada pela Lei nº 8.883/1 994, o parágrafo único do 

e artigo 38 da Lei Geral de Licitações passou a exigir que as minutas de editais 

de licitação, bem como os contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser 

previamente examinadas e aprovadas por Procuradoria Jurídica da 

Administração. 

Dessa maneira , no que tange a análise das minutas de editais de 

licitação, é preciso ficar atento aos aspectos legais e formais que cercam o 

procedimento, em especia l. os documentos que compõem a fase interna da 

licitação, como o requerimento, justific;at:vas, descrição do obj~tado, 

origem do recurso orçamentaria para efetuar os paga 

iniciar os procedimentos de licitação, além da exi J 

pertinentes ao objeto pretendido . 
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Assim sendo, é de se ressaltar a importância da fase interna, uma vez 

que, se essa etapa da licitação for efetivada da maneira correta , em 

atendimento às exigências legais, certamente a Administração terá a 

oportunidade de corrigir falhas porventura verificadas no procedimento, sem 

precisar anular atos praticados, bem como terá êxito na contratação almejada. 

Objetiva-se a realização de Credenciamento, em conformidade com a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações procedidas pela Lei nº 

8.883, de 08 de junho de 1994 e demais legislações aplicáveis e do disposto no 

Edital do certame em epígrafe. 

O objeto do presente pareceí encerra o exame dos atos procedimentais 

real izados na fase interna da licitação. 

Caso não sejam atend idas as prescrições legais, tratando-se de atos 

insanáveis, o parecer recomendará a invalidação do procedimento ou de tão 

somente dos atos específicos glosados. Havendo irregularidades sanáveis, 

recomenda-se o retorno a Procuradoria jurídica, quando forem integralmente 

cumpridas. Havendo descumprimento de condições de menor relevância , o 

parecer pela homologação será condicional à correção/preenchimento dos 

elementos apontados como insuficientes, sendo o caso. 

É o relatório passo a opinar. 

FUNDAMENTAÇAO 

Preliminarmente , vale ressaHar que a análise do edital em questão pela 

Procuradoria Jurídica é releva!1te e precisa ser irnp!ementada como ferramenta 

para alertar e orientar sobre eventuais vícios axIstentes na minuta que se 

pretende levar a efeito. 

Nesta toada, a presente mé::irnfE.sração toma por base, exclusiyamente, 

os elementos que constam, étté a presente data. nos auto 

administrativo em epígrafe Dt2.':\·m 1te é luz ,jü ordename/a:urídic~ igente, 
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incumbe, a esta Procuradoíia prestar consultoria sob o prisma estritamente 

jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos 

praticados no âmbito rnunicipa!, nem analisar aspectos de natureza 

eminentemente técnica ou ad1111nis'irativa. 

Como já dito, não é ciêma1s reforçar que a Lei Geral das Licitações e 

Contratações obriga que a Procuradoria jurídica da Admin istração examine e 

aprove as minutas de edital e de contratação direta . Não lhe é permitido, 

contudo, imiscuir-se na escolha do objeto, adentrando no campo da 

e oportunidade e da conveniência do gestor. 

e 

Além disso, este parecer é de caráter meramente opinativo, não 

vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU, Acórdão n° 

2935/2011 , Plenário, Rei. Min. VVALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU de 

17/05/201 1). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689)1 "0 essencial é a 

regularidade dos atos, não a aprovação da Procuradoria j urídica ", ou seja, o 

gestor é livre no seu poder de decisão". 

Os limites à atividade deste órgão jurídico se justificam em razão do 

disposto no Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da 

Advocacia Geral da União- AGU2 , in verbis: "O Órgão Consultivo não deve 

emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os 

técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade". 

É importante delimitar a principal legislação de regência que orientará a 

elaboração desta manifestação: Lei nº 8.666/1993 e Constituição Federal. 

A obrigatoriedade de licitar é uma exigência prevista na Constituição 

Federal no art. 37, inciso XXI, que tl~rn como regulamentação a lei 8.666/93 

que confirma em seu art. 2° a imp;escíndibilidade de procedimento licitatório 

nos casos de contratos entre particu lB:"es ;; Administração Pública. 

1 Justen Fil ho, Marçal. Comentários il ;__;:i dr: Li-:itlçõt:s e Contraros Admip(strativos, 16., 
Paulo: Revista dos Tribunais.2014. 

2 Brasil. Advocacia-Geral da União lvhi:1uc1 \ ,Jç Bm1~ Fr:ítiC<!S Consultiv&s. 3.ed. Brasília: 
68 p. Disponível em: http ://www.rig,t.gov.b:- nagl·:c _,,1~c,nídern.ií/id __ conteudo/1 91832 



-

-

\t _;; O O 51 

Prefeitura Munici11al de Paln1a 
~..,n,1< 1J>.ll rs,. 

Estado ele l\Iinas Gerais 
Praça Getúlio Vargas, n.º26 - Centro - Palma / MG 
CEP: 36. 750-000 

.;,'-;,, h 

;-(\ v-,.,, t '!... 

à N \ 
~ ~ 

\ 
<\"o. '< 

CNPJ: 17 734 906í 0ú01-32 

Para MEIRELLES (2009, p.274): "Licitação é o procedimento 

administrativo mediante o qual a Administração pública seleciona a proposta 

mais vantajosa para o contrato de seu interesse. Como procedimento, 

desenvolve-se através de uma sucessão ordenada de atos vinculados para a 

Administração e para os licitantes, o que propicia igual oportunidade a todos os 

interessados e atua como fator de eficiência e moralidade nos negócios 

administrativos. " 

Assim , a finalidade precipua da licitação é conceder a todos os 

interessados oportunidade de contratar com o poder público. Devendo a 

proposta escolhida ser de acordo com o interesse coletivo, ou seja, aquela que 

proporcionará melhores condições contratuais em prol da Administração 

Pública. 

Já adentrando no mérito, a contratação em questão poderá ser levada a 

efeito pela forma escolhida, ou seja, Credenciamento, conforme dispositivos 

abaixo transcritos . 

A Constituição Federal , em seu art. 37, inciso XXI, estabelece a 

obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório para contratações 

feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio dispositivo constitucional 

reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos 

especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de 

licitação. 

A dispensa de licitação, que possibilita a contratação direta , exige um 

proced imento prévio e determinado, destinado a assegurar a prevalência dos 

princípios jurídicos fundamentais , em que é imprescindível a observância de 

etapas e formalidades legais . Diante disso, está se tornando de praxe na 

administração o procedimento prévio do credenciamento público para 

contratação direta de determinado serviço, que nada mais é do que o ato de 

"chamar" as empresas ou pessoas físicas interessadas e devidamente 

qualificadas para se habilitarem no processo de dispensa, co · n ada 

propostas, orçamentos e documentos solicitados através s espet cações 

e 
" ~"' o' ,' 
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Considerado como ato de "prosperação do mercado", utilizado para 

verificar se há empresas interessadas em determinado serviço público e 

quantas seriam, vem sendo comumente utilizado em observância aos 

princípios da licitação, em especial o da isonomia e do interesse público. A 

adoção do procedimento é legítima, mesmo que exista eventual identificação 

de mais de um orçamento apto ao atendimento do interesse público, sendo, 

após imprescindível a análise das propostas apresentadas. 

A Lei Federal nº 8.666/93 , em seu artigo 26, parágrafo único, incisos li e 

Ili, prevê a necessidade de justificativa do preço, bem como das razões pela 

escolha do fornecedor ou executante. O credenciamento público é basicamente 

voltado a selecionar as melhores propostas (garantindo o menor preço) , com 

ampla divulgação, igualdade dos interessados e lisura ao processo de 

contratação direta por dispensa de licitação. 

Ora, vinculada que é aos princípios da isonomia, impessoalidade e da 

economicidade, é evidente que caberá ao Poder Público, nos processos para 

contratação direta , justificar que os preços a serem contratados serão 

compatíveis com os usualmente praticados no mercado. O fato de a ordem 

jurídica autorizar o afastamento da licitação, não significa a possibilidade de 

contratar a qualquer preço, sendo este colhido atualme~te através do ato de 

credenciamento público. 

Nesse sentido vejamos o ensinamento de Marça! Justen Filho: 

" ... Os casos de dispensa e inexigibi lidade de licitação envolvem, na 

verdade, um procedimento especial e simplificado para seleção do contrato 

mais vantajoso para a Admin istração Pública. Há uma série ordenada de atos, 

colimando selecionar a melhm proposta e o comratante mais adequado. 

'Ausência de licitação' não slgnifica desn&c.essidade de observar formalidades 

prévias (tais como verificação da neGessidade e converdênc1a da cor · · ·· 

disponibilidade recursos etc. ). Devem ser observad os \ princípios 

fundamentais da atividade administrativa, buscand- selecionar V melhor 
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Assim sendo, se existir mais de um particular em condições de atender 

às necessidades da Administração a escolha deve ser pautada por critérios 

isonômicos e devidamente motivada no respectivo processo. 

Imperioso sobrelevar que existem entendimentos contrários ao 

credenciamento público para a escolha da melhor proposta e preço nas 

dispensas de licitação. Neste sentido, os pontos mais questionados são: a falta 

de amparo expresso na lei; e de ser o procedimento confundido como uma 

"nova" modalidade de licitação. restando vedado a utilização de outra 

modalidade alheia as encartadas na lei de licitações e contratos 

administrativos. 

Com efeito, o ponto fundamental do debate é que o credenciamento 

público não acarretará prejuízo ao processo de dispensa, muito pelo contrário , 

a intenção na sua utilização, nada mais é do que melhor atender as 

necessidades da Administração, mediante seleção do maior número possível 

de interessados em prestar o serviço buscado, através de um procedimento 

simples, rápido, público e impessoal. 

Isto posto, compartilho as considerações acima mencionadas, 

incentivando todos ao estudo mais apurado e formação de opiniões que melhor 

se adaptem ao tema proposto. 

Acerca da finalidade da licitação, Fernanda Marinela (2010, p. 315/316) 

ensina: 

( ... ) A licitação tem como finalidade viabilizar a melhor contratação 

possível para o Poder Público, além de permiti r que qualquer um que preencha 

os requisitos legais tenha a possibi lidade de contratar representando o 

exercício do princípio da isonomia e da impessoalidade.( ... ) 

Esse procedimento apresenta três exigências púbíicas impostergáveis: 

a) proteção dos interesses públicos e recursos governament9L , 
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b) respeito aos princípios da isonomia e impessoalidade (art. 5° e art. 37, caput, 

ambos da CF); 

c) obediência aos reclames da probidade administrativa (art. 37, caput e art. 85, 

V, da CF). ( ... ) (grifos nossos). 

Apesar de não se tratar de procedimento licitatório, a lição acima aplica

se (mutatis mutandi) à hipótese dos convênios e contratos de repasse, tendo 

em vista o objetivo final desses instrumentos, que é a execução da proposta 

que melhor atenda ao interesse público. 

Por fim, vale transcrever as palavras do professor Joel Niebuhr que, ao 

tratar do tema, assim concluiu : 

"A Administração Pública padece porque não incentiva a criatividade, a 

busca de soluções que satisfaçam o interesse público. É preciso fomentar a 

criatividade, tudo sempre com amparo na ordem jurídica. O pregão negativo é 

exemplo disto, de ousadia , de criatividade, visando o melhor para a 

Administração Pública, sem violentar qualquer princípio jurídico." 

Objetiva-se a realização da contratação direta, por meio de 

inexigibilidade de licitação, através de sistema de credenciamento, nos termos 

do caput do art. 25 da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 

respectivas alterações, demais legislações aplicáveis e do disposto no Edital do 

processo em epígrafe. 

A contratação direta, sob a modalidade de inexigibil idade de licitação, 

impõe a observância de diversos requisitos de ordem formal , em razão da 

rigidez imposta à Administração, pelo legislador. 

É certo que a regra é a licitação, como modo de privilegiar o princípio da 

isonomia e meio de permitir que a Administração obtenha a melhor proposta. 

Apesar disso, em algumas ocasiões, não há como 

licitatório, visto que a própria realidade tática 

competição. 

,r,ori~O 

inv~ ilidade da 
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O art. 25 da Lei nº 8.666/93 dispõe sobre as hipóteses de inexigibilidade 

de licitação. Tais hipóteses são consideradas exemplificativas , ante o que 

consta do próprio caput do art. 25, que traz em seu texto a expressão em 

especial, podendo, dessa forma, se estender a outros casos, desde que se 

configure a inviabi lidade de competição. 

Diante de hipótese em que é inviável a competição, e o caso descrito 

não se enquadre em nenhuma das situações estabelecidas nos incisos , o 

fundamento legal será o próprio caput do ati. 25. Portanto, a contratação direta 

afigura-se como excepcionalidade e, nessa condição, deve atender às 

exigências legais para sua autorização. 

A principal particularidade da inexigibilidade de licitação é a inviabilidade 

de competição, o que impossibilita a abertura de um certame licitatório, pois ele 

resultaria frustrado. Distingue-se da dispensa de licitação, que pode se fundar 

numa facu ldade para o administrador. 

Geralmente todos os compêndios clássicos dedicados ao tema 

colocavam a ideia de que a inviabilidade de competição caracterizava-se 

quando só um futu ro contratado ou só um objeto vendido por fornecedor 

exclusivo pudessem satisfazer o interesse da Admin istração. 

Todavia , prevalece, na classificação da maioria doutrinária, o 

credenciamento como inexigibilidade de licitação, conforme se observa no 

comentário do Prof. Lucas Rocha Furtado sobre precedente do Tribunal de 

Contas da União: "Em relação às situações de inexigibilidade, além das três 

hipóteses expressamente indicadas - fornecedor exclusivo, serviços técnico

especializados e serviços artísticos - a lei permite que outras possam vir a 

legitimar a contratação sem licitação"3. 

3 

452. 

É o que demonstra Jorge Ulisses Jacoby Femandes4, segundo o qual há 

FU RTADO, Lucas Rocha. Curso de direito administrativo. Belo Horizonte : Fórum.~ 

4 FERNANDES. Jorge Ulisses Jacoby Contrata Di reta sem Lic itação: dis sa de li j 'tação: 
inexigi bilidade de licitação: comentários às modalidades de iicit;.çilo, inclus iv o pregão: pro dimentos 
exigidos para a regu laridade da contrataç~u direra. 7. ed. :2 . tirngem. Belo rizonte: Fórum, _ 08. pág. 
534/535. 
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quatro aspectos fundamentais que definem a possibilidade de uso ou não da 

pré-qualificação: a) todos que satisfaçam às condições exigidas; b) 

impessoalidade na definição da demanda, por contratados; c) que o objeto 

satisfaça na forma definida no edital ; d) que o preço de mercado seja 

razoavelmente uniforme. 

Com notável propriedade, a Prof.ª. Alice Maria Gonzalez Borges define o 

instituto do credenciamento, conforme segue: 

"A denominação adotada é dúbia, e já tem gerado equívocos. Pois o 

credenciamento é o nome que se vem dando, em nosso direito, ao 

"procedimento administrativo pelo qual a Administração convoca 

interessados para , segundo condições previamente previstas e 

divulgadas, credenciarem-se como prestadores de serviços ou 

beneficiários de um negócio futuro a ser ofertado, quando a 

pluralidade de serviços prestados for condição indispensável à 

adequada satisfação do interesse público, ou, ainda, quando a 

quantidade de potenciais interessados for superior à do objeto a ser 

ofertado, e por razões de interesse público a licitação não for 

recomendada.[ ... ] 

A finalidade do credenciamento é justamente possibilitar à Administração a 

obtenção do maior número possível de contratados, nas situações em que 

tal condição seja imprescindível à perfeita consecução do interesse públ ico 

tutelado pela Admin istração. 

Assim, o credenciamento tem por finalidade atender duas situações ou 

solucionar dois problemas: a) quando o interesse público enseja o 

oferecimento do objeto pretendido pela Administração a uma 

pluralidade de prestadores; b) quando a pluralidade ,..,.. _~ e-stadores 

impõe a necessidade de tratamento isonômico razã~ imitação 
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O credenciamento diferencia-se da contratação decorrente da licitação, 

propriamente dita , porquanto esta última se presta a escolher apenas um 

contratado, enquanto o credenciamento se presta a selecionar diversos 

profissionais, todos aptos a executar o serviço, contratados em condições 

qualitativas e econômicas equânimes, posto que essa é a circunstância que 

melhor satisfaz o interesse público tutelado. 

No mesmo sentido, manifestou-se o relator conselheiro ANTÔNIO 

CARLOS ANDRADA6, em consulta formulada ao TCE/MG: ( ... ) "Dessa forma , 

pode-se conceituar o insti tuto do credenciamento como sendo o procedimento 

administrativo que visa à contratação de prestadores de serviços mediante 

requisitos estabelecidos previamente no edital de convocação, quando 

determinado serviço público necessita ser prestado por uma pluralidade de 

contratados simultaneamente". 

A pré-qualificação derivada da inexigibilidade de licitação é admitida pelo 

próprio TCU, que autorizou a figura do credenciamento, conforme acórdãos 

abaixo transcritos: 

"O credenciamento é hipótese de inviabilidade de competição não 

expressamente mencionada no art. 25 da Lei 8.666/1993 (cujos incisos 

são meramente exemplificativos). Adota-se o credenciamento quando 

a Administração tem por objetivo dispor da maior rede possível de 

prestadores de serviços. Nessa situação, a inviabilidade de 

competição não decorre da ausência de possibilidade de competição, 

mas sim da ausência de interesse da Administração em restringir o 

número de contratados. Acórdão 35ô7/2014-Plenário I Revisor: 

5 BORGES, Alice Maria Gonzalez. O credenciamento de inspeções de segurança veicular na 
legislação de trânsito: aspectos peculiares. R~pertório de EsLUdos Doutrinários e r .. r ;~ 

6 TCE/MG. Consulta nº 811.980. Tribunai Pleno. Se ao: 05/05/1 dÀ.,Rêl. Cons. 
2004 ~ 
Antônio Carlos Andrada. V) 
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O credenciamento, entendido como espécie de inexigibilidade de 

licitação, é ato administrativo de chamamento público de 

prestadores de serviços que satisfaçam determinados requisitos, 

constituindo etapa prévia à contratação, devendo-se oferecer a 

todos igual oportunidade de se credenciar. Acórdão 11 50/2013-

Plenário I Relator: AROLDO CEDRAZ (grifos). 

A despeito da ausência de expressa previsão legal do credenciamento 

dentre os casos de inexigibilidade de licitação previstos na Lei 

8.666/1993, nada impede que a instituição contratante lance mão de 

tal procedimento e efetue a contratação direta entre diversos 

fornecedores previamente cadastrados que satisfaçam os 

requisitos estabelecidos pela Administração. Para tanto, deve-se 

demonstrar, fundamentalmente, a inviabilidade de competição, a 

justificativa do preço e a igualdade de oportunidade a todos os que 

tiverem interesse em fornecer o bem ou serviço desejados. Acórdão 

768/2013-Plenário I Relator: MARCOS BEMQUERER" (sem grifos no 

original). 

No mesmo sentido, manifestou-se o Relator Conselheiro, José Ferraz, 

do Tribuna l de Contas de Minas Gerais, por meio da consulta nº 682192: 

"Formalização da inexigibi lidade antecede o credenciamento] ( ... ) 

somente quando for ultrapassada a etapa concernente às formalidades 

pertinentes ao processo formal de inexigibilidade de licitação, o 

credenciamento poderá ser realizado. ( ... ) o procedimento de jus~ 

de inviabil idade de licitação deve ser evklenciado em essoc rio , 
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conforme art. 26 da Lei Nacional de Licitação. 

( ... ) se a contratação de apenas um licitante não é suficiente para 

socorrer o interesse público, não há nenhum óbice para a adoção 

do sistema de credenciamento pela Administração. Conquanto seja o 

credenciamento um procedimento administrativo que visa ampliar a 

oferta de melhores e mais vantajosos serviços bancários para a 

Administração, sua utilização encontra-se condicionada aos princípios 

que informam a Lei de Licitação e, por ser excepcional, deve ser 

justificado pelo administrador. Com efeito, nos casos em que o interesse 

público justificar o sistema de credenciamento, mormente naquelas 

hipóteses em que certas necessidades da Administração não seriam 

satisfeitas por apenas um prestador de serviço, caberá ao administrador 

divulgá-lo amplamente, pois , assim agindo, estará respeitando o 

princípio da isonomia e, com isso, oferecendo aos que possuam os 

requisitos definidos no edital de convocação a faculdade de adesão ao 

seu regulamento, que será previamente fixado pela autoridade 

competente. Assim, em face da inviabilidade de competição, os 

interessados 

estabelecidas 

que 

não 

satisfizerem as exigências 

competirão entre si, pois 

previamente 

todos serão 

credenciados a prestarem os serviços requisitados pelo licitador." 

(Consulta n. 682192. Rei. Cons. José Ferraz. Sessão do dia 

10/12/2003). (grifos apostos) 

Como se pode depreender àa leitura da vasta fundamentação trazida à 

baila, entendo s.m.j , que os elementos que configuram a escolha pelo 

credenciamento se encontram presentes, haja vista que a Secretaria de Saúde 

objetiva o credenciamento de todos aqueles que satisfaçam as ~ 

edital , em igualdade de condições. 

\< 
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Prosseguindo com as considerações, deve-se atentar para que o objeto 

da licitação, com as suas especificações, seja bem defin ido pelo setor 

requisitante, atendido o interesse público. 

Quanto à instrução do procedimento licitatório em tela , registre-se que o 

processo foi devidamente autuado, protocolado e numerado, em consonância 

com o disposto no artigo 38, caput, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por fim , em relação ao prazo de publicação do edita l de credenciamento, 

é oportuno trazermos os ensinamentos do nobre jurista Jorge Ulisses Jacoby7, 

segundo o qual: 

"Basicamente existem dois tipos de credenciamento: o fechado e o 

aberto. É credenciamento fechado o que segue mais de perto o rito da 

pré-qual ificação: a Administração lança edital definindo os documentos 

exig idos para habilitação, fixa data certa para recebimento de envelopes 

fechados e julga a habil itação. Credenciamento aberto não define data 

certa , mas data a partir da qual os interessados podem se credenciar; 

não tem envelope e os documentos são entregues nos órgãos que 

aval iando-os credencia ou não os interessados." 

No caso sob apreço, creio que o edita l permeia o credenciamento 

aberto, uma vez que há disposição dos documentos a serem apresentados 

pelos interessados, bem como a indicação do procedimento para análise e 

julgamento dos mesmos. No tocante à fixação de prazo para que se dê 

publicidade a respeito do interesse da Administração Pública em receber 

interessados a se credenciar, deverá ser o mesmo estabelecido pelo critério da 

razoabil idade, o que a meu ver não poderia ser inferior a 15 (quinze) dias, 

conforme se abstrai do caso em apreço. 

7 FERNANDES. Jorge Ulisses Jacoby. Contrata Direta sem Licita o: dispenst e licitação: 
inexig ibilidade de licitação: comentórios às modalidades de J' itação, inclusi e pregão: 
procedimentos ex igidos para a regularidade da contrntaçào direta. 7. ed. 2. tiragem . o Hori zonte : 
Fórum, 2008 . pág. 53 8. 
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Por derradeiro, alertamos que, após realizada a pré-qualificação, 

sejam formalizados os expedientes estabelecidos no art. 26 da Lei nº 

8.666/93, em especial, à publicação da inexigibil idade. 

CONCLUSÃO 

Sendo o que se apresenta, atendidas as normas e condições 

apresentadas, assim como os demais mandamentos normativos atinentes à 

espécie, nada a obstar quanto ao credenciamento em epígrafe. 

Ademais, consigna-se que as especificações do objeto, necessidade, 

quantitativos e preços estimados unitários e globais incluindo as previsões 

orçamentárias e financeiras são dados de responsabil idade da Unidade 

Requisitante. 

No mais, estando dentro dos permissivos legais, indica-se, pelo 

prosseguimento do certame, ressalvando que esta Procuradoria não possui 

competência para opinar sobre estimativa de preço, termo de referência , 

natureza ou qualificação técnica , necessidade, quantidade e qualidade do 

objeto do certame, ou ainda, dados contidos em planilhas ou índ ices 

econômicos ou contábeis contidos nos autos. 

São essas as considerações a serem feitas sob o processo em 

referência, que submetemos a V. Sa., que concordando, poderá dar 

prosseguimento ao certame. 

~ 
Procurador Jurídico 

OAB/MG 175.·1 47 
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Processo 048--2021 Credenciamento 001--2021 lnexigibilidade 004--2021 · 
Laboratório de Prótese Dentária 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA - MG 

AVISO DE LICITAÇÃO 

-d'LJ 

A Prefeitura Municipal de Palma torna publico nos termús da Lei Federal nº Lei Federal nº 

8.666/93. que far,\ teal1zar Processo L1citatorio nº 048/2021 / lnexrgibiliclade nº 004/2021 / 

Credenciamento nº 001/2021 para credenci~m<!)nto .. de pessoas jundicas interessadas 

prestação de serviços odontológic..os na re~(l!zação de Próteses diven~as, para atender as 

necessidades do CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓTICAS. OBEDECENDO. As 

rnfonnações poderão ser obtidas através do endereço eletrónico. ~ruilullL.mg,gQ:l.Qr . O 

Certame será realizado no dia 24/ 11/2021, és 1'.J.OOh. As inlormações poderão ser obtidas 

na sede da Prefeitura Municipal de Palma. Palrm;, 08 de novembro de 2021. 

PUBLIQUE·SE: 

Hiram Vin icius Mendonça Finamore - Prefeito Municipal de Palma/ MG. 

Anexos: 

§ Edital [Credenciamento 001--2021] 405 kB 

©2021 Pref<>itura Munic,pal de Palma i 1'rbl.l,!ili[lli!.UJIJ.J.~ 

Quem está online 
Temos 28 v1s1tantes e Nenhum 

membro online 
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Publ icado por: 
Thiago da Silva Santos ele Moura 

Código l clcn tilicado r: 664D 18 B4 

PR EFEITU RA DE OURO BRANCO 
T ERMO DE RATI FI CAÇÃO - DISPENSA Nº 038/202 1 

PR EFE IT URA MUN ICIPAL DE OURO BRANCO TORNA 
P( IBLICA A RATIFI CAÇÃO DA DI S PENSA Nº 038/2021 - PRC 
Nº 163/2021 , T EN DO COMO OBJETO: Aqui s ição ele buprenorfina 
para ate nder a o rdem judicia l nº 5000899-5 6.2020.8. l 3.0459, da 
au tora Ke ll y Karo liny Viei ra Chaves: Valo r: R$ 2.585. 16 (dois mil. 
quinhentos e o itenta e c inco rea is e dezesseis centavos): Data: 
08/10/202 1. 

Publicado por: 
Thi ago da Silva Santos de Moura 

Código l clentilicado r: FF0CF5D3 

PREFE IT URA DE OURO BRANCO 
T ERMO DE RATIFICAÇÃO - INEX IGIBI LIDA DE Nº 022/2021 

PREFEITURA MUNIC IPAL DE OURO BRANCO TORNA 
Pl'BLIC.\ A RAT IFICAÇÃO DA INEX IG JBI LIDADE N" 
022/2021 - PRC Nº 166/2021 , T ENDO COMO OB.JETO: 
Co ntratação de empresa para prestação de serviço de intervenção 
cénica/palestra como pane das atividades para semana do servido r; 

assistê ncia aos pac ientes atendidos no UBS Pasto r Douglas com os 
critérios. termos e condições estabelecidas neste instrumento. Contrato 
nº 136/202 1 - Co ntratado : Maria Dias Serviços Médicos & 
Administrativos Ei re li - Valor R$ 38 .576.00 - Assinatura: 04/ 11 /202 1 
- Validade até l 2(cloze) Meses a partir da ass in atura da A TA -

HENRIQUE ROSSI WOLF 
Prefeito Municipal. 

~ 

'"~· Edmar Pinto de Carva lho 
Código ldcntificador: DC24 5B9A 

COM ISSÃO DE LICITAÇÕES 
AV ISO DE LI CITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO FINO - MG . Aviso de 
Licitação. Processo Licitatório nº. 385/2021. moda lidade Pregão 
Eletrõnico nº 133/2021 , Registro de Preços nº 085 /2021 do tipo menor 
preço por item, para futura e eventua l aquisição de in sumos ag ríco las, 
confo rme ed ital. O credenciamento e entrega das propostas dar-se-ão 
até o d ia 23/ 11/2021 às 13: 15 horas. O instrumento convocatório em 
inteiro teor estará à dispos ição dos interessados no endereço 
e letrônico: ww,, .ourofino.mg.gov.br. e www.bbm11e1.co111.br 

HENRIQUE ROSS/ WOLF 
Prefeito Muni cipal. 

- Valor: R$ 4.900.00 (quatro mi l e novecentos rea is); Data: 15/10/2021 

Publicado por: 

Publicado por: 
Gislaine Cri stina Batista Teixeira 

Código ldentificador: BDAA 7 E4 D 

-

Thi ago da Silva Santos de Moura 
Código ldentificador:407 A4C9B 

PR EFE ITURA D E OURO BRANCO 
TERMO DE RAT IFICAÇÃO DA DISPENSA Nº 042/2021 

PREFEITU RA MUNICIPAL DE OURO BRANCO TORNA 
PÚBLICA A RATIFICAÇÃO DA DISPENSA Nº 042/2021 - PRC 
Nº 178/2021, T ENDO COMO OB.JKíO: Elaboração e produção de 
vídeo instituc ional para atender as necess idades el a Secretaria de 
Governo: Va lor: R$ 16.880,00 (dezesse is mi l, oitocentos e oi tenta 
rea is): Data: 08/ l l /202 1. 

Publicado por: 
Thiago da Silva Santos de Moura 

Código Identificador: l 9842AD4 

------------------------
PREFEITURA DE OURO BRANCO 

TE RMO DE RATIFICAÇÃO- DISPENSA Nº 043/2021 

PRE FEITURA MUN ICIPAL DE OURO BRANCO TO RNA 
PÚBLI CA A RAT IFICAÇÃO DA DISPENSA Nº 043/2021 - PRC 
Nº 179/2021 , TEN DO COM O OBJETO: Contratação de empresa 
para reali zação de diagramação de revis ta, para atender as 
necessidades da Secretar ia Mun icipal Governo: Va lor: R$ 11 .280,00 
(onze mil duzentos e o itenta reais) ; Data : 08/1 1/202 1. 

Publicado por: 
Thiago da Silva Santos de Moura 
Código ldcntific ador: 47966724 

ESTA DO DE M INAS GERAIS 
PREFEITURA DE OURO FINO 

COMISSÃO DE LI CITAÇÕES 
PREFEITURA M UN ICIPAL DE O URO FINO- MG. 

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO LICITATÓRIO "'1º 
367/2021 PREG.1\O PRESE NCIAL Nº 124/2021 

Prefei tura Municipal de Ouro Fino - MG. Extrato de Contrato -
Processo Lici tatór io nº 36 7/2021 Pregão Presencial nº 124/2021 -
Obje to: O presente termo de refe rência tem por objetivo o rientar a 
con tratação de empresa especializada para prestação de consultas 
médicas especializadas e exames especiali zados, nas quantidades 
conforme tabela, qualidades e condições descritas especial izadas no 
presente instru mento. garantindo a sua continuidade no município e a 

COM ISSÃO DE LIC ITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO D E OURO FINO - MG. Aviso de Lic itação . Processo 
Licitatório nº . 386/2021, modalidade Pregão Presencial nº 134/202 1, 
Registro de Preços nº 086/202 1 do tipo menor preço por item, para 
futura e evenn,al aquisição de equipamentos de informáti ca e 
eletroeletrõnicos para as atividades dos departamentos do muni cípio 
de Ouro Fino, confo rme edita l. O credenc iamento e e ntrega dos 
enve lopes dar-se-ão no dia 23/1 l /202 1 até às 09 : 15 horas. O 
instrumento convocatório em inte iro teo r estará à disposição dos 
interessados no endereço eletrônico: ,vww.ourofino.mg.gov.br. 

HENRIQUE ROSSI WOLF 
Prefeito Municipal. 

Publicado po r: 
Gislaine Cristina Bati sta Teixe ira 

Código ldentificad or:2D4DE28F 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
CONVENIO Nº 0 17 2021 

CONVEN IO Nº 01 7/202 1 
Concedente - Prefeitura Municipal de Ouro Fino - MG. 
Convcncnte - CASA DE CARIDADE DE OU RO FINO 
Objeto: Transferência de Recurso da SES/MG para Aqu isição de 
Equipamento conforme Reso lução SES 7.565/2021. 
Va lor Total - R$ 300.000,00 (trezentos mil rea is) 
Assinatura - 08/ 11 /2021 
Vigência - 3 1/05/2022 

Publicado por: 
Edmar Pinto de Carva lho 

Código I dentificador: 23C43 F A3 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE PALMA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 048-2021 CREDENCIAMENTO 001 -2021 

EXIGIBILIDA DE 004-2021 - LABORATÓRIO DE PRÓTESE 
DENTA RIA 

wwv . . diar iomunic ipal.com.br/amm-mg 13 1 
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A Prefeitura Munic ipal de Palma torna público nos termos da Lei 
Federal nº Lei Federal nº 8.666/93, que fará realizar Processo 
Licitatório nº 048/2021 / lnexigibi lidade nº 004/2021 / 
Credenciamento nº 00 1 /2021 para credenciamento de pessoas 
juríd icas in teressadas prestação de serviços odonto lógicos na 
real ização de próteses d iversas, para atender as necessidades do 
CENTRO DE ES PECIALIDADES ODONTOLÓTICAS, 
OBEDECENDO. As informações poderão ser obtidas através do 
endereço eletró nico: ,.v,vw.pa lma. mg.gov.br . O Certame será 
rea lizado no dia 24/ 11 /2021, às 13 :00h. As informações poderão ser 
obtidas na sede da Prefeitura Municipal de Palma. 

Palma. 08 de novembro de 2021. 

PUBLIQUE-SE: 

HIRAM VINICIUS MENDONÇA FINA MORE 
Prefeito Mun icipal de Palma / MG. 

Publicado por: 
Diego Ribeiro Ferreira 

Código Identi ficador: FD06C8B8 

ESTA DO DE MINAS GERAI S 
PREFEITURA DE PARACATU 

SECRETARI A MUNICIPAL DE GOVERNO 

Art. 6º. A pessoa flagradai nfring indoo d ispositivo do artigo ~ 
Lei, será aplicado uma multa equivalente a 300 UFM (Unidade 
Financeira Municipal). 

Parágrafo único. Apl ica-se em dobro amultaprevista no caput deste 
artigo emcasodereincidênc ia. 

A rt. 7º. Se identificada a pessoa infr ingindo o dispositivo do artigo 6º 
desta Lei . o setor competente providenciará a limpeza do local, porém. 
o responsável pela infração, arcará com todos os custos da li mpeza. 

A rt. 8º. Esta Lei entra em vigo r na data de sua publicação . 

Paracatu - Minas Gerais, 5 de novembro de 2021 , 
aos 223 anos de sua emancipação e aos 199 anos da Tndependência do 
Brasil. 

IGOR PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Henriq ue Torres Caixeta 

Código Id cntificado1·:ECFI 7BD9 

-- --- -
SECRETARIA MUN ICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

- LE I N.º 3.616, DE SDE NOVEMB RO DE 2021 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

04/2021 

Primeiro Ad itivo ao Termo de Colaboração nº 04/2021 . Processo: 
0645/202 1. Objeto : alte ração do plano de traba lho re ferente a sobra do 
recurso de R$ 8.570,1 3 (o ito mil qui nhentos e setenta e treze 
centavos) oriundos das despesas da Ensilagem. manutenção de 
trator(bomba injetora e parte elétrica) e execução na Manutenção de 
implementos (grade aradora) e Manutenção em Trator TT 4030 
Conveniada: Assoc iação do Projeto de Assentamento 15 de 
novembro, sob o CNPJ nº 02 .203 .5 10/000 1-91 . Alteração no plano de 
trabalho, itens 04/06 (P lano de Apl icação) fol ha 17. Fund. Le.ga l: art. 
57 da Lei Federal nº 13.0 19/20 14. 

-

Estabelece os padrões e critérios para a implantação 
de ecopontos e proibição do descarte inadequado de 
lixo em vias públicas, estradas rurais, rodovias e 
margens de rios e dá outras providências. 

O Povo do municip io de Paracatu - Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, decretou, e eu, em seu nome, no uso da atribuição 
legal que me confere o art. 86. IV. da Lei Orgânica Municipal. 
sanciono e promu lgo a segu inte LE I: 

Art. 1 º. Fica autor izada a insta lação de Ecopontos nas zonas urbana e 
rural do Município de Paracatu para descarte de resíduos. evitando o 
seu abandono em ruas. calçadas, terrenos bald ios, rodovias, estradas 
rurais, margens dos rios e possibil itando a sua recic lagem. 

Art. 2°. O Mun icíp io disponibi lizará gratuitamente na área urbana e 
rural Ecopontos para descarte correto do lixo. 

§ 1 º. Os Ecopo ntos deverão ser instalados em locais de facil acesso à 
população e em locais estratégicos na Zona Rural. 

§2º. Nesses locais serão permitidos descartes de Resíduos de 
construção civil (cimento. entu lho, tijo los, restos de azulejos, 
madeiras) móveis velhos. sobras de poda e árvores e recicláveis secos 
(papel. papelão, vidro e alumínio). 

§3°. Não será permitida a entrega de materiais inflamáveis e tóxicos 
(lâmpadas. pilhas. baterias. lixo eletrónico, óleo de fritura) que 
apresente risco sign ificativo para a saúde públ ica e ambiental. 

Art. 3°. Serão disponibilizados no site da Prefeitura Municipal e em 
outras plataformas todos locais onde os Ecopontos estão instalados. 

Art. 4º. Compete ao municíp io fazer a manutenção. preservação e a 
coleta semana l nos ecopontos espalhados pelo municípi o. 

.\ rt. 5°. Com a criação dos ecopontos no município fica proibido 
odcscarte inadequado dos resíduos, entulhos de construção civil. 
móveis velhos. materiais recicláveis. sobras de poda de árvores ou 
outros bens inservíveis em ruas. calçadas, terrenos baldios. rodovias. 
estradas rurais e em toda área urbana e rural do município de Paracatu. 

Parágrafo único. Compete ao mun1c1p10 disponibilizar agente:~ 
fiscais de postura para fiscalização dos atos previsto no caput deste 
artigo . 

Publicado por: 
Deiverson Go nçalves dos Santos 

Código Identificador: 343 7684A 
----- - ----- -----

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOL\'IMENTO ECONÔMICO 

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
59/2021 

Primeiro Aditivo ao Termo de Colaboração nº 59/2021. Processo: 
979 1 /2021. Objeto : alteração do plano de traba lho referente ao 
remanejamento para o sistema de gradagem ori undos das despesas de 
da manutenção do trator Conveniada : Associação Co muni tá ria Rura l 
do Sobrado, sob o CNPJ nº 02. 516.357/0001 -52. Alteração no plano 
de traba lho, itens 04/06 (Plano de Aplicação) fo lha 18. Fund. Lega l: 
art. 57 da Lei Federal nº ! 3 .0 19/2014. 

Publicado por: 
De iverson Gonçalves dos Santo 
Código Identificador: 79480F62 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBI LIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

14.217 /2021 

Processo: 14.217/2021 

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

Nos termos do artigo 25, inciso li , da Lei Federal 11º. 8.666/93, do 
Decreto Municipal nº 4.566/2014 e Parecer Jurídico acostado aos 
autos. DECLARO a TNEXIGIBTLIDA DE DE LTCITAÇÃO para a 
contratação da empresa INSTITUTO DE DEFESA DA 
CIDADANIA E DA TRANSPARÊNC IA, CN P.J : Nº 
16.894.-166/0001 -18. situada Rua Bahia, nº 1.033- Bairro Centro. Belo 
Horizonte - MG- CEP: 30.160-011 , valor de R$ 12.000,00 (Doze mil 

www.diar iomunicipal.com.br/amm-mg 132 
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P refeitura lVlunicipal de Paln1a 
Estado de 1\1:inas Gerais 
Praça Getúlio Vargas, n.º26 - Cemro -- Palma / MG 
CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17. 734.906/0001-32 

ATA DE JULGAMENTO 

~-.,'!,1< JP.tl c:1,,...b 

... v'lt> ..... ~ 
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;Nº···ru,_····· ...... J ~ • V 
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A Comissão Permanente de Licitação, em reunião realizada aos vinte e 
quatro dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um, às 14hs00min no Setor de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Palma, anal isando a documentação apresentada 
pela empresa LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA FINEZA LTDA- ME, inscrita 
no CNPJ sob o nº 21.818.692/0001-50, com sede na Rua José Peres, n.º 60 - sala 
104, Bairro Centro, no município de Leopoldina, estado de Minas Gerais, CEP: 36. 700-
000, para Credenciamento de empresas especializadas para a prestação de serviços 
odontológicos, na realização de PRÓTESES DIVERSAS, para atender as 
necessidades da Assistência Odontológica/Centro de Especialidades Odontológicas -
CEO. 

A proponente apresentou os documentos de habilitação e proposta para 
credenciamento nos serviços descritos nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08. 

A Comissão Permanente de Licitação verificou estar toda a documentação 
da empresa proponente em conform idade com a Lei Federal nº 8.666/93 e constatou 
que o valor apresentado nas propostas está em conformidade com o valor de 
mercado. 

Considerando todo exposto, concluímos pelo credenciamento das 
licitantes, o certame Processo de Licitação nº 048/2021 /l nexigibilidade nº 004/2021 , 
nos termos do Artigo 25 da Lei Federal 8.666/93, observando as demais condições 
atinentes ao processo, tais como Parecer da Assessoria Jurídica, Adjudicação e 
Homologação. 

Nada mais havendo para se tratar a Comissão Permanente de Licitação, 
deu por encerrada a reunião. 

Palma, 26 de novembro de 2021. 

MARIA DE FÁTIMA AMARAL FREITAS 

PRESIDENTE 

MARIANE PEREIRA GAMA 

CPL 

THIAGO AZEVEDO LADEIRA 

CPL 
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Laboratório de Prótese Dentaria Fineza Ltda - Me 
Endereço: Rua José Peres nº 60, sala: 104; Bairro Centro 

LeopoldinaíMG CEP: 36700-001 
Telefone: (32) 3441 - 1066 
CNPJ: 21.818.692/0001-50 

EDITAL CONVOCATÓRIO 

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO Nº PRC. 048/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2021 

ANEXO II 

Prefeitura Municipal de Palma, 

A empresa LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA FINEZA LTDA - M, 

estabelecida à Endereço. Rua José Peres nº 60, sala: 104; Bairro Centro, na cidade 

de Leopoldina/MG - CEP: 36700-000, inscrita no, sob o nº: CNPJ nº 21.818.692/0001 -

50, vem requerer nos termos do edital acima descrito, o seu credenciamento para os 

seguintes itens: 

ITEM PROCEDIMENTOS QUANTITATIVOS VALORA 
ESTIMADOS ANUAIS SER PAGO 

R$ 
( Xj 1 Prótese Total Maxilar 600 R$150,00 por 

unidade 
(X ) 2 Prótese Total 600 R$150,00 por 

Mandibular unidade 
()() 3 Prótese Parcial 600 R$150,00 por 

Removível Maxilar unidade 

(X:) 4 Prótese Parcial 600 R$150,00 por 
Removível Mandibular unidade 

()( ) 5 Prótese Fixa Unitária 600 R$150,00 por 
Confeccionada em unidade 
Resina 

(X) 6 Prótese Fixa U initária 600 R$150,00 por 
Metálica unidade 

(Xl 7 Restauração Metál ica 600 R$150,00 por 
Fundida unidade 

v u u v 

J)-t I 
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(~ 18 Pino Intrarradicular 1 600 
Fundido 

, ., r 

R$150,00 por 
unidade 

Para tanto, manifesta a sua concordância com os termos do edital e da minuta do 

contrato- padrão adotado pela Prefeitura, do qual tem plena ciência, inclusive quanto 

aos preços oferecidos. 

1. Os dados da nossa empresa são: 

a) Razão Social : LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA FINEZA LTDA - ME 

b) CGC (MF) nº: CNPJ nº 21.818.692/0001-50 lnsc. Estadual nº.: 002504918.00-23 

c) Endereço: Rua José Peres nº 60 sala: 104; Bairro Centro 

d) Fone/Fax: 32 3441 1066 

e) Cidade: Leopoldina Estado: MG CEP: 36. 700-000 

f) Banco: Sicoob Unisaúde Sudeste Agência nº: 5631/6 Conta nº: 914/8 

De acordo com a legislação em vigor, eu Ailton da Silva Fineza , CPF/MF nº: 

380.896.616-53 , declaro estar ciente da responsabilidade que assumo pelas 

informações constantes desta ficha de cadastro. 

Palma - MG, 19 de Novembro de 2021 

t1 

º~ -
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE LABORATORIO DE PROTESE ,Q..J_ -~ 
DENTARIA FINEZA L TOA 

1. ELIETE MONTEIRO RESENDE, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIA, Casada, regime 

de bens Comunhao Parcial, nº do CPF 868 .997 .086-04. documento de identidade M-3 .897 .546. 

SSP, MG , com domicílio / residência a RUA GETOMI PEREIRA BELA, número 400, bairro / 

distrito CRISTO REDENTOR, munic lpio LEOPOLDINA - MINAS GERAIS, CEP 36.700-000 e 

2. AIL TON DA SILVA FINEZA, nacionalidade BRAS ILEIRA, PROTÉTICO, Casado, regime de 

bens Comunhao Parcial , nº do CPF 380.896.616-53, documento de identidade M-2.631.923, SSP, 

MG. com domicilio/ residência a RUA GETOMI PEREIRA BELA, número 400, bairro I distrito 
• CRISTO REDENTOR, município LEOPOLDINA - MINAS GERAIS, CEP 36 .700-000. 

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de LABORATORIO DE PROTESE 

DENTARIA FINEZA L TDA. 

Cláusula Segunda - O objeto social será EXPLORACAO NO RAMO DE PRESTACAO DE 

SERVICOS DE PROTESE DENTARIA. 

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA JOSE PERES, número 60. SALA: 104, ba irro/ 

distrito CENTRO, município LEOPOLDINA - MG, CEP 36.700-000. 

Cláusula Quarta - A sociedade in iciará suas atividades em 23/01/2015 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 10.000,00 (DEZ MIL rea is) dividido em 10.000 quotas no 

valo r nominal R$ 1 ,00 (UM real) , integralizadas , neste ato em moeda corrente do País, pelos 

sócios : 

NOME NºDE QUOTAS VALOR R$ 

ELIETE MONTEIRO RESENDE 5.000 5.000,00 

AIL TON DA SILVA FINEZA 5.000 5.000,00 

TOTAL 10.000 10.000,00 

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do(s} outro(s) sócio(s). a quem fica assegurado, em igualdade de condições 

e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 

a cessao, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusu la Oitava - A administração da sociedade caberá à administradora/sócia ELIETE 

MONTEIRO RESENDE ao administrador/sócio AILTON DA SILVA FINEZA, com os poderes e 

atribuições de represen tação ativa e passiva na sociedade , judicial e extrajudic ial , podendo 

prat icar todos os atos compreendidos no objeto social , sempre de interesse da sociedade , 

autorizado o uso do nome empresarial , vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 

interesse saciar ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 

bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade , sem autorização do(s) outro(s) sócio(s) . 

"ºº"º '"''~ ~~'"'""'"' 
~~JJi~clu . 

Ili Ili lllllllllll lll llli ll l l l li Ili MG57617311 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o nº 31210329608 em 05/02/2015 da Empresa LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA FINEZA L TOA, Nire 31210329608 e 
protocolo 150119861 - 02/02/2015. Autenticação: gFAB63F21E2A77EAB0FA74C75104E70EE158F Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse www.Jucemg.mg.gov.br e, informe nº do protocolo 15/011. 986-1 e o cód igo de segurança x9wn Esta cópia foi 
autenticada digi talmente e assinada em 05/02/2015 por Marinely de Paula Bomfi m - Secretária-Geral. 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE tAaORATORIO DE PROTESE 
DENTARIA FINEZA L TOA 

[LL Q_ 

-

-

Cláusula Nona - Ao término de cada exerclcio social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua admin!stração, proc~dendo à _ elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 

suas quotas, os lucros ou perd~s apurados. 

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 

título de "pro labore". observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou 

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente{s). o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será 

adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quarta - O(s) Administrador (es) declara{m), sob as penas da lei, de que nao 

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos ; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno , concussão, peculato. ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

a propriedade. 

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de LEOPOLDINA para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E. estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento. 

~ ~ LEOPOLDINA, 23 de Janeiro de 2015. 

~ ~M$Âno ~/\cL.,. 

~ -u-

MÓDULO INTEGRADOR: 15 

ELIETE MONTEIRO RESENDE 

AILTON DA SILVA FINEZA 

Sócio/Administrador 

J152970522703 li 111111111111111 l li Ili l 1111111111 MG57617311 
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11:!à_ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
U, Certifico registro sob o nº 31210329608 em 05/02/2015 da Empresa LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA FINEZA LTDA, Nire 31210329608 e 

. • . protocolo 150119861 - 02/02/2015. Autenticação: 9FAB63F21E2A77EAB0FA74C75104E70EE158F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 15/011.986-1 e o código de segurança x9wn Esta cóp ia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 05/02/2015 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. "~ é,}--
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_lf,A Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
..,Certifico registro sob o n• 31210329608 em 05/02/2015 da Empresa LABORATORIO OE PROTESE DENTARIA FINEZA LTDA, Nire 31210329608 e 

· protocolo 150119861 - 02/02/2015. Autenticação: 9FAB63F21E2A77EAB0FA74C75í 04E70EE158F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 15/011.986-1 e o código de segurança x9wn Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 05/02/2015 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. ~ - {) • .- ,., <"- · 
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Secre1aria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da Republica 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e lnlegraç.llo 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 

NIRE (da sede ou filial. ouando e 

Hde for em ourra UF) 

Código da Natureza 

Jurldica 
Nª de Matrleula do Agente 

Auxiliar do Comércio 

2062 

,. - ~~ 

N" DO PROTOCOlO (Uso da Junta Comercial) 

• JUCEMG - UD58 

1i1111iiiiií11uíiiii111111 
15/011.987-9 

0071 
n_ l, 

o 

~I • !;.{~~~••o, -- - . -- ---- ---~ ~ --- -
ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

NOME: LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA FINEZA L TOA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a v .s• o deferimento do seguinte ato: 

Nº DE CÓDIGO CÓDIGO 

~ 1.2., 

,VIAS DO ATO DO EVENTO 
' 

1
315 

QTOE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - ---

LEOPOLDINA 

Local 
Ropreseara::~:O-~ª~ Ag~f ~]~~ 

~~~:~::::~~ ;: < 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): • SIM • SIM 

• NÃO_/_/_ 

Data 

DECISÃO SINGULAR 

Responsável 

• NÃO_/_/ __ 

Data 

O Processo em exigência. (Vide despac;!,o em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se . 

D Processo indeferido. Publique-se. 

Responsável 

2• Exigência 3ª Exigência 

D D 

05" 'º"')a) 
Data 

Processo em Ordem 

A decisão 

__ , __ / __ 
Data 

Responsâvel 

4• Exigência 

D 

i 

DECISÃO COLEGIADA 

D Processo em · • · · 
2• Exig~ncla 3ª Exigência s• Exigência 

ex,genc,a. (V,de despacho em folha anexa) D D D D Processo doferido. Publique-se e arquive-se . 

O Processo indeferido. Publique-se. 

__ / __ /~-- _6;,~ JUNT~ COMERCIAL DO, ESTADO DE MINAS GERAIS 
Data ,ijl, !:li c;ER'11PICO o IREG1Effl0 soe o NR0:6464919 

·-.-. F.111 05/02/2015 
fLA8011ATOFU0 DE PROTEllE oe<TARIA FIHEZA L TO.u ' 

PROTOCOLO: 16/011 .987-9 ~:t~ 
Vogal 

OBSERVAÇÕES 

, '\ AH1551723 
1 / ) 

: 

• 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
. Certifico registro sob o nº 5454919 em 05/0212015 da Empresa LA BORATORIO DE PROTESE DENTARIA FINEZA LTDA, Nire 31210329608 e 

· protocolo 1501 19879 - 02/02/2015. Autentica\:ão: 34599F9693 180F8681F012036CBA39F7DE8EC28. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse www.jucemg .mg.gov.br e informe nº do protocolo' 15/0.11.987-9 e o código de segurança jEPo Esta cópia fo i 
autenticada digitalmente e assinada em 05/:>2/2015 por Marinely de Paula Bomfim - Secretéria-Geral. 
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ATO 315 

ENQUADRAMENTO DE)VIICROEMPRESA (ME) 

llmo(a). Sr(a). Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

A Sociedade LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA FINEZA LTDA, estabelecida na (o) 

RUA JOSE PERES, 60, SALA: 104;, bairro CENTRO, LEOPOLDINA, MG CEP: 36.700-000. 

requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara. sob as penas da Lei, 

que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no§ 4° 

do art . 3° da mencionada lei. 

1-'-MOL. 
R E CO. 
, . ... J . 

"lOl"'~. 

3.77V' 
0,25 
1 . :l5 
G,27 

LEOPOLDINA- MG. 23 DE JANEIRO DE 2015. 

bhl \':->onfütv2 ~k., 

1::MOl.. 
R~, CO. 

ELIETE MONTEIRO RESENDE: Sócio/Administrador 

~ ;;-.;*• .. 

i~ &~ ~~ 1:q~ . 
AILTON DA SILVA FINEZA : S6c101Aam1mstraaor 

I Ct~!~?sR~~~ ~~;1c1~ ~~ t'.0~~ 
• , .·, ___ i,\O f !') ,:.- -~ : ~-- -''.: . .. . · ·~ i 
'fP'C: .~"?1 ·. I"': ,-, . .,_, · _. r t ,.; \ li .~~ 

' ·· -" ._..,.,,, Uw · ... ., • -~--•- "" .. . ~.. .. , --------~---·•-----~---_.J 
MÓDULO INTEGRADOR: J 152970522703 MG51w311 

• 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o nº 5454919 em 05/02/2015 da Empresa LABORATORIO DE PROTE SE DENTARIA FINEZA LTDA, Nire 31210329608 e 
protocolo 150119879 • 02/02/2015. Autenticação: 34599F9693 180F8681FD12D36C8A39F7OE8EC28. Marinely de Paula Bomfim • Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse www .jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 15/01 1.987-9 e o código de segurança jEPo Esta cópia fo i 
autenticada digitalmente e assinada em 05/02í2015 por Marinely de Paula Bomfim - Secret,iria-Geral. S.,,9,f/,~~--

'"~uÁ"l'-01!.~ 
pág. 2/2 
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16/11/21 . 17:25 SIARE· Secretaria de Estado de Fazenda MG ~ 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 16/ 11/ 2021 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
14/ 02/ 2022 

NOME/NOME EMPRESARIAL: LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA FINEZA LTDA 

~1SCRIÇÃO ESTADUAL: 002504918.00- CNPJ/CPF: 21.818.692/0001-50 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO : RUA JOSE PERES NÚMERO: 60 

COMPLEMENTO : SALA 104, BAIRRO: CENTRO CEP : 36700000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO : LEOPOLDINA UF: MG 

- Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de se_paraçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento/ Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

1 

IDENTIFICAÇÃO 

1 

NÚMERO DO PTA 
1 

DESCRIÇÃO 

1 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de - Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mJl.gov.br => certidão de débitos tributários=> 
certificar ocumentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃ0 :2021000505162767 

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctr1/SOUCDT/OETALHE_ 7 4ô?dcscServico=Soilci tar+Certid% E3o+de+D% E9bitos+ T ribut¾E 1 rios&numProto.. . 1 /1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

.. 
~ 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA FINEZA L TOA 
CNPJ: 21.818.692/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN) , ou objeto de decisão jud icial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:16:38 do dia 16/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/05/2022. 
Código de controle da certidão: 6C2E.5AE2.D9FF.507C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MUNICIPIO DE LEOPOLDINA- MG 

MUNICIPIO DE LEOPOLDINA - MG 
SECRETARIA DE FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Destinação: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome: LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA FINEZA LTDA - ME 
CPF/ CNPJ: 21818692000150 

" ' 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de 
emissão da presente certidão, CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do 
Contribuinte acima identificado, relativas a débitos tributários ou não tributários, de competência e 
administrados pelo Poder Público Municipal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta municipalidade e a 
créditos referentes à Fazenda Pública Municipal. 

Emitida às 17:13:20 horas do dia 16/11/2021 . 
Início da validade: 16/11/2021 
Válida até dia : 16/12/2021 

Código de controle da certidão: 275616193E6B049E42 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do SPM~NET (Serviços Públicos Municipais 
na Internet) da MUNICIPIO DE LEOPOLDINA - MG. 
Endereço : http://www.netgov.com.br/pmleopoldina 

www.netgov.eom.br/spm-net-php/index.php?banco=pmleopoldina 

Jµ . 

1/1 
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POD?R ,JUDIC:::ARTO 
,JU.STIÇA DO TRABALHO 

.... -
P:§gi.n,,; 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA FINEZA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ : 21 . 818 . 692/0001 - 50 
Certidão nº : 53989164/2021 
Expedição : 16 / 11/2021 , às 17 : 27 : 29 

0078 
d)J~ 

Validade : 14/05 /2022 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA FINEZA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a ) no CNPJ sob o nº 21.818.692/0001-50, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art . 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12 . 440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior d o 
Trabalho , de 24 de agosto de 201 1 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade d os 
Tribunais do Trabalho e estã o atualizados até 2 (d o is) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todo s os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidã o condiciona - se à verificação de sua 
a ut e nticidade n o p o rtal do Tribunal Superior do Trabalh o na 
Internet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificaçã o das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quant o às obrigações 
es tabe l ec idas em sentença conde natória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabal h istas , inclusive no concernente aos 
rec o lhimentos previdenciários , a h o norários , a custas , a 
e molumentos ou a reco lhimentos dete rminados em lei ; ou decorren tes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públic o do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

~. üv•\.ct;;.:_;_ \' s:1~, , ... ,F·,· H: G::,-:" . · '.:, .b:. 
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Consulta Regularidade do Empregador 

1 Voltar 11 Imprimir 1 

CAIXA 
CAIXA ECONÔM IC A F EDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 21.818.692/0001-so 
Razão Social:LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA FINEZA LTDA 

Endereço: RUA ]OSE PERES 60 SL 104 / CENTRO/ LEOPOLDINA / MG / 36700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/11/2021 a 11/12/2021 

Certificação Número: 2021111202070635918723 

Informação obtida em 16/11/202117:17 :19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

, .. ~ .. · 0077 

clW 

1/1 
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~ .. !';Rr.rAIRriR eia Micro e Peauena Empresa da Presidência da República 

• 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OE MINAS GERAIS 
· CERTIFICO O MGIS"'O SOB O NR0:3121032960-8 

liM 051()2/2015 

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

• JUCEMG - UD58 

T!ii1111ffiiiií i1i1N11111111 

\y -.[ 

~ 
1-

~ 

s 

1-

lt!.ABOAATOIUO OI: l'ROTP:51! DENTARIA FINEZA L Tt>AI 

PROTOCOU); 15/011.981-1 

Al1551122 -------

~ 
~~..:~ e 15f011.9a. 1 

ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

NOME: LABORATORIO OE PROTESE DENTARIA FINEZA I..TOA 

(da Empresa ou d<> Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato : 

CÓDIGO 

~\~ 
Nª FCN/REMP 

Ili IIIIII IIIIIIIIIII Ili lllllll l lll Ili NºOE 

VIAS 

CÓDIGO 
DO ATO DO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO J152970522703 

logo 

~ 
LEOPOLDINA 

l..ocal 

29 Janeiro 2015 

Data 

2 • USO DA JUNTA COMERCIAL 
D DECISÃO SINGUlAR 

.,CONTRATO 

Nome(s) Empr11sarlal(als) igual(als) ou semelhant•(11): • SIM • SIM 

Nome:-4"""-tollo4~1,c--..J,,,,...,!:::..---411-'!i~~..i..-~~~w::p-Qo-. 
~ll-"' ..... a:.:±-ll-t~:c,--:,;:"r'"-'-'.k::.r~t-..:........:::;~"""'-• 

D DECISÃO COLEGIADA 

Processo em Ordem 

A decisão 

--'--'--
Data 

• NÃO_/_/_ 

Data Responsavel 

• NÃO_/_/_ 

Data 

Responsável 

Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. PubliQue-se e arquive-se. 

O Processo indeferido. Publique-se. 

2• Exigência 

D 

3• Exigência 

o 
4• Exigência 5ª Exigência 

05 t:,L1lO('j ;~ 
Data • ,J· 

DECISÃO COLEGIADA 

D Processo em exigência . (Vide despacho em folha anexa) 
2" Exigência 

o 
3ª Exigência 

D 
--~ 4• / Ô eia S- Exigência 

D 
D Processo deferido. Publique-se e arquive-se . 

O Processo indeferido. Publique-se. 

__ , __ / __ _ 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da ___ Turma 

OBSERVAÇÕES 

~' 

• 

Junta Comercia l do Estado de Minas Gerais 
Certifico reg istro sob o n• 31210329608 em 05/02/2015 da Em presa LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA FINEZA LTDA. Nire 31 21 0329608 e 

• protocolo 150119861 - 02/02/201 5. Autenticação: 9FAB63F21E2A 77EABOFA74C75104E70EE1 58F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 15/01 1.986- 1 e o código de segurança x9wn Esta cópia fo i 
autenticada d igitalmente e assinada em 05/02/20 15 por Marinely de Paula Bomfim - Secretá ria-Geral. ,,~ ,;}--

' ( ' ",uJ...~ • ,~~., ~ pág. 1/4 
se t1f.tJ1H1,1,. c; ~ 
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Laboratório de Prótese Dentaria Fineza Ltda - Me 
Endereço: Rua José Peres nº 60, sala: 104; Bairro Centro 

Leopoldina/MG CEP: 36700-001 
Telefone: (32) 3441 - 1066 
CNPJ: 21.818.692/0001-50 

EDITAL CONVOCA TÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PRC. 048/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2021 

ANEXO 1 

, , ..... . 007~ 
~-

A empresa, LABORA TORIO DE PROTESE DENTARIA FINEZA L TDA · ME, inscrita no CNPJ nº 

21.818.692/0001-50, declara, sob as penas da Lei que, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII , Art. 

7o da Constituição da República e inciso V do Art. 270 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações, acrescido 

pela Lei no. 9.854 de 27 de Outubro de 1999, regulamentado pelo Decreto no 4.358/2002, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Por ser verdade, firmo a presente, para que se possa tomar efeitos legais. 

Palma - MG, 17 de Novembro de 2021 

AILTON DA SILVA FINEZA 
CPF: 380.896.616-53 
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Prefeitura Municipal de Leopoldina 

12TARIA , 
E SAUDE 

Setor de Vigilância Sanitária 

ALVARÁ SANITÁRIO 

Nº146/2021 

A Coordenação de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde de Leopoldina, 

11 de acordo com a legislação vigente -Art. 8°, § 1°, da Resolução SES/MG Nº 7.426, de 25 de 
:1 J 

ilJ :11 
jl 1 

1/ i 
11 

11 

H 
/1 1 
11 ! 

1 
l 

,, r.1 

feverei ro de 2021- e tendo em vista a regularidade do processo Nº: 4360/2021, em que é 

interesse1do LABORATÓRIO 
t:t:"" .l 21 .81 8,692/0001 -50, ·~~~tt: .. 3 

B 
t' 

\ , 

Observações: 

DE PRÓTIISE D,jNTÁRIA FINEZA LTDA, CNPJ: 
I 

os de Prótese Dentária) , confere o Alvará 
1 

Autoridades Sanitárias 
VISA/ SMS/ LEOPOLDINA 

, Nº 104~ entro, Município de 

ilton da Silva Fineza-
) 

setembro de 2021. 

1. Este documento deverá ser afixado no estabelecimento, em local visível ao público. 
1. O presente alvará tem val idade de I ano. 
3. O presente documento poderá ser cassado, a qualquer momento, por irregularidades no estabelecimento. 

f/ 4 Todo estabe!ec1mento deve comun icar fo rmalmente ao órgão que emitiu a respectiva licença sanitária qualq(!er alteração e/ou l cnc, ri"amento de suas atividades. 
1 p 

,:u' 
(@)i----~-= 
·~ © 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA ll t LICENÇA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

V~LÍDADE: 31/12/2021 "·' Q~ 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

Inscrição Municipal: 19131 
Razão Social .... .... : LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA FINEZA LTDA - ME 
Nome Fantasia ..... : LABORAATORIO DE PROTESE DENTARIA FIEZA LTDA - ME 
CNPJ/CPF. .......... ... : 21.818.692/0001-50 
Endereço Fiscal ... : Rua JOSE PERES, 60 SALA 104 - CENTRO - LEOPOLDINA - MG -

CEP 36. 700-000 

IDENTIFICAÇÃO: 

Inscrição Imobiliária : 
Data Inicio Atividade:05/02/2015 
Área utilizada ......... : 
Nº Número Processo Administrativo: 

ADOS DA LICENÇA: 

Horário de Funcionamento: 
Atividade Principal: 3250-7 /06 - SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA CNAE 2.0 
Outras Atividades: 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: É EXPRESSAMENTE PROIBIDA A 
EXPOSIÇÃO DE MERCADORIAS NA CALÇADA CONFORME LEI N 
4152 DE 18/12/2013, ART. 5º E 6º. 

OBSERVAÇÕES: 
LICENCA DA LOCALIZACAO DE ESTABELECIMENTO E ATIVIDADES. REF. EX. 
DE 2021 

LEOPOLDINA , 23/09/2021 

, 
. -:. ( 

' • • 
f 1 

J,: ( 
' ' ~· / A .. • .. .;,· -~ ·" 

Renata oa Si\\& Gomes 
~ ~~ ~~'.ra,cial Sef'J • p..õrniois\rat1"º 

~ • • ..a . 2.184 

Rua Lucas Augusto, 68 • Telefones ( 32 ) 3694-4200 / 3694-4202 FAX: 3694-4204 / 3694-4209 
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CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOCIA 
CONSELHO REGIONAL.DE ODONTOLOGIA DE MINAS GERAIS 

CERTIFICADO DE RECISTRO E l,NSCRIÇÃO 

Certifico que a firma neste documento qua[ificada foi registrada no Conse[lio Pedera[ de 
'!; Odontofogia em 11/04/2017, no livro L(N)16 affs. 41 e inscrita no Conse[lio <l?J!giona(de 
Odontofogia de :M.inas Çerais em 11/04/2017, no livro L<FD2 affs. 33 de aCO(dO com o,disposto na 

Lei n. º 5.965, de 10/12/1973. 

L)l<.BO<Jljl'TO<RJO (JYE (}!(J{O'J!ESP, (J)'E9,ff)l<JU)l PifNP.Z)l , L<.B-94-4 7 8 

L'T(J))f..-9d<.E -
(NOME E/OU RAZÃO SOCIAi.._- NOME FANTASIA> 

L<.ECXJ!OL(J)J?f)l ' 
(CIDADE) 

\ 

(N. 0 DO _ÇROMG> 

'--...., 

9dINJfS qE<R.}US 
(ESTADO) 

<i{,PS<PO:NSJÍ_o/EL PÉCWCO{Jl): JIIL<TO:N(J)Jl SILo/Jl PI!NEZJI - C<i{,O:M.Ç- 481 

' <Befo Horizonte (:M. Ç), 18 de agosto de 2017. 
• 

• 

----
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COM:ELHO fEDERAL DE ODONTOLOOIA 

f)Y, 

CERTIDÃO 

'CERTIFICAMOS, para fins de registro no Conselho Federal de Odontologia 

e inscrição, como técnico em prótese dentária, no Conselho Regional de OdontE_ 

logia de Minas Gerais xxxxxxxxxxx , que examinamos o processo CF0-4466/85, 

do interesse de AILTON DA S 11 VA FINEZA xxxxxxxxxx e constatamos que a 

documentação apresentada pelo (a) profissional comprova o efetivo exercício 

em data anterior a 06 de novembro de 1979. 

VISTO 

EM ..., 1 • 'V ..... /V-'// 

r > • 

Rio de Janeiro, 

SILVA OLIVEIRA, TPD 

COORDENADOR DA COMISSÃO 

NOMEADA PELA PORTARIA CF0-05/80 
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CNES !
Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde 

Ficha de Estabelecimento Identificação 

CNES: 7673019 Nome Fantasia: LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA FINEZA L TDA CNPJ: 21 .818.692/0001-50 

Nome Empresarial: LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA FINEZA Natureza jurídica: ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Número: 60 Complemento: SALA 104 Logradouro: JOSE PERES 

Bairro: CENTRO Município: 313840 - LEOPOLDINA UF: MG 

CEP: 36700-000 Telefone: -- Dependência: INDIVIDUAL Reg de Saúde: -

Tipo de Estabelecimento: CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE Subtipo: OUTROS Gestão: MUNICIPAL 

Diretor Clínico/Gerente/Administrador: AIL TON DA SILVA FINEZA 

Cadastrado em: 13/03/2015 Atualização na base local: 21/0912018 Última atualização Nacional: 20/12/2018 

Horário de Funcionamento: 

Caracterização 

Atividadê' enslno/pesquisa '" ' ~ódigo/naturêzi,i"JUrídica 

UNIDADE SEM ATIVIDADE DE ENSINO 2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

1 nfraestrutu ra 

Nenhum resultado para a consulta realizada. 

Atividade 

Atividade Nível 'de ate~o 

AMBULATORIAL MEDIA COMPLEXIDADE MUNICIPAL 

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações ofici ais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br) . 

e -

Ministério da Saúde (MS) 

Secretaria de Atenção à Saúde (SAS) 

Departamento de Regulação , Avaliação e Controle de Sistemas (DRAC) 

Coordenação-Geral de Sistemas de Informação (CGSI) 

Data: 09/01/2019 

Gestãe 

Pag. 1 de 2 
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Atendimento 

URGENCIA 

Jipô de· atendimento 

03 -ATENDIMENTO DE DEMANDA ESPONTANEA E REFERENCIADA 

Endereço Complementar 

Data desativação: Motivo desativação: --

PARTICULAR 

Nenhum resultado para a consulta realizada. 

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). 

• 

··convênio 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA - MG 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N. 048/2021 

CREDENCIAMENTO N. 001/2021 

ABERTURA: 26/11 /2021 

LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA FINEZA LTDA 

CNPJ: 21 .818.692/0001-50 

RUA JOSÉ PERES, N. 60 - SALA 104 

BAIRRO: CENTRO 

LEOPOLDINA - MG 

CEP: 36. 700-000 



-

-

Prefeitura M unicipal de Palma 
J\.'-'' '(\ l\'.:; IP,.J#d. 

Estado de lVIinas Gerais #',"" "'"',.,,_,.., 
Praça Getúlio Vargas, n.º26 - Centro - Palma / MG -~ / N.º _ O Q 8..9_ \ 
CEP: 36. 750-000 ~ r:'i n i 
CNPJ: l 7.734 .906/0001-32 -;' ~ ..,/ 

,,., <!,<' 
'"ma n e •.._\~ 

-PROMOÇAO 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei, promove ao Procurador Jurídico 
para análise final do Processo de Licitação n° 
048/2021/Inexigibilidade n° 004/2021, para Credenciamento de 
empresas especializadas para a prestação de serviços odontológicos, 
na realização de PRÓTESES DIVERSAS, para atender as necessidades 
da Assistência Odontológica/Centro de Especialidades Odontológicas 
- CEO. 

Palma, 26 de novembro de 2021. 

0 ~-
DANIELA DE PA~ GRIA 

Presidente da Comissão 
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Prefeitura Municipal de Palma 
.,_z, ~ , 1\\t< 1p-.,J ~~ b 

Estado de l\Jinas Genris 
Praça Getúlio Vargas. n.º26 - Centro -- Palma / MG 

C'EP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

PARECER 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 048/2021 
CREDENCIAMENTO/lNEXIGIBILIDADE Nº 001/2021 

.f" ·,~ 

''{N º ~ -090) 
~- ,r 
"" i:" ,,.. ,,,~ 

'll'·,.1ncr,,e ~ 

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas para a prestação de serviços 
odontológicos, na realização de PRÓTESES DIVERSAS, para atender as necessidades da 
Assistência Odontológica/Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, nas quantidades, 
especificações e valores estabelecidos no Edital e seus anexos. 

Nos encaminhou a Sra. Presidente da Comissão de Licitação o presente processo que 
tem como objeto o credenciamento de empresas especializadas para a prestação de serviços 
odontológicos, na realização de PRÓTESES DIVERSAS, para atender as necessidades da 
Assistência Odontológica/Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, nas quantidades, 
especificações e valores estabelecidos no Edital e seus anexos. 

Compareceu para credenciamento a sociedade empresária LABORATÓRIO DE 
PRÓTESE DENTÁRIA FINEZA L TOA - ME, inscrita no CNP J sob o nº 21.818.692/0001-50, 
com sede na Rua José Peres, n.0 60 - sala 104, Bairro Centro, no município de Leopoldina, 

estado de Minas Gerais, CEP: 36.700-000. 

Após os trâmites legais preceituados pelo Edital, a Comissão de Licitação analisando a 
documentação apresentada, constatou que a pretendente atendeu aos requisitos exigidos pelo 
instrumento convocatório, concluindo pelo credenciamento proposto diante da regularidade da 

documentação apresentada. 

Pois bem. Verificando detidamente o presente processo, constato que o credenciamento 
transcorreu dentro da legalidade, atendendo tanto ao que está determinado no edital quanto na 
Lei nº 8.666/93, estando portanto o credenciamento APTO para ser homologado pelo Sr. 
Prefeito Municipal. 

Destaco que os atos e procedimentos realizados no processo após a publicação do edital 
são da competência da Comissão de Licitação, onde s.m.j., agiu dentro das determinações 

legais. 

É o parecer. 

Palma, em 29 de nó..vembro de 2021. 

Dhionathan Oliveira dos Santos 
Procurador Jurídico 
OAB/MG 175.147 
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Prefeitura Munici.Jlal de Palma 
~t,iclp,;))ryfé'>.ti 

Estado ele ~finas Gerais 
Praça Getúlio Vargas, n.º26 - Centro - Palma / MG 
CEP: 36. 750-000 
CNPJ; 17.734 906/0001-32 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 048/2021 

lnexigibilidade nº 004/2021 

CREDENCIAMENTO Nº 001 / 2020 

.,.,> ... /. 
-~ <,~ 

" fN.0 0091 \ 
; ······ [\ 1\ g 
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t)A ô,e 
Q''h••nc, .. \.e 

A Prefeita Munic ipal de Palma, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do Artigo 26 da Lei Federal Nº 8.666/93, 
RATIFICA o presente certame lic itatório, cuja finalidade é o 
Credenciamento de empresas especializadas para a prestação de 
serviços odontológicos, na realização de PRÓTESES DIVERSAS, para 
atender as necessidades da Assistênc ia Odontológica/Centro de 
Especialidades Odontológicas - CEO destinado para a tendimento da 
Rede Municipal de Saúde do Município de Palma, tendo em vista a 
documentação apresentada pela empresa LABORATÓRIO DE PRÓTESE 
DENTÁRIA FINEZA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 21.818.692/0001-
50, com sede na Rua José Peres, n.º 60 - sala l 04, Bairro Centro, no 
município d e Leopoldina, estado de Minas Gerais, C EP : 36.700-000. 

Palma, 29 de novembro de 2021. 

( -
~/W. · ~, ~ 

HIRAM. VfNICIUS MENDONÇA FINAMORE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Palma 
~,.._k;.J,:)af c:te 

Estado ele Minas Gerais .. / '? 009..,2'-e.. 
Praça Getúlio Vargas, n.0 26 - Centro - Palma / MG / N .º \ 

CEP: 36. 750-000 r, \\ C\ ~ 
CNPJ : l 7.734.906/0001-32 \' '~ .. /' 

~ 'tna ne•"'"'e~..., 

CERTIDÃO 

Maria de Fátima Amaral Freitas, brasileiro, Presidente da 
CPL, no uso de suas atribuições legais e na forma da 
Lei , etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na 
forma da Lei que nesta data, foi publicado o Termo de Ratificação do Processo 
de Licitação nº 048/2021/lnexigibilidade nº 004/2021. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para 
todos os fins e efeitos legais. 

Palma, 29 de novembro de 2021. 

DANIELA ~ ÚNGRIA 
PRESIDENTE 



Prefeitura Municipal de Paln1a 
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Esbulo de l\linas Ger.ris ,,_->'~ " .. ~ 
Praça Getúlio Vargas, n.º26 - Centro - Palma / MG "f N .º Q Q 9 j'~ 
CEP: 36.750-000 ~ ~ 1\ J 
CNPJ: 17.734.906/000 1-32 "''\,~ ._...i, ... .-r 

-TERMO DE ADJUDICAÇAO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 048/2021 

lnexig ibilidade nº 004/2021 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2020 

~''nan c ,-,,\e 

9 O Prefeito Municipal de Palma, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Artigo 26 da Lei 
Federal Nº 8.666/93, ainda, considerando o Parecer Jurídico deste certame 
licitatório de lnexigibilidade, Adjudica ao licitante LABORATÓRIO DE 
PRÓTESE DENTÁRIA FINEZA L TOA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
21 .81 8.692/0001-50, com sede na Rua José Peres, n.0 60 - sala 104, Bairro 
Centro, no município de Leopold ina, estado de Minas Gerais, CEP: 36. 700-000, 
cujo objeto é o Credenciamento de empresas especializadas para a prestação 
de serviços odontológicos, na rea lização de PRÓTESES DIVERSAS, para 
atender as necessidades da Assistência Odontológica/Centro de 
Especialidades Odontológicas - CEO destinado para atendimento da Rede 
Municipal de Saúde do Município de Palma. 

• Pa;~~·. 2~ téembro de 2021 
HIRA~ 1itt~~ÊNÕ6NÇA FINAMORE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Palma 
.»'"le'""'a.,. 

Estado de ~finas Ger~rls ".i~ "....,..., 
Praça Getúlio Vargas, n.º26 - Centro - Palma / MO '! N.º O Q 9 \ 
CEP: 36.750-000 r, J 
CNPJ: 17.734,906/0001-32 \' ~ .-l . .f 

~'1lan-,-.'le# 

CERTIDÃO 

Maria de Fátima Amaral Freitas, brasileiro, Presidente da 
CPL, no uso de suas atribuições legais e na forma da 
Lei, etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na 
forma da Lei que nesta data, foi publicado o Termo de Adjudicação do 
Processo de Licitação nº 048/2021/lnexigibilidade nº 004/2021. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para 
todos os fins e efeitos legais. 

Palma, 29 de novembro de 2021 . 

DANIELASi;_~ NGRIA 
PRESIDENTE 
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Prefeitura Municipal de Palma 
~,,ou:: lp;u <-1~ 

Estado de ~finas Ger.ris ~..,-~ "~,,.,, 
Praça Getúlio Vargas, n.º26 - Centro - Palma / MG f N.º O O 9 5 \ 
CE.P: 36.750-000 ~ C'\. ~ g 
CNPJ; 17.734 .906/0001-32 \1;. ~ ..,~,r 

C ""'"'»,--,nt .. •"'' c i1:,,C" 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Prefe ito Municipal de Palma, Estado de Minas Gera is, no 

uso de suas atribuições lega is e nos termos da Lei Federal 8.666/93, 
Homologa o credenciamento da empresa LABORATÓRIO DE PRÓTESE 
DENTÁRIA FINEZA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 21 .818.692/0001 -
50 , com sede na Rua José Peres, n.º 60 - sala 104, Bairro Centro, no município 
de Leopoldina , estado de Minas Gerais, CEP: 36.700-000, para 

Credenciamento de empresas especial izadas para a prestação de serviços 

odontológicos, na realização de PRÓTESES DIVERSAS, para atender as 

necessidades da Assistência Odontológica/Centro de Especialidades 

Odontológicas - CEO destinado para atend imento da Rede Municipal de 

Sa úde do Município de Palma, tudo em conformidade com a Ata de 

julgamento datada de 26 de novembro de 2021, que ora é ratifi cada. 

Palma, 29 de novembro de 2021. 

HIRA~ ~iitJs Ml'Nbôf'lÇA FINAMORE 
PREFEITA MUN ICI PAL 
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Prefeitura Municipal de Palma 
,rJif'-'('\clpaf~ 

Estado ele Minas Gerais #'~ ,,.,...., 
Praça Getúlio Vargas, n .º26 - Centro - Palma / MG .., f N.º Q Ü 9 b \ 
CEP: 36.750-000 ~ ~~ ri 
CNPJ: l 7.734.906/0001-32 ,, ~ j-r 

~l')lanc,,\~ dl"-,._, 

CERTIDÃO 

Maria de Fátima Amaral Freitas, brasileiro, Presidente da 
CPL, no uso de suas atribuições legais e na forma da 
Lei , etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na 
forma da Lei que nesta data, foi publicado o Termo de Homologação do 
Processo de Licitação nº 048/2021/lnexigibilidade nº 004/2021. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para 
todos os fins e efeitos legais. 

Palma, 29 de novembro de 2021 . 

DANIELA DE PAULA H~NGRIA 
PRESIDENTE 
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:Prefeitura l\'lunicipal de Pahna 
"°''"'f'l~ IP-nq(•~ 

Estado <le l\ .finas Gerais 
Praça Getúlio Vargas, n.0 26 - Centro - Palma / MG 
CEP: 36_750-000 
CNPJ: l 7.734 .90610001 -32 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PROC. 048/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2021 

CONTRATO N,º 02912021 

l,,, 009 }t 
à N o ç, ~ . ~---------- l 
-; • .$ "~ ...,, .. -

~#:t"t) imen'"' ôe, 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO QUE 
FIRMAM O MUNICÍPIO DE PALMA E A 
EMPRESA LABORATÓRIO DE PRÓTESE 
DENTÁRIA FINEZA LTDA- ME 

1: CONTRATANTE: O Município de Palma - Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Getú lio Vargas, 238, nesta cidade, CNPJ _nº_ 
17. 734_906/0001 -32, representada pelo Prefeito Municipal, Sr_ Hiram Vinícius Mendonça 
Finamore 
2- CONTRATADO: LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA FINEZA LTDA- ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 21 .818.692/0001-50, com sede na Rua José Peres, n.0 60 - sala 104, Bairro 
Centro, no município de Leopoldina, estado de Minas Gerais, CEP: 36 _ 700-000, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADA, têm por justo e avençado o presente contrato de 
credenciamento para prestação de serviços, nos termos a segu ir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DOS FUNDAMENTOS 

1.1 - O presente contrato decorre do Processo Administrativo PRC_nº 048/2021 , 
lnexigibi lidade de Licitação nº. 004/2021, nos termos do artigo 25, "caput" da Lei Federal 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de 
direito privado, bem como, da leg islação específica que rege a matéria_ 

1.2 - A contratada declara que aceita prestar os serviços, objeto deste contrato com 
observância das normas estabelecidas neste instrumento, assim como, na respectiva 
leg islação, suas regulamentações, disposições, as normas e instruções baixadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo ainda, as eventuais alterações que venham a ser 
introd uzidas nessas normas e as instruções supervenientes, que se presumirão conhecidas 
pela Contratada, quando publ icadas no Diário Oficial Eletrônico do Município de Palma, ou 
comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO OBJETO E SUA EXECUÇÃO -

2_ 1 - Constitu i objeto deste credenciamento, a 
prestação de serviços constante do Edital, obedecendo ao valor, especificações e cond ições 
estabelecidas neste instrumento_ 

2.2 - Os serviços serão prestados nas dependências da empresa Contratada mediante "guia 
de encaminhamento", "requisição" ou "autorização" especifica , emitida por escrito pela 
Secretaria Municipal de Saúde/Seção de Assistência Odontológica . 

2.3 - A empresa credenciada deverá participar, sempre que possível, das campanhas 
desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde de Palma/MG, permitindo a fixação de 
ca rtazes e distribuição de panfletos aos usuários dentro do estabelecimento credenciado; 



Prefeitura Municipal de Palma 
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Estado de l\ linas Gerais 
Praça Geuílio Vargas, n.º26 - Cenu·o - Palma / MG 
CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734 .906/0001-32 
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2.4 - O credenciado deverá desenvolver e/ou adotar protocolos de atendimento, garantindo 
ao usuário acessibilidade ao serviço e um acolhimento humanizado, com vistas à melhoria da 
resolubilidade do tratamento, devendo obedecer a todas as instruções e protocolos de 
regulação e/ou acesso implantados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

2.5 - O credenciado deverá garantir o atendimento diário aos serviços autorizados pela 
Secretaria Municipal de Saúde/Seção de Assistência Odontológica, consoante ao quantitativo 
físico e financeiro , estabelecido em contrato; 

2.6 - Garantir quantidade mínima, bem como, a manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos, segundo a legislação vigente, necessários à realização dos procedimentos, 
assim como, dotar de profissionais técnicos devidamente capacitados e qualificados, 
necessários ao acolhimento e realização do(s) procedimento(s), autorizado(s), zelando sempre e pela qual idade do procedimento; 

-

2. 7 - Os funcionários do estabelecimento deverão estar devidamente uniformizados e 
paramentados para facilitar a identificação para o usuário, bem como, provê-lo de informações 
básicas referentes ao serviço a ser prestado. 

2.8 - A empresa credenciada deverá entregar os documentos referentes ao faturamento 
mensal , segundo datas estipu ladas abaixo: 

2.8.1 - Entrega da produção/relatório final: Último dia útil do mês em que os serviços foram 
prestados. 

2.8.2 - Entrega da Nota Fiscal: a partir do dia 10 do mês subsequente ao dos serviços 
realizados , ao responsável pela Seção de Assistência Odontológica que dará o aceite e liberará 
para o pagamento. 

2.9 - Seguir os critérios adotados para apresentação de produção, definidos pela SMS/Seção 
de Assistência Odontológica. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
PAYIGÊNCIA 

3.1 - O prazo para a duração do contrato de prestação dos serviços aqui descritos, será de 
12(doze) meses corridos, contados da assinatura do contrato, podendo ser este prazo 
prorrogado de conformidade com o artigo 57, inciso li, da LeiS.666/93. 

3.2 - O prazo estabelecido para a entrega dos serviços entre as etapas laboratoriais será de 
05(cinco) dias úteis. 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PAGAMENTO 

4.1 - A Contratada apresentará, mensalmente, a fatura correspondente aos serviços prestados 
no mês anterior, juntamente com as "guias de encaminhamento", "requisições" ou 
"autorizações" emitidas pela Prefeitura, que processará o pagamento pelos serviços de cada 
prótese de conformidade com o valor estabelecido neste instrumento. 

4.2. O pagamento dos serv iços prestados será efetuado mensalmente, através do controle 
das requisições e ou autorizações emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
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4.3. Para efetivação do recebimento, deverá ser observado o calendário definido pela 
Administração Municipal, como sendo os dias 05 (cinco) , 15 (qu inze) e 25 (vinte e cinco) de 
cada mês, como as datas previstas para a liberação dos créditos aos fornecedores, ou no 
primeiro dia útil posterior a estas datas, observando-se o prazo de até 30(trinta) dias, mediante 
apresentação da respectiva Nota Fisca l, com o aceite da Secretaria Municipal Requisitante. 

4.3.1 - em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

4.3.2 - nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajustamento de preços. 

CLÁUSULA OUINTA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 - Os recursos orçamentários, necessários à execução do contrato decorrente deste 
processo licitatório, serão aqueles provenientes do orçamento do município, por conta 
da rubrica: 10.301 .0009.2.660.339039 

CLÁUSULA SEXTA 
DO VALOR 

6.1 - O valor estimado para o presente contrato no período de sua 
vigência é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) , referente aos seguintes proced imentos: 

ITEM 

1 

PROCEDIMENTOS 

PRÓTESE TOTAL MAXILAR 
(Aparelho protético confeccionado em resina acrílica; 
Iativada termicamente, que substituirá a mucosa. 
~engival faltante, bem como irá suportar i 

os dentes 1 

fartificiais que comporão a prótese. A prótese_i 
~eve ser entregue sem qualquer ranhura oul 
porosidade na região da resina acrílica, devendoi 

!

estar totalmente lisa e polida, sendo facultado e a 
critério do Cirurg ião Dentista , a repetição da prótese ,! 
:sem ônus ao município. Para a confecção da base da 
prótese (resina acríl ica) deverão utilizar materiais 
:com o padrão de qualidade das seguintes marcas: 

QUANTITATIVOS 
ESTIMADOS 

ANUAIS 

600 

VALORA SER 
PAGO R$ 

R$ 150,00 POR 
UNIDADE 

Clássico, Vipi ou Dentsplay e para os dentes 
!artificiais o padrão de qualidade devem ser as marcas 
Dentsplay - modelo Bioton ou Vipi - Modelo Biolux. A 
,cor dos dentes artificiais será definida pelo Cirurgião 

Dentista. O prazo estabelecido para a ~.c...n.c...tr..::.;eg""'a'--d_a,L
1 

----------'-------___, 
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prótese entre as etapas laboratoriais será de 05 diasl 
úteis, impreterivelmente. O custo referente a retirada1

I 

Ido serviço e entrega do mesmo no Centro de 
Especialidades Odontológicas de Palma correrá por 

l

conta do Laboratório de Prótese credenciado. A 
etapa de preenchimento, ou vazamento, do molde 

1
com gesso, também correrá por conta do Laboratório 
Ide Prótese. O aparelho protético deve ter garantia 
mínima legal de 90 dias após sua instalação). 
PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR 
!Aparelho protético confeccionado em resina 
~crílica ativada ermicamente, que substituirá a 
mucosa gengival faltante , bem como irá suportar 

os dentes artificiais que comporão a 
prótese. A prótese deve ser entregue sem qualquer 
ranhura ou porosidade na região da resina acrílica ,. 
!devendo estar tota lmente lisa e polida, sendd 
~acultado e a critério do Cirurgião Dentista , a 
repetição da prótese, sem ônus ao município. Para a 
:confecção da base da 
prótese (resina acrílica) deverão utilizar 
materiais com o padrão de qualidade das seguintes 

marcas: Clássico, Vipi ou Dentsplay e 
para os dentes artificiais o padrão de qualidade 

~

evem ser as marcas Dentsplay - modelo Biatone ou 
ipi - Modelo Biolux. A cor dos dentes artificiais será 
efin ida pelo Cirurgião Dentista. O prazd 

1

estabelecido para a entrega da prótese entre as 
retapas laboratoriais será de 05 dias úteis, 
impreterivelmente. O custo referente a retirada do 
serviço e entrega do mesmo no Centro de 
Especialidades Odontológicas de Palma correrá por 

~

onta do Laboratório de Prótese credenciado. A 
etapa de preenchimento, ou vazamento, do molde 

om gesso, também correrá por conta do Laboratóriol
1 

e Prótese. O aparelho protético deve ter garantia 
mínima legal de 90 dias após sua instalação.} 
PROTESE PARCIAL REMOVIVEL MAXILAR 
!Aparelho protético composto por estrutura metálica, 
resina acrílica e dentes artificiais. A estrutura 
metálica deve ser confeccionada com uma liga 
metálica que possua os seguintes componentes com 
ps seguintes percentua is aproximados: Cobalto 
160%, Cromo 30%, Molibdênio 
7%, Silício 1 %, Manganês 1 % e Carbono 1 %. A 

~

strutura deve ser construída seguindo as 
rientações do Cirurgião Dentista , em relação a tipo 
e barra e tipos de grampo, bem 

como suas posições. A estrutura deve ser 
entregue totalmente lisa e polida, com 

600 

,"> (•~ 
r.,.;;, v,. 
~ .. , 

{N.º 0100 \ 
o ~ - e 1 t: -·~ .. / 

~""l an e-nt., óe," 

R$ 150,00 POR 
UNIDADE 

UNIDADE 
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otal ausência de porosidades metálicas em seu 
1corpo. A substituição da mucosa faltante deve ser 
~eita com resina acrílica ativada termicamente que 
irá, ainda, suportar os dentes artificiais que comporão 
la prótese. A prótese deve ser entregue sem qualquer 
ranhura ou porosidade na região da resina acrílica, 
!devendo estar totalmente lisa e polida, sendo 
~acultado e a critério do Cirurgião Dentista, a 
repetição da prótese, sem ônus ao município. Para a 
!confecção da base da prótese (resina 
1acrílica) deverão utilizar materiais com o padrão de 
qualidade das seguintes marcas: Clássico, Vipi ou 
Dentsplay e para os dentes artificiais o padrão de 
1qualidade devem ser as marcas Dentsplay - modelo 
Biatone ou Vipi - Modelo Biolux. A cor dos dentes 
:artific~is será definida pelo Cirurgião Dentista. O 
prazo estabelecido para a entrega da prótese entre 
~s etapas laboratoriais será de 05 dias úteis, 
impreterivelmente. O custo referente a retirada do 
!serviço e entrega do mesmo no Centro de 
Especialidades Odontológicas de Palma correrá por 
iconta do Laboratório de Prótese credenciado. A 
~tapa de preenchimento, ou vazamento, do molde 
l~om gesso, também correrá por conta do Laboratório 
~e Prótese. O aparelho protético deve ter 
garantia mínima legal de 90 dias após sua 
instalação.) 
PROTESE PARCIAL REMOVIVEL MANDIBULAR 
!Aparelho protético composto por estrutura metálica, 
resina acrílica e dentes artificiais.. A estrutura 
metálica deve ser confeccionada com uma liga 
metálica que possua os seguintes componentes com 
!os seguintes percentuais aproximados: Cobalto 
160%, Cromo 30%, Molibdênio 7%, Silício 1 %, 
Manganês 1 % e Carbono 1 %. A estrutura deve ser 
[construída seguindo as orientações do Cirurgião 
Dentista, em relação atipo de barra e tipos de 
~rampo, bem como suas posições. A estrutura deve 
ser entregue totalmente lisa e polida, com total 
!ausência de porosidades metálicas em seu corpo. A 
'substituição da mucosa faltante deve ser feita com 
resina acrílica ativada termicamente que irá, ainda, 
;suportar os dentes artificiais que comporão a 
prótese. A prótese deve ser entregue sem qualquer 
ranhura ou porosidade na região da resina acrílica, 
~evendo estar totalmente lisa e pol ida, sendo 
~acultado e a critério do Cirurgião Dentista, a 
repetição da prótese, sem ônus ao município. Para a 

~

onfecção da base da prótese (resina acrílica) 
everão utilizar materiais com o padrão de qualidade 
as seguintes marcas: Clássico, Vipi ou Dentsplay e 

para os dentes artificiais o padrão de qualidade 
devem ser as marcas Dentsplay - modelo Biatone ou 

600 

~,, ..... ,,.µ,.)/ c-t,, 

;.:>'"·~ ~~"' 

'!\o 0101 
" ~ e \ t: 

... ~ .. . ,,.,. 
~ ,,~ 

~,.h'JdneO'\._.,(>~ 

ALOR $ 150,00 
POR UNIDADE 

i i - Modelo Biolux. A cor dos dentes artificiais será .::.:..:.c:..:..:::.:..::......:c..::_.:...1.... _______ ___.__ _______ _, 
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!

definida pelo Cirurgião Dentista. O prazo 

1

estabelecido para a entrega da prótese entre as 
,etapas laboratoria is será de 05 dias úteis, 
impreterivelmente. O custo referente a retirada do 
serviço e entrega do mesmo no Centro de 
Especialidades Odontológicas de Palma correrá por 
~anta do Laboratório de Prótese credenciado. A 
l:tapa de preenchimento, ou vazamento, do molde 
1
com gesso, também correrá por conta do Laboratório 
!de Prótese. O aparelho protético deve ter garantia 
mínima legal de 90 dias após sua instalação.) 
PROTESE FIXA UNITARIA CONFECCIONADA EM 
RESINA 
(Prótese fixa unitária confeccionada em resina 

~

omposta específica para laboratórios de prótese 
entária. A resina a ser utilizada deve possuir os 
eguintes componentes com os seguintes 

percentuais aproximados: Cerâmica inorgânica 53%, 
Copolímeros com resina multifuncional 25%, Resinas 
~onvencionais/fotoativadores 22% Para a confecção 
ldeste ti po de prótese deverão utilizar resinas com o 
padrão de qualidade das seguintes marcas: Solidex 

1(Labordental), Resi lab Master (Wilcos) ou Epricord 
(Kota). A prótese deve ser entregue sem qualquer 
ranhura ou porosidade em seu corpo, devendo estar 

!otalmente lisa e polida na porção que 
entrará em contato com os tecidos orais, sendo 
acultado, a critério do Cirurgião Dentista, a 

repetição da prótese, sem ônus ao município. A cor 
!da resina a ser utilizada será definida pelo Cirurgião 
Dentista. A prótese deve seí esculpida de uma 
maneira que reconstrua o elemento dental ped ido, ou 
parte dele, restabelecendo-se, assim, a forma e a 
~unção do elemento dental. O prazo estabelecido 
para a entrega da prótese entre as etapas 
laboratoriais será de 05 dias úteis, impreterivelmente.' 
O custo referente a retirada do serviço e entrega dai 
mesmo no Centro de Especialidades Odontológ icas l 
~e Palma correrá por conta do Laboratório de 
Prótese credenciado. A etapa de preenchimento, ou 
/vazamento, do molde com gesso, também correrá 
por conta do Laboratório de Prótese. A prótese deve 
er garantia mínima legal de 90 dias após 

Isuainsta lação.) 
PROTESE FIXA UNITARIA METALICA 
(Prótese fixa unitária confeccionada em metal. A liga 
metálica a ser util izada deve possuir os seguintes 

'!componentes com os seguintes percentuais 
,aproximados: Níquel 63%, Cromo 25%, Molibdênio 
10% e Silício 2%. A liga metálica deve ser isenta de 
Berílio. A prótese deve ser entregue sem qualquer 
ranhura ou porosidade em seu corpo, devendo estar 
lisa e polida na porção que entrará em contato com 
I0s tecidos orais e jateada com óxido de 2lumínio na 

600 

600 

,,:~ ~I::, 

l', 01 o"~~ .. 
i N.º 21-
~ ~ ~ -; -' i 

r;-~ "~ 
~ óe"-.: 

1fl(u , c-n\C' 

ALOR $ 150,00 
~OR UNIDADE 

R$ 150,00POR 
UNIDADE 
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sua porção interna, que estará em contato com o 
preparo coronário, sendo facultado, a crité rio do 
Cirurgião Dentista, a repetição da prótese, sem ônus 
!ao município. A prótese deve ser esculpida de uma 
maneira que reconstrua o elemento dental pedido, 
restabelecendo-se, assim, a forma e a função do 

!

elemento dental. O prazo estabelecido para a 
entrega da prótese 
,entre as etapas laboratoriais será de 05 dias úteis, 
impreterivelmente. O custo referente a retirada do 
serviço e entrega do mesmo no Centro de 
Especialidades Odontológicas de Palma correrá por 
1conta do Laboratório de Prótese credenciado. A 
:etapa de preenchimento, ou vazamento, do molde 

~

om gesso, também correrá por conta do Laboratório 
e Prótese. A prótese deve ter garantia mínima legal li 

e 90 dias após suainsta lação.) , 
RESTAURAÇÃO METÁLICA 
FUNDIDA 
(Restauração confeccionada em metal. A 
liga metálica a ser utilizada deve possuir os 

seguintes componentes com os ! 

1seguintes percentuais aproximados: Níquel! 
~3%, Cromo 25%, Molibdênio 10% e Silício 2%. A 
liga metálica deve ser isenta de Berílio. A 
restauração deve ser entregue sem qualquer 
ranhura ou porosidade em seu corpo, devendo estar 
lisa e polida na porção que entrará em contato 

~

om os tecidos orais e jateada com óxido de 
lumínio na sua porção interna, que estará em 
ontato com o preparo cavitário, sendo. 
acultado, a critério do Cirurgião Dentista, a repetição: 

,da restauração, sem ônus ao município. A 
restauração deve ser esculpida de uma 
maneira que reconstrua as partes do elemento 
ldentalperd ido, restabelecendo-
se, assim, a forma e a função do elemento 1 

l

dental. O prazo estabelecido para a 
entrega da prótese entre as etapas 
laboratoriais será de 05 dias úteis, 
impreterivelmente. O custo referente a 
retirada do serviço e entrega do mesmo 
no Centro de Especialidades 

1dontológicas de Palma correrá por conta 
Ido Laboratório de Prótese credenciado. A etapa de 
preenchimento, ou vazamento, 
~o molde com gesso, também correrá por 
!conta do Laboratório de Prótese. A 
restauração deve ter garantia mínima 
legal de 90 dias após sua instalação.) 

,>"--, V~ 

l 0101 
~N.º ~ ~ o ,.. 

-;t't- ~ i:$ 
~ ,, 
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600 R$ 150,00 POR 
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INTRARRADICULAR FUNDIDO 
(Pino intrarradicular confeccionado em metal. A liga 
metálica a ser util izada deve possuir os seguintes 
~omponentes com os segu intes percentuais 
!aproximados: Cobre 85%, Alumínio 9%, Cromo 4% e 
Silício 2%. O pino deve ser entregue sem 
porosidades em seu corpo, devendo estar totalmente 
limpo e jateado com óxido de alumínio, sendo 
racultado, a critério do Cirurgião Dentista , a repetiçãd 
Ido pino, sem ônus ao município. A porção coronária 
do pino deve ser esculpida de uma maneira que 
possa receber, posteriormente, uma prótese fixa 
un itária e, a porção radicular deve obedecer ao que 
~oi registrado pelo molde, seja ele em silicona ou 
resina acrílica específica para este fim , deste modo 
poderá ser utilizada técnica de enceramento do pino 
1ou fund ição direta. O prazo estabelecido para a 
1 

:entrega da prótese entre as etapas laboratoriais será 

~

e 05 dias úteis, impreterivelmente. O custo referente 
a retirada do serviço e entrega do mesmo no Central 
. e Especialidades Odontológicas de Palma correrá 
por conta do Laboratório de Prótese credenciado. A 

1
etapa de preenchimento, ou vazamento, do molde 
~om gesso, também correrá por conta do Laboratório 
ide Prótese. A pino intrarradicu lar deve ter garantia! 
mínima legal de 90 dias após suainstalação.) 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

600 

/'' 0101\ 
ll N.º , 

~ ~ :i -;~ vl 
'-\, ,~ 

~"'ndneo\Cóe 

R$1 50,00 POR 
UNIDADE 

7.1- À Contratada cabe o dever de segurança pelos serviços prestados a cada um dos usuários 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, na forma deste contrato. 

7.2- A Contratada declara que nenhum dos seus sócios está individualmente credenciado pela 
Prefeitura para prestação de serviços profissionais como pessoa física , ficando entendido que 
não poderá existir ta l credenciamento pessoal de sócio na vigência do presente contrato. 

7.3 -A CONTRATADA irá responder, civil e criminalmente, por danos pessoais decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do con trato ou ainda, por negligência, imprudência ou imperícia 
de seus prepostos e ou equipe , causados aos usuários. 

7.4 - A Contratada deverá manter em perfeita regu laridade suas obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias eíou para fisca is, bem como sua situação junto aos órgãos 
oficiais fiscalizadores de suas atividades, devendo apresentar à Prefeitura , sempre que esta 
julgar necessário, as comprovações dessa regularidade. 

7.5 - É expressamente vedado à Contratada ou a qualquer profissional a ela direta ou 
ind iretamente ligado a cobrança e/ou recebimento aos proced imentos realizados aos pacientes , 
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ou à Prefeitura de qualquer adicional, taxa e/ou complementação não prevista(s) neste contrato, 
sob pena de rescisão unilateral do presente instrumento, sem prejuízo de outras sanções 
administrativas ou judiciais. 

7.6 -A Contratada deverá notificar a Prefeitura de qualquer modificação essencial de sua 
pessoa jurídica, inclusive da respectiva representação legal, mesmo em caráter transitório ou 
eventual e, notadamente, de qualquer alteração relevante no Estatuto, Contrato Social ou ato 
Constitutivo. 

7.7 - A Contratada deverá arcar com o custo referente a retirada do serviço e entrega do 
mesmo no Centro de Especialidades Odontológicas de Palma correrá por conta do Laboratório 
de Prótese credenciado. A etapa de preenchimento, ou vazamento, do molde com gesso, 
também correrá por conta do Laboratório de Prótese. 

7.8 -A Contratada deverá oferecer um prazo de garantia de no mínimo 90 (noventa) dias nos 
serviços contratados e devidamente instalados. 

7.9 - Manter, durante a execução do contrato, em compatibi lidade com as obrigações 
assumidas, todas as cond ições de qualificação e habilitação exigidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Além de outras decorrentes de normas lega is e da natureza do presente contrato, são 
obrigações da Contratante: 
8.1.1 Efetuar pagamento à contratada no prazo e forma estipulados neste contrato, mediante 
a entrega de Nota Fiscal. 
8.1.2 Fiscalizar a execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA 
DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 
da Contratada, ficando à mesma, garantida defesa prévia, sujeita às seguintes penalidades: 
9.1.1 Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
9.1.2 Multas; 
9.1.3 Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a Contratada ao pagamento de 
indenização Contratante por perdas e danos; 
9.1.4 Suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Palma, pelo 
período de até (02) dois anos. 
9.1.5 Indenização à Contratante da diferença de custo para contratação de outro licitante; 

9.2 A multa será aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso na prestação dos serviços. 

9.3 O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) 
do valor do Contrato. 

9.4 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a Contratada, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
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9.5 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 
poderá ser aplicada também àqueles que fizerem declaração fa lsa ou cometerem fraude fiscal. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
PA FISCALIZAÇÃO po CONTRATO 

10.1 - A Prefeitura poderá fisca lizar como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato 
cumprimento deste contrato, inclusive verificando a procedência dos proced imentos declarados 
com a efetiva realização dos serviços contratados, e a observância aos termos deste 
instrumento e seus anexos. 

10.2 - O direito de fiscalizar a prestação dos serviços oferecida aos usuários garantido nesta 
Cláusula , se estende aos membros do Conselho Municipal de Saúde, nos termos em que 
dispuser Resolução específica desse Coleg iado. 

10.3 - A Contratada proporcionará todas as faci lidades necessanas ao pessoal que a 
Prefeitura designar para exercer ação fisca lizadora que lhe é facu ltada. Iguais facilidades serão 
proporcionadas ao membro do Conselho Municipal de Saúde de Palma. 

10.4 - A fiscal ização de trata esta Cláusu la terá por objeto, notadamente, as condições para 
prestações de serviços bem como o controle " a posteriori " da assistência prestada, cabendo 
exclusivamente à Contratada integral responsabi lidade e eficiência técnica da prestação 
assistencial e fornecimentos realizados; assim, a facu ldade de tal fiscal ização, mesmo quando 
exercida, não elidirá nem reduzirá a responsabilidade da Contratada, de sua administração e 
prepostos, inclusive perante terceiros, proveniente de qualquer ação indevida ou omissão, cuja 
eventual ocorrência não implicará jamais co-responsabil idade da Prefeitura. 

10.5 - A Prefeitura reserva-se o direito de exercer controle sobre o movimento dos 
atendimentos objetivando evitar que as despesas resultantes ultrapassem os limites 
orçamentários, ou que ocorra demora na liberação do(s) pagamento(s) da(s) fatura(s) da 
Contratada que tenha(m) sido aprovada(s). 

10.6 - A Prefeitura se reserva o direito de, a qualquer tempo, e a seu exclusivo critério, avocar 
a si a prestação da assistência ao paciente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
PA RESCISÃO CONTRATUAL 

11..L A rescIsao contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE, nos casos enumerados abaixo: 
11.L1. o não cumprimento de cláusulas contratuais ou prazos; 
.11...1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
1..1.id. a paral isação do objeto do presente contrato sem nenhuma justificativa; 

.1.1J.A.,_ a subcontratação do objeto, a associação do contratado com outrem , a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não previstas no ed ital 
e no contrato , sem autorização da fi scal ização da Prefeitura; 
1.1.1á, o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscal izar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
11 .1.6. a decretação de fa lência ou a instr.1uração de insolvência civi l; 
11.J..L a dissolução da sociedade; 
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.11J.JL a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutu ra da empresa, que 
prejudique a execução do contrato; 
.11.1.JL razões de interesse públ ico , de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subord inado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato. 
11 .1.1 O a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regu larmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 

11.2 - A CONTRATANTE poderá, ainda, rescindir o presente contrato, nos termos da Lei 
Federal nº. 8.666/93, amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo, desde que haja conveniência da 
Administração. 
11 .3. No caso de rescisão sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido: 
11..SLl... a supressão, por parte da CONTRATANTE, da prestação dos serviços, acarretando 
modificação do valor inicia l do contrato além do limite estabelecido. 
11.3.2. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública , grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que tota lizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobil izações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas, até que seja normalizada a situação; 

11 .3.3. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentesdofornecimento,ouparcelasdeste,járecebidosouexecutados,salvoemcasodecalami 
dade pública, graves perturbações da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 
a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada, por escrito, à CONTRATANTE; 

11 .4 - A rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos e prazos, acarreta a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 
DAS PISPQSICÕES FINAIS 

12.1 - O presente Contrato de Adesão é celebrado com inexigibilidade de licitação, nos 
termos do artigo 25, "caput", da Lei Federal 8.666, 21 de junho de 1993, fazendo parte 
integrante deste contrato o ed ita l e todos os seus anexos. 

12.2 - As alterações necessárias ao presente contrato serão formalizadas por intermédio de 
Termos Ad itivos, nos termos do art. 65 da Lei Federal8.666/93. 

12.3 - A Administração convocará a licitante que vier a ser declarada vencedora, nos termos 
e para os efeitos do artigo 64 da Lei nº. 8.666/93, para fi rmar o contrato, em até 1 0(dez) dias 
úteis, contados da data em que for convocada; 

12.4 - Na hipótese da adjudicatária se recusar injustificadamente a assinar o presente termo, 
poderá ser caracterizado como inadimplência, sujeitando a Contratada às penalidades 
previstas na cláusula nona. 
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13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Palma-MG, em renúncia a qualquer outro, para dirimir 
questão direta ou indiretamente relac ionada com este contrato. 

13.2 - E, por assim haverem ajustado, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor, juntamente com as duas testemunhas que comparecem ao ato. 

Palma, MG, 29 de novembro 2021. 

Prefeito Municipal 

Testemunhas: 

LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA 
FINEZA LTDA- ME 

Contratada 
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CONTRATO DE CREDENCIAMENTO QUE 
FIRMAM O MUNICÍPIO DE PALMA E A 
EMPRESA LABORATÓRIO DE PRÓTESE 
DENTÁRIA FINEZA LTDA - ME 

1.: CONTRATANTE: O Município de Palma - Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Getúlio Vargas, 238, nesta cidade, CNPJ nº. 
17.734.906/0001-32, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Hiram Vinicius Mendonça 
Finamore 
2- CONTRATADO: LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA FINEZA L TOA- ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 21.818.692/0001-50, com sede na Rua José Peres, n.º 60 - sala 104, Bairro 
Centro, no município de Leopoldina , estado de Minas Gerais, CEP: 36.700-000, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADA, têm por justo e avençado o presente contrato de 
credenciamento para prestação de serviços, nos termos a seguir: 

CLÁUSULA PRfMEf RA 
DOS FUNDAMENTOS 

1.1 - O presente contrato decorre do Processo Administrativo PRC.nº 048/2021 , 
lnexigibilidade de Licitação nº. 004/2021 , nos termos do artigo 25, "caput" da Lei Federal 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de 
direito privado, bem como, da legislação específica que rege a matéria. 

1.2 - A contratada declara que aceita prestar os serviços, objeto deste contrato com 
observância das normas estabelecidas neste instrumento, assim como, na respectiva 
legislação, suas regulamentações, disposições, as normas e instruções baixadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo ainda, as eventuais alterações que venham a ser 
introduzidas nessas normas e as instruções supervenientes , que se presumirão conhecidas 
pela Contratada, quando publicadas no Diário Oficial Eletrôn ico do Município de Palma, ou 
comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO OBJETO E SUA EXECUÇÃO 

2.1 - Constitui objeto deste credenciamento, a 
prestação de serviços constante do Edital , obedecendo ao valor, especificações e condições 
estabelecidas neste instrumento. 

2.2 - Os serviços serão prestados nas dependências da empresa Contratada mediante "guia 
de encaminhamento", "requisição" ou "autorização" especifica, emitida por escrito pela 
Secretaria Municipal de Saúde/Seção de Assistência Odontológica. 

2.3 - A empresa credenciada deverá participar, sempre que possível, das campanhas 
desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde de Palma/MG, permitindo a fixação de 
cartazes e distribuição de panfletos aos usuários dentro do estabelecimento credenciado; 

LABORA TORIO DE 
PROTESE DENTARIA 
FINEZA 
LTDA:21818692000150 

As"~defof,.,,.dig,t.Jlpot 
LABORATOAIOOE PIIOTESE 
OENT AAIA FINEZA 
l l'DAJ 18186920001.-.0 
o..c11X 20'1.1J2Q:519'.SS-OJ<l0' 



-

-

Prefeitura Municipal de Palma 
Estado de \Unas Gerais 
Praça Getúlio Var!2aS. n.º26 - Centro - Palma; MG 
CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.90610001-32 

"'".,_.n\(·11,.dq,.,~ 

,._..:,'-1- V~ 

!~~.-º 01 o\ i" e 
~ .. 
~~ ✓ ,,.

lo' • -.-,,,,'M"n\C-

2.4 - O credenciado deverá desenvolver e/ou adotar protocolos de atendimento, garantindo 
ao usuário acessibilidade ao serviço e um acolhimento humanizado, com vistas à melhoria da 
resolubilidade do tratamento, devendo obedecer a todas as instruções e protocolos de 
regulação e/ou acesso implantados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

2.5 - O credenciado deverá garantir o atendimento diário aos serviços autorizados pela 
Secretaria Municipal de Saúde/Seção de Assistência Odontológica, consoante ao quantitativo 
físico e financeiro , estabelecido em contrato; 

2.6 - Garantir quantidade mínima, bem como, a manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos , segundo a legislação vigente, necessários à realização dos procedimentos, 
assim como, dotar de profissionais técnicos devidamente capacitados e qualificados, 
necessários ao acolhimento e realização do(s) procedimento(s) , autorizado(s), zelando sempre 
pela qualidade do procedimento; 

2. 7 - Os funcionários do estabelecimento deverão estar devidamente uniformizados e 
paramentados para facilitar a identificação para o usuário, bem como, provê-lo de informações 
básicas referentes ao serviço a ser prestado. 

2.8 - A empresa credenciada deverá entregar os documentos referentes ao faturamento 
mensal, segundo datas estipuladas abaixo: 

2.8.1 - Entrega da produção/relatório final: Último dia útil do mês em que os serviços foram 
prestados. 

2.8.2 - Entrega da Nota Fiscal: a parti r do dia 10 do mês subsequente ao dos serviços 
real izados, ao responsável pela Seção de Assistência Odontológica que dará o aceite e liberará 
para o pagamento. 

2.9 - Seguir os critérios adotados para apresentação de produção, definidos pela SMS/Seção 
de Assistência Odontológica. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
PAYIGÊNÇIA 

3.1 - O prazo para a duração do contrato de prestação dos serviços aqui descritos, será de 
12(doze) meses corridos, contados da assinatura do contrato, podendo ser este prazo 
prorrogado de conformidade com o artigo 57, inciso li , da Lei8.666/93. 

3.2 - O prazo estabelecido para a entrega dos serviços entre as etapas laboratoriais será de 
05(cinco) dias úteis . 

CLÁUSULA QUARTA 
PP PAGAMENTO 

4.1 - A Contratada apresentará, mensalmente, a fatura correspondente aos serviços prestados 
no mês anterior, juntamente com as "guias de encaminhamento", "requ isições" ou 
"autorizações" emitidas pela Prefeitura, que processará o pagamento pelos serviços de cada 
prótese de conform idade com o valor estabelecido neste instrumento. 

4.2. O pagamento dos serviços prestados será efetuado mensalmente, através do controle 
das requisições e ou autorizações emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

LABORATORIO DE PROTESE 
DENTARIA FINEZA 
L TOA:21818692000150 

Asso.-..dodelOlffii dlgot,l p,,x LA80AATuRIO 
DtF'ftOTESEOEt.TARIAílNEZA 
L10A.218186920001SO 
~-2CJ11129l51937-03CO' 



-

-

Prefeitura Municipal de Palma 
~,oWtf,1.;)I 

Estado de :\ Iinas Gen1is 
Praça Getulio Vargas. n.º26 - Centro - Palma MG 
CEP: 36.750-000 

!~-~ m1""'~·\,_ 
" N.º s. ~ ~ 
""- "' CNPJ : 17.734 .90610001 -31 
' J" ,~ ._,">Y 

,W,f' ó' 

4.3. Para efetivação do recebimento, deverá ser observado o calendário definido pela 
Administração Municipal, como sendo os dias 05 (cinco), 15 (quinze) e 25 (vinte e cinco) de 
cada mês, como as datas previstas para a liberação dos créditos aos fornecedores, ou no 
primeiro dia útil posterior a estas datas, observando-se o prazo de até 30(trinta) dias, mediante 
apresentação da respectiva Nota Fiscal, com o aceite da Secretaria Municipal Requisitante. 

4.3.1 - em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

4.3.2 - nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajustamento de preços. 

CLÁUSULA QUINTA 

PA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 - Os recursos orçamentários, necessários à execução do contrato decorrente deste 
processo licitatório, serão aqueles provenientes do orçamento do município, por conta 
da rubrica: 10.301 .0009.2.660.339039 

CLÁUSULA SEXTA 
QOYALOR 

6.1 - O valor estimado para o presente contrato no período de sua 
vigência é de R$ 90.000,00 (noventa mil rea is) , referente aos seguintes procedimentos: 

ITEM 

1 

PROCEDIMENTOS 

PRÓTESE TOTAL MAXILAR 
1 

(Aparelho protético confeccionado em resina acríl ica! 
!ativada termicamente, que substituirá a mucosa 
~engival faltante, bem como irá suportar 

os dentes 
jartificiais que comporão a prótese. A prótese 
!deve ser entregue sem qualquer ranhura ou 
porosidade na região da resina acrílica, devendo 

~

star totalmente lisa e polida, sendo facultado e a 
ritério do Cirurgião Dentista, a repetição da prótese.li 
em ônus ao município. Para a confecção da base da 

prótese (resina acrílica) deverão utilizar materiais 

~

om o padrão de qualidade das seguintes marcas: 
lássico, Vipi ou Dentsplay e para os dentes 
rtificiais o padrão de qualidade devem ser as marcas 

Dentsplay - modelo Bioton ou Vipi - Modelo Biolux. A 
k:;or dos dentes artificiais será definida pelo Cirurgião 
Dentista. O prazo estabele_cido para a entrega da 

LABORATORIO DE ...,,,,.....,11o i ......... ~""' 

PROTESEDENTARIA ==~P1101m 
FINEZA lT'OAIIIHl6lllUWIW 

LTDA'.2\818692000 \50 0-...JOlUIJ'JIJIU)OJ!N 

QUANTITATIVOS 
ESTIMADOS 

ANUAIS 

600 

VALOR A SER 
PAGO R$ 

R$ 150,00 POR 
UNIDADE 
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prótese entre as etapas laboratoriais será de 05 dias 
úteis, impreterivelmente. O custo referente a retirada 

o serviço e entrega do mesmo no Centro de 
Especialidades Odontológicas de Palma correrá po 
onta do Laboratório de Prótese credenciado. 

1etapa de preenchimento, ou vazamento, do molde 
om gesso, também correrá por conta do Laboratório 
e Prótese. O aparelho protético deve ter garantia 

mínima leqal de 90 dias após sua instalação). 1 

PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR 
parelho protético confeccionado em resina 
crí lica ativada ermicamente, que substituirá a 

mucosa gengiva l faltante , bem como irá suporta 
os dentes artificia is que comporão a 

prótese. A prótese deve ser entregue sem qualque 
ranhura ou porosidade na reg ião da resina acrílica , 
evendo estar totalmente lisa e polida, sendo 

acultado e a critério do Cirurgião Dentista , a 
repetição da prótese, sem ônus ao município. Para ai 
onfecção da base da 

prótese (resina acrílica) deverão utiliza 
Imateriais com o padrão de qualidade das seguintes 

marcas: Clássico, Vipi ou Dentsplay e 
para os dentes artificiais o padrão de qualidade 

evem ser as marcas Dentsplay - modelo Biatone ou 
ipi - Modelo Biolux. A cor dos dentes artificiais será 
efinida pelo Cirurg ião Dentista . O prazo 
stabelecido para a entrega da prótese entre as 
tapas laboratoriais será de 05 dias úteis, 

impreterivelmente. O custo referente a retirada do 
erviço e entrega do mesmo no Centro de: 

Especialidades Odontológicas de Palma correrá po, 
onta do Laboratório de Prótese credenciado. 
tapa de preenchimento, ou vazamento, do mold 
om gesso, também correrá por conta do Laboratório 
e Prótese. O aparelho protético deve ter garantia 

mínima legal de 90 dias após sua instala_ç_ão.) 1 

PROTESE PARCIAL REMOVIVEL MAXILAR 
parelho protético composto por estrutura metál ica, 

resina acríl ica e dentes artificiais. A estrutura 
metálica deve ser confeccionada com uma liga 
metálica que possua os seguintes componentes com 

s seguintes percentuais aproximados: Cobalto 
0%, Cromo 30%, Molibdênio 
%, Si lício 1%, Manganês 1% e Carbono 1%. A 
strutura deve ser constru ída seguindo as 
rientações do Cirurg ião Dentista, em relação a tipo 
e barra e tipos de grampo, bem 

como suas posições. A estrutura deve ser 
ntreque totalmente lisa e polida, com 

LABORATOfllODEPROTESf 
OfNTARIAflNCZA 
LTOA..2Ul1869Xl001SO 
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R$ 150,00 POR 
UNIDADE 

UNIDADE 
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otal ausência de porosidades metálicas em seu 
lcorpo. A substituição da mucosa faltante deve ser 
eita com resina acrílica ativada termicamente que 

irá, ainda, suportar os dentes artificiais que comporão 
la prótese. A prótese deve ser entregue sem qualquer 
ranhura ou porosidade na região da resina acrílica, 
~evendo estar totalmente lisa e polida, sendo 
!facultado e a critério do Cirurgião Dentista, a 
repetição da prótese, sem ônus ao município. Para a 

~

onfecção da base da prótese (resina 
crílica) deverão utilizar materiais com o padrão de 
ualidade das seguintes marcas: Clássico, Vipi ou 

Dentsplay e para os dentes artificiais o padrão de 
!qualidade devem ser as marcas Dentsplay - modelo 
Biotone ou Vipi - Modelo Biolux. A cor dos dentes 
!artificiais será definida pelo Cirurgião Dentista. O 
'prazo estabelecido para a entrega da prótese entre 
las etapas laboratoriais será de 05 dias úteis, 
impreterivelmente. O custo referente a retirada do: 
1serviço e entrega do mesmo no Centro dei 
Especialidades Odontológicas de Palma correrá por 

~

onta do Laboratório de Prótese credenciado. A 
tapa de preenchimento, ou vazamento, do molde 
om gesso, também correrá por conta do Laboratório 
e Prótese. O aparelho protético deve ter 
arantia mínima legal de 90 dias após sua 

instalação.} 
PROTESE PARCIAL REMOVIVEL MANDIBULAR 
!Aparelho protético composto por estrutura metálica, 
resina acrílica e dentes artificiais. . A estrutura 
metálica deve ser confeccionada com uma liga 
metálica que possua os seguintes componentes com 
ps seguintes percentuais aproximados: Cobalto 
~0%, Cromo 30%, Molibdênio 7% , Silício 1 %, 
Manganês 1 % e Carbono 1 %. A estrutura deve ser 
lconstruída seguindo as orientações do Cirurgião 
Dentista , em relação atipo de barra e tipos de 
!grampo, bem como suas posições. A estrutura deve 
ser entregue totalmente lisa e polida, com total 
!ausência de porosidades metálicas em seu corpo. A 
substituição da mucosa faltante deve ser feita com 
resina acrílica ativada termicamente que irá, ainda, 
1suportar os dentes artificiais que comporão a 
prótese. A prótese deve ser entregue sem qualquer 
ranhura ou porosidade na região da resina acrílica, 
!devendo estar totalmente lisa e polida, sendo 
!facultado e a critério do Cirurgião Dentista, a 
repetição da prótese, sem ônus ao município. Para a 

~

onfecção da base da prótese (resina acrílica} 
everão utilizar materiais com o padrão de qualidade 
as seguintes marcas: Clássico, Vipi ou Dentsplay e 

para os dentes artificiais o padrão de qualidade 
!devem ser as marcas Dentsplay - modelo Biotone ou 
/vipi - Modelo Biolux. A cor dos dentes artificiais será 
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~

efinida pelo Cirurgião Dentista. O prazo 
stabelecido para a entrega da prótese entre as 
tapas laboratoriais será de 05 dias úteis, 

impreterivelmente. O custo referente a retirada do 
1serviço e entrega do mesmo no Centro de 
Especialidades Odontológicas de Palma correrá por 

!
onta do Laboratório de Prótese credenciado. A 
tapa de preenchimento, ou vazamento, do molde 
om gesso, também correrá por conta do Laboratório 
e Prótese. O aparelho protético deve ter garantia 

mínima legal de 90 dias após sua instalação.) 
PROTESE FIXA UNITARIA CONFECCIONADA EM 
RESINA 
(Prótese fixa unitária confeccionada em resina 

~

omposta específica para laboratórios de prótese 
entária. A resina a ser utilizada deve possuir os 
eguintes componentes com os seguintes 

percentuais aproximados: Cerâmica inorgânica 53%, 

~

opolímeros com resina multifuncional 25%, Resinas 
onvencionais/fotoativadores 22%. Para a confecção 
este tipo de prótese deverão utilizar resinas com o 

padrão de qualidade das seguintes marcas: Solidex 
(Labordental), Resilab Master (Wilcos) ou Epricord 
(Kota). A prótese deve ser entregue sem qualquer 
ranhura ou porosidade em seu corpo, devendo estar 

~

otalmente lisa e polida na porção que 
ntrará em contato com os tecidos orais, sendo 

acultado, a critério do Cirurgião Dentista, a 
repetição da prótese, sem ônus ao município. A cor 
Ida resina a ser utilizada será definida pelo Cirurgião 
Dentista. A prótese deve ser esculpida de uma 
maneira que reconstrua o elemento dental pedido, ou 
parte dele, restabelecendo-se, assim, a forma e a 
~unção do elemento dental. O prazo estabelecido 
para a entrega da prótese entre as etapas 
laboratoriais será de 05 dias úteis , impreterivelmente. 
O custo referente a retirada do serviço e entrega do 
mesmo no Centro de Especialidades Odontológicas 
Ide Palma correrá por conta do Laboratório de 
Prótese credenciado. A etapa de preenchimento, ou 
!vazamento, do molde com gesso, também correrá 
por conta do Laboratorio de Prótese. A prótese deve 
~er garantia mínima legal de 90 dias após 
~uainstalação.) 
PROTESE FIXA UNITARIA METALICA 
!(Prótese fixa unitária confeccionada em metal. A liga 
metálica a ser utilizada deve possuir os seguintes 
jcomponentes com os seguintes percentuais 
!aproximados: Níquel 63%, Cromo 25%, Molibdênio 
10% e Silício 2%. A liga metálica deve ser isenta de 
Berílio. A prótese deve ser entregue sem qualquer 
ranhura ou porosidade em seu corpo, devendo estar 
lisa e polida na porção que entrará em contato com 
los tecidos orais e jateada com óxido de alumínio na 
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Isua porção interna, que estará em contato com o 
preparo coronário, sendo facultado, a critério do 
Cirurgião Dentista, a repetição da prótese , sem ônus 
\ao município. A prótese deve ser esculpida de uma 
maneira que reconstrua o elemento dental pedido, 
restabelecendo-se, assim, a forma e a função do 

~

!emento dental. O prazo estabelecido para a 
ntrega da prótese 
ntre as etapas laboratoriais será de 05 dias úteis, 

impreterivelmente. O custo referente a retirada do 
serviço e entrega do mesmo no Centro de 
Especialidades Odontológicas de Palma correrá por 

~

onta do Laboratório de Prótese credenciado. A 
tapa de preenchimento, ou vazamento, do molde 
om gesso, também correrá por conta do Laboratório 
e Prótese. A prótese deve ter garantia mínima legal 
e 90 dias após suainstalação.} 

RESTAURAÇÃO METÁLICA 
FUNDIDA 
!(Restauração confeccionada em metal. A 
liga metálica a ser utilizada deve possuir os 

seguintes componentes com os 
Iseguintes percentuais aproximados: Níquel 
~3%, Cromo 25%, Molibdênio 10% e Silício 2%. A 
liga metálica deve ser isenta de Berílio. PJ 
restauração deve ser entregue sem qualquer 
ranhura ou porosidade em seu corpo, devendo estar 
lisa e polida na porção que entrará em contato 

!
om os tecidos orais e jateada com óxido de 
lumínio na sua porção interna, que estará em 
ontato com o preparo cavitário, sendo 
acultado, a critério do Cirurgião Dentista, a repetição 
a restauração, sem ônus ao município. A 

restauração deve ser esculpida de uma 
maneira que reconstrua as partes do elemento 

~

entalperdido, restabelecendo-
e, assim, a forma e a função do elemento 
ental. O prazo estabelecido para a 
ntrega da prótese entre as etapas 

laboratoriais será de 05 dias úteis, 
impreterivelmente. O custo referente a 
retirada do serviço e entrega do mesmo 
no Centro de Especialidades 
~ontológicas de Palma correrá por conta 
~o Laboratório de Prótese credenciado. A etapa de 
preenchimento, ou vazamento, 
~o molde com gesso, também correrá por 
konta do Laboratório de Prótese. A 
restauração deve ter garantia mínima 
legal de 90 dia~ c1pós sua instalação) 
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INTRARRADICULAR FUNDIDO 
(Pino intrarradicular confeccionado em metal. A liga 
metálica a ser utilizada deve possuir os seguintes 
icomponentes com os seguintes percentuais 
!aproximados: Cobre 85%, Alumínio 9%, Cromo 4% e 
Silício 2%. O pino deve ser entregue sem 
porosidades em seu corpo, devendo estar totalmente 
limpo e jateado com óxido de alumínio, sendo 

~

acultado, a critério do Cirurgião Dentista , a repetição 
o pino, sem ônus ao município. A porção coronária 
o pino deve ser esculpida de uma maneira que 

possa receber, posteriormente, uma prótese fixa; 
unitária e, a porção radicular deve obedecer ao que 
Woi registrado pelo molde, seja ele em silicona ou! 
resina acrílica específica para este fim , deste modd 
poderá ser utilizada técnica de enceramento do pinol 

~

u fundição direta . O prazo estabelecido para a 
ntrega da prótese entre as etapas laboratoriais serál 
e 05 dias úteis , impreterivelmente. O custo referentej 
retirada do serviço e entrega do mesmo no Centro! 

e Especialidades Odontológicas de Palma correrá 
por conta do Laboratório de Prótese credenciado. A 

~

tapa de preenchimento, ou vazamento, do moldei 
om gesso, também correrá por conta do Laboratório 
e Prótese. A pino intrarradicular deve ter garantia 

mínima le_g_al de ® dias após suainstalação,) 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7 .1- À Contratada cabe o dever de segurança pelos serviços prestados a cada um dos usuários 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, na forma deste contrato. 

7.2- A Contratada declara que nenhum dos seus sócios está individualmente credenciado pela 
Prefeitura para prestação de serviços profissionais como pessoa física , ficando entendido que 
não poderá existir tal credenciamento pessoal de sócio na vigência do presente contrato. 

7.3 -A CONTRATADA irá responder, civil e criminalmente, por danos pessoais decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato ou ainda, por negligência, imprudência ou imperícia 
de seus prepostos e ou equipe, causados aos usuários. 

7.4 - A Contratada deverá manter em perfeita regularidade suas obrigações trabalhistas, 
sociais , previdenciárias, tributárias e/ou para fiscais, bem como sua situação junto aos órgãos 
oficiais fiscalizadores de suas atividades , devendo apresentar à Prefeitura, sempre que esta 
julgar necessário, as comprovações dessa regularidade. 

7.5 - É expressamente vedado à Contratada ou a qualquer profissional a ela direta ou 
indiretamente ligado a cobrança e/ou recebimento dos procedimentos realizados aos pacientes , 
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ou à Prefeitura de qualquer adicional, taxa e/ou complementação não prevista(s) neste contrato, 
sob pena de rescisão unilateral do presente instrumento, sem prejuízo de outras sanções 
administrativas ou judiciais. 

7.6 -A Contratada deverá notificar a Prefeitura de qualquer modificação essencial de sua 
pessoa jurídica, inclusive da respectiva representação legal, mesmo em caráter transitório ou 
eventual e, notadamente, de qualquer alteração relevante no Estatuto, Contrato Social ou ato 
Constitutivo. 

7.7 - A Contratada deverá arcar com o custo referente a retirada do serviço e entrega do 
mesmo no Centro de Especialidades Odontológicas de Palma correrá por conta do Laboratório 
de Prótese credenciado. A etapa de preenchimento, ou vazamento, do molde com gesso, 
também correrá por conta do Laboratório de Prótese. 

7.8 -A Contratada deverá oferecer um prazo de garantia de no mínimo 90 (noventa) dias nos 
serviços contratados e devidamente instalados. 

7.9 - Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são 
obrigações da Contratante: 
8.1.1 Efetuar pagamento à contratada no prazo e forma estipulados neste contrato, mediante 
a entrega de Nota Fiscal. 
8.1.2 Fiscalizar a execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA 
DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 
da Contratada, ficando à mesma, garantida defesa prévia , sujeita às seguintes penalidades: 
9.1.1 Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
9.1.2 Multas; 
9.1.3 Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a Contratada ao pagamento de 
indenização Contratante por perdas e danos; 

9.1.4 Suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Palma, pelo 
período de até (02) dois anos. 
9.1.5 Indenização à Contratante da diferença de custo para contratação de outro licitante; 

9.2 A multa será aplicada à razão de O, 1 % (um décimo por cento) sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso na prestação dos serviços. 

9.3 O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) 
do valor do Contrato. 

9.4 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a Contratada, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
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9.5 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração P\.íblica 
poderá ser apl icada também àqueles que fizerem declaração falsa ou cometerem fraude hscal. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA flSCAUZACÃO PP CONTRATO 

10.1 -A Prefeitura poderá fiscalizar como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato 
cumprimento deste contrato, inclusive verificando a procedência dos procedimentos declarados 
com a efetiva realização dos serviços contratados, e a observância aos termos deste 
instrumento e seus anexos. 

10.2 - O direito de fiscalizar a prestação dos serviços oferecida aos usuários garantido nesta 
Cláusula, se estende aos membros do Conselho Municipal de Saúde, nos termos em que 
dispuser Resolução específica desse Colegiado. 

10.3 - A Contratada proporcionará todas as facilidades necessanas ao pessoal que a 
Prefeitura designar para exercer ação fiscal izadora que lhe é facultada. Iguais facilidades serão 
proporcionadas ao membro do Conselho Municipal de Saúde de Palma. 

10.4 - A fiscalização de trata esta Cláusula terá por objeto, notadamente, as condições para 
prestações de serviços bem como o controle " a posteriori " da assistência prestada, cabendo 
exclusivamente à Contratada integral responsabil idade e eficiência técnica da prestação 
assistencial e fornecimentos realizados; assim , a faculdade de tal fiscalização, mesmo quando 
exercida, não elidirá nem reduzirá a responsabilidade da Contratada, de sua administração e 
prepostos, inclusive perante terceiros, proveniente de qualquer ação indevida ou omissão, cuja 
eventual ocorrência não implicará jamais co-responsabilidade da Prefeitura. 

10.5 - A Prefeitura reserva-se o direito de exercer controle sobre o movimento dos 
atendimentos objetivando evitar que as despesas resultantes ultrapassem os limites 
orçamentários , ou que ocorra demora na liberação do(s) pagamento(s) da(s) fatura(s) da 
Contratada que tenha(m) sido aprovada(s). 

10.6 -A Prefeitura se reserva o direito de, a qualquer tempo, e a seu exclusivo critério, avocar 
a si a prestação da assistência ao paciente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
PA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1, A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE, nos casos enumerados abaixo: 
11..1..1. o não cumprimento de cláusulas contratuais ou prazos; 
11.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
11.1.3. a paralisação do objeto do presente contrato sem nenhuma justificativa; 

11.1.4. a subcontratação do objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não previstas no edital 
e no contrato, sem autorização da fiscalização da Prefeitura; 
11 .1.5. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
11.1.6. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
11.1 .7. a dissolução da sociedade; 
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11..1.Ji. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empr~::, '~ue 
prejudique a execução do contrato; 
.11..1.JL razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato. 
11 .1.1 O. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 

11.2 - A CONTRATANTE poderá, ainda, rescindir o presente contrato, nos termos da Lei 
Federal nº. 8.666/93, amigavelmente, por acordo entre as partes , mediante autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo, desde que haja conveniência da 
Administração. 
11..1. No caso de rescisão sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido: 
11...ll a supressão, por parte da CONTRATANTE, da prestação dos serviços, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite estabelecido. 
11.3.2. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas, até que seja normalizada a situação; 

~ o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentesdofornecimento,ouparcelasdeste,járecebidosouexecutados,salvoemcasodecalami 
dade pública, graves perturbações da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 
a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada, por escrito, à CONTRATANTE; 

11.4 - A rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos e prazos, acarreta a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 
DAS rnspOSICÕES FINAIS 

12.1 - O presente Contrato de Adesão é celebrado com inexigibilidade de licitação, nos 
termos do artigo 25. "caput" , da Lei Federal 8.666, 21 de junho de 1993, fazendo parte 
integrante deste contrato o edital e todos os seus anexos. 

12.2 -As alterações necessárias ao presente contrato serão formalizadas por intermédio de 
Termos Aditivos, nos termos do art. 65 da Lei Federal8.666/93. 

12.3 - A Administração convocará a licitante que vier a ser declarada vencedora, nos termos 
e para os efeitos do artigo 64 da Lei nº. 8.666/93. para firmar o contrato, em até 10(dez) dias 
úteis, contados da data em que fo r convocada; 

12.4 - Na hipótese da adjudicatária se recusar injustificadamente a assinar o presente termo, 
poderá ser caracterizado como inadimplência, sujeitando a Contratada às penalidades 
previstas na cláusula nona. 
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13. l - Fica eleito o foro da Comarca de Palma-MG, em renúncia a qualquer outro, para dirimir 
questão direta ou ind iretamente relacionada com este contrato. 

13.2 - E, por assim haverem ajustado, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor, juntamente com as duas testemunhas que comparecem ao ato. 
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Palma, MG, 29 de novembro 2021 
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HIRAM VIN1CIU ÇA FI AMORE LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA 

Prefeito Municipal 
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